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Nabuco, Joaquim (1849-1910) Formado em direito pelo Recife. Destaca-se como abolicionista. Embaixador do Brasil em Londres e Washington. Assume-se como um liberal moderado, defensor do Império. Marcado pelas ideias de Renan, teoriza a consciência nacional.

	1884
	Discursos e Conferências Abolicionistas

	
	1884-1886.

	1893
	O Abolicionismo

	
	1893.

	1879
	Discursos Parlamentares

	
	1879-1889.

	1910
	L’Option

	
	1910.

	1896
	Um Estadista do Império

	
	4 vols., 1896. Biografia de José Tomás Nabuco de Araújo, senador, pai do autor.

	1947
	Obras Completas

	
	Publicadas entre 1947 e 1949, em catorze volumes.


Nação Do latim natio, de nasci, nascer. De 1789 ao princípio das nacionalidades conflito entre o Estado e a Nação A nação como ideologia As ideologias da nação-Estado A nação político-estatal A nação teleológica Ideologias metafísicas As teses historicistas As ideologias voluntaristas O século dos nacionalismos A Grande Guerra Para uma compreensão de nação 

Povo

— O conceito clássico de povo. Uma multitudo que vive em communio (comunidade de interesses e de fins), com juris consensus. — O conceito funcionalista de povo: um grupo de pessoas que compartilham hábitos complementares de comunicação. 

Pátria

· Distinção entre pátria e nação. 

· As teorias imanentistas germânicas e as teorias culturalistas de matriz francesa. — A nação como constituição simbólica do laço social. As relações entre o universo poético e o universo político. 

— A perspectiva do culturalismo francês. — A tese de Deutsch. A nação como um povo politizado. — A tese de Weber. A nação como comunidade de sentimento. — A emergência do modelo nacional de conformação do Estado e os nacionalismos contemporâneos a partir da Revolução Francesa. Nacionalismos sem nação e nacionalismo sem Estado. 

Acton Criação do Estado

Almond Ruptura com a visão paroquial
Arana sua essência é raça e sangue 

Barrès Aceitação do determinismo. A terra e os mortos
Delos Personaliza-se estatizando-se
Deutsch Comunidade de significações partilhadas. Hábitos complementares de comunicação.
Deutsch Povo politizado
Duguit É uma pessoa jurídica

Duverger Produto da história  objectiva e imaginada
Evola Demos. Unidade artificial e centralizadora

Fichte

Fichte Unidade de língua e de raça

Franca O Estado é o termo da respectiva evolução histórica.

Friedrich Estado e nação são irmãos siameses

Garret tem de ser aristocrática 

Gasset Projecto de acção e produto de colaboração

Hauriou será ser perfeito se tiver Estado Centralizado

Jellinek Tem vontade imortal. Resultante de um estado de consciência. Tem vontade psicológica única
Jouvenel Criação do rei 

List Solidariedade de inteligências e de interesses
Maetzu Tem um património espiritual

Malraux Comunidade de sonhos

Mancini Sociedade natural.

Maritain instila uma Segunda natureza nas pessoas. Comunidade de modos típicos de sentimento. Abraço do fervilhar espontaneo das sociedades. Chão físico e chão moral da história. Psique comum inconsciente.
Maurras –Deusa, à maneira da antiguidade. Amizade.

Mazzini Missão a cumprir

Meyer Unidade fisiológica 

Miranda, Jorge Uma certa espécie de Estado

Peres, Damião Estado vivificado pelo patriotismo

PessoaConceito místico. Coordenação de forças sociais. Homogeneidade do carácter nacional. Raízes no passado e raízes no futuro. Sociabilização de forças individuais. Mais tronco do que raiz

Renan É plebiscito de todos os dias. Afirmação perpétua da vida. Produto da história e não da zoologia, da raça

Rivera Comunidade de destino no universal
Stuart Mill União de homens por simpatias comuns
Weber Comunidade de sentimento. Tem a ver com valores de prestígio.
–Colégio eleitoral,59,377 JELLINEK,67,439 como Proteu,56,361 completa,59,378 

precedendo Estado em Portugal,82,546 

Unidade moral, política e económica ETN,68,445 

em Barres,65,427, a territorialização pelo Estado,57,369, cada um, à sua, chama-lhe verdade,70,468, com soberania em Duguit,65,426, 

Nação a construir o Estado,61,395 –MOU,65,429 ––Sentimento específico de solidariedade face a outros,67,440 –Síntese de chão mais ideia,76,511  teleológica–União de todos os portugueses LIBERALISMO,68,445 –EVOLA,59,380 –

 etimologia,57,367, ,65,428, não é um outro é um nós,50,316, ,67,441, ,67,439, ,67,442, solidariedade nacional em Duguit,65,425, ,teórico basco,66,433, ,69,451, ,67,440, ,68,447,56,363,56,364-Estado-Estado,70,467–Dimensão simbólica,64,417 e direito à diferença,62,407 e direitos do homem,62,405 e ensino primário,61,396 e maçonaria,61,396 e marxismo,63,409 e povo,68,447 e religião,56,364 e revolução russa,63,411 e serviço militar obrigatório,61,396 e teoria da linguagem,59,377 em Africa,58,376 –Entidade impossível de repetir-se,64,419 –Grupo humano na sua circunstância,64,419 –Liberdade poética,56,361 –Malinowsky,56,363 metafísica Missão,68,443 –Mistério,56,361 Normal em List,60,391 –Organismo vivo CARTA DEL LAVORO,68,445 

Nação e Estado Vai, deste modo, exacerbar-se a não identificação entre o Estado e a nação e acelerar-se o consequente conflito entre essas duas entidades, dado que o conceito de Estado moderno, enquanto Estado racional normativo, não coincide com o projecto de nação, tal como a razão nem sempre se identifica com a emoção, o geral com a diferença, e a civilização entra, por vezes, em contradição com a cultura. Com efeito, a partir do século XIX, surgiu um jogo múltiplo e contraditório, dado que, em nome do nacionalismo, alguns povos, até então dispersos por vários Estados, buscaram respectiva unificação (casos da Itália e da Alemanha), enquanto outros tentaram independentizar-se de grandes Estados (casos da Grécia e da Bélgica). 

A partir de então, surgiram, variados modelos de nacionalismo: — os que, centripetamente, se volveram em supranacionalismos, tentando construir Estados quase imperiais (caso do pangermanismo e do paneslavismo); — os que, de forma expansionista, se transformaram em colonialismos; — os que promoveram a fragmentação centrifugadora de certos Estados, gerando separatismos, regionalismos, anticolonialismos e autodeterminações. Mas observando a actual realidade internacional, verificaremos, sem grande esforço, que continua a existir essa não coincidência entre o Estado e a nação. Isto é, entre o Estado e a nação persiste uma espécie de paradoxo que tanto passa por separatismos centrífugos como por unificações centrípetas: — porque há povos repartidos por vários Estados (veja-se o caso dos curdos); — porque há povos que procuram constituir-se em Estados (v.g. o caso da nação palestiniana); — porque há povos que pretendem reivindicar o estatuto de minoria nacional institucionalizada dentro de um determinado Estado (v.g os catalães); — porque há Estados que incluem vários povos e nações ( v.g. o Estado espanhol); — porque há Estados que procuram construir nações (v. g. o caso de grande parte dos Estados afro-asiáticos, com fronteiras traçadas na era colonial). O conflito permanece hoje em dia com inúmeros nacionalismos que em nome de nações pretendem alterar a configuração dos Estados existentes pela desintegração, unificação, expansionismo ou integração. Com efeito, conforme alguma doutrina, sempre diremos que há uma diferença entre a nacionalidade e a nação, onde aquela não passa do grupo que aspira a formar uma nação autónoma, enquanto a nação exigiria nacionalidade mais Estado. Com efeito, a autodeterminação dos povos nem sempre coincide com a integridade territorial dos Estados (v.g. os romenos que, em nome do Estado defendem a dependência da Transilvânia húngara, já, em nome da etnicidade, reclamam a integração da Moldova). E a este respeito, cumpre assinalar que William Connor XE "Connor, William" , analisando 132 entidades que, em 1971, se qualificavam como Estados, chegou à conclusão que só 12 eram nation-states, sendo todos os outros plurinacionais: 25 tinham 10% de minorias nacionais; outros 25, entre 11% e 25%; 31, entre 26% e 50%; 39, com mais de 50% . Existem, com efeito, os sinais mais contraditórios nesta relação. Num primeiro grupo, elencaremos nacionalismos que, invocando a existência de nações, integradas em Estados plurinacionais, querem, pela via separatista, desintegrar aqueles e construir novos. Num segundo grupo, referiremos nacionalismos que, invocando nações dispersas por vários Estados, procuram construir novos Estados. E aqui seremos obrigados a distinguir os nacionalismos que pretendem unificar vários Estados num só Estado, dos que apenas pretendem juntar várias parcelas de Estados num novo Estado, mantendo os anteriores. Num terceiro grupo, incluiremos os nacionalismos que procuram transformar-se em supranacionalismos (o pan-eslavismo e o panarabismo); Não deixa até de existir o grupo dos nacionalismos sem nação que querem construir nações. É este o nosso tempo, dito, por certa ideologia, como de fim da história. É este o nosso tempo de encruzilhada, onde predomina a teokrasia ou a mistura de deuses, de deuses e diabos, de anjos e de fantasmas que libertaram, das prisões racionais-normativas, os subversivos génios invisíveis da cidade. Diremos, a respeito das relações históricas entre o Estado e a nação, que se há nações que foram criadas por Estados, também há nações que criaram Estados. Até poderemos acrescentar, noutra perspectiva, que não faltam Estados que são, ou foram prisões de nações, ao lado de outros Estados que se assumiram como formas de libertação nacional. Se alguns autores, como Carl J. Friedrich XE "Friedrich, Carl J." , consideram que a nação e o Estado constituem dois irmãos siameses e outros falam numa identidade entre o Estado e a nação, há também quem estabeleça entre as duas entidades, uma relação de progenitura, dizendo que é o Estado que cria a nação ou o inverso. Se o contra-revolucionário Joseph de Maistre XE "Maistre, Joseph de"  salientava que a nação deve mais ao soberano que o soberano à nação , também Bertrand de Jouvenel XE "Jouvenel, Bertrand de"  dizia que foi o rei e o trono que construiram as nações: tornámo-nos compatriotas como fiéis de uma mesma pessoa, de um rei que acumulou títulos porque, sendo senhor de povos distintos, precisava de assumir relativamente a cada um aspecto que lhe fosse familiar. Assim, ele foi o destruidor da República dos conquistadores e o construtor da nação, transformando elementos dispersos, que apenas constituíam um agregado de uma societas e que, depois, integraram um todo (Du Pouvoir, p. 187). De facto, entre os séculos XVI e XVIII, com o Estado Moderno, o soberano exerceu o poder, unidimensionalizando todos os habitantes de um território demarcado por fronteiras, contrariamente ao que acontecia na poliarquia medieval, onde o poder do centro político assentava, sobretudo, numa variedade de pactos. Mas este Estado da monarquia absoluta, com um príncipe territorial, a lutar contra o universalismo, do Império e do Papado, e contra os particularismos, ou as poliarquias, do feudalismo e do comunalismo, se, nalguns casos, se transformou em Estado-nação, noutros não passou de simples Estado-administração, ou de um Estado sem nação, marcado pela mera lealdade a uma dinastia e sem qualquer nação susceptível de suportar a unidade do Estado.  Neste último caso, o Estado aparecia como protector das minorias nacionais, como o rei medieval o fora, principalmente para os judeus, colocados sob a sua directa protecção. Da mesma forma como o Império Romano fizera relativamente aos vários estatutos particulares de alguns povos, que, apesar de dependentes, mantinham a autonomia dos respectivos direitos e das respectivas justiças.  Os autores de cepa hegeliana, por seu turno, consideram que há uma identidade entre a nação e o Estado, nomeadamente quando declaram que o Estado é a nação politicamente organizada. Felice Battaglia XE "Battaglia, Felice" , por exemplo, considera que se a nação cria o Estado, o Estado cria a nação. A nação, longe de ser algo distinto do Estado, é ela mesma vontade de Estado, preparando o Estado ou concedendo-lhe o sentido mais exacto do seu ser com a individualização concreta do complexo humano que o constitui (III, pp. 46-47).  E nisto estes autores neohegelianos têm algum fundo de verdade dado que raro é o movimento nacionalista conformado com o que está, com o status. Mais do que conservar, quer tradicionalizar, isto é, reformar o presente, recuperando o passado, de forma repristinatória, utilizando pretéritos elementos míticos para justificar o presente e movimentar o futuro.

Nacional-populismo

Nacional-Revolucionário

Nação politicamente organizada. O mesmo que Estado para a teoria fascista. Ver Alfredo Rocco.

Nação Portuguesa Órgão do Integralismo Lusitano, dito Revista de Filosofia Política, cujo primeiro número, dirigido por Alberto Monsaraz, aparece em 1914, numa sequência de onze, até 1916. Retoma-se a publicação a partir de 1922. Defende, então, a ideia de revolução na permanência. Invoca a necessidade de constituição de uma biblioteca essencial, para se recuperar o nosso pensamento contra-revolucionário, onde se salientam os nomes do marquês de Penalva, visconde de Santaré,, José Acúrsio das Neves e Frei Fortunato de São Boaventura. Reinterpretam os percursos de Alexandre Herculano, Henrique da Gama Barros, Henriques Nogueira, Oliveira Martins, Eça de Queirós, Silva Cordeiro e Alberto de Sampaio. Entre os estrangeiros, são frequentemente citados Renan, Taine, Gustave Le Bon, Maurras, George Valois, Comte, Édouard Berth, Ortega y Gasset, Jacques Maritain e George Sorel, sempre em nome de l’homme qui vient, conforme as palavras deste último. Entre os principais colaboradores: António Sardinha, Luís de Almeida Braga, José Adriano Pequito Rebelo, Adriano Xavier Cordeiro, Amadeu de Vasconcelos, Domingos de Gusmão Araújo, Francisco Vieira de Almeida, Hipólito Raposo, João do Amaral e Simeão Pinto de Mesquita. Para a segunda série, entre 1922 e 1928, é mobilizada uma nova geração com Manuel Múrias, Afonso Lopes Vieira, Carlos Malheiro Dias, Ivo Cruz, J. Lúcio de Azevedo, Pedro Teotónio Pereira, Marcello Caetano, Nuno de Montemor, Rodrigues Cavalheiro e Francisco Rolão Preto.

Nacional-socialismo

nacionalatria

Nacionalatria,59,378

Nacionalidade e nação,66,434 em QUENTAL,69,455

(Nacionalidade Segundo o dicionário da língua portuguesa, a nacionalidade é o conjunto de laços que ligam uma pessoa a um Estado. Neste sentido, podemos entender a nacionalidade como cidadania, como o estado próprio de quem está juridicamente vinculado a um Estado. Noutro sentido, nacionalidade pode identificar-se com nação, como o constitutivo sociológico-político de um grupo nacional, o conjunto das características étnicas, linguísticas e culturais que levam um grupo social a constituir-se em nação. No primeiro sentido, há ainda que distinguir aquilo que em inglês se designa por nationality e em alemão Staatsangehorigkeit, a pertença permanente e passiva de uma pessoa face a um Estado, enquanto súbdito, daquilo que é a citizenship ou Staatsburgerschaft, situação típica dos que gozam da plenitude dos direitos.

Nacionalidades, Princípio das Johann Kaspar Bluntschli, no último quartel do século XIX,  é um dos defensores do princípio segundo o qual cada nação tem a vocação e o direito de constituir um Estado. Assim como a humanidade está dividida numa pluralidade de nações, assim deve ser o mundo repartido por igual número de Estados. Cada nação é um Estado. Cada Estado um ser nacional. Mistura, no entanto, tal princípio com uma concepção organicista de Estado e não deixa de o integrar na defesa de uma comunidade europeia de marca federalista.

(Nacionalismo Nacionalismo como subversão,71,483 Nacionalismo como totemismo feminino   EVOLA,61,398—cultural ou ideológico,71,483—de direita,59,379—de esquerda,59,379—de Estaline,63,410—democrático,59,379—económico –LIST,60,391—egoísta,70,466—em Rousseau,60,391—integral—liberal—liberal,108,739—místico—místico barresiano,68,446—moral e educativo de Barrès,65,427—norte-americano,67,438—plebeu,59,380—político ou liberal,71,483—revolucionário,59,379—romântico de Rousseau,112,784—terceiro-mundista,58,371—tribal,56,362—universalista,70,466--, a ideologia mais expandida,70,466—s do leste,63,413

Nacionalistas na Revolução Francesa,59,379

nacionalização

Nacionalismo integral

(Maurras

Nacionalização de fenómenos importados PESSOA,69,457

Nacionalizações

Nacionalização dos Estados,62,405

,14,106

Nacional-romantismo,60,383

(Nacional-Sindicalismo Em Outubro de 1931 em Espanha formaram-se as Juntas de Ofensiva Nacional-Sindicalista, pela fusão dos grupos de Ledesma Ramos e de Onésimo Redondo. Tinham como órgão La Conquista del Estado.. 

nacional-socialismo

Nacional-socialismo. O NSDAP (Nationalsozialistische Deutsche Arbeiterpartei) foi criado em 1920. ,106,719

nações culturais

Nações no estado de natureza,59,378

Nações oprimidas para Lenine,63,412

Nações sem viabilidade económica,90,596

Nadel, Siegfried F. (1903-1956) Antropólogo autríaco. Doutorado em Viena em 1925. Estuda na London School of Economics com Malinowski. Faz trabalho de campo em África a partir de 1934 e colabora na resistência ao nazismo. Professor em Londres e Durham, a parti de 1945, passa para a Austrália em 1950. Considera que uma organização para ser política, além do monopólio do recurso à força, manifesta uma capacidade de inclusão total, dado que a organização política compreende todas as instituições que garantem a direcção e a conservação da sociedade global.

(Bysance Noir

Ed. orig. 1942, trad. fr., Paris, Éditions Maspero, 1972.

(Fundamentos de Antropologia Socia

México, Fondo de Cultura Economica, 1955.

(The Theory of Social Structure

Londres, Cohen and West, 1957. Cfr. Trad. Fr.,  La Théorie de la Structure Sociale, Paris, Éditions de Minuit, 1970.

Nupe State and Community»

In Africa, vol. 8, n.º 3, 19 ...* [reimp. in Cohen, R., Midleton, T., 

(Comparative Political Systems. Studies in the Politics of Pre-Industrial Societies

Nova York, Natural History Press, 1967].

"Nupe State and Community," Africa, vol. 8 (1935).
"Gunnu: a Fertility Cult of the Nupe in Northern Nigeria," Journal of the Royal Anthropological Institute of Great Britain and Ireland, Vol. 67 (1937).
A Black Byzantium: the Kingdom of Nupe in Nigeria.
The Nuba: an Anthropological Study of the Hill Tribes in Kordofan The Foundations of Social Anthropology.
"Witchcraft in Four African Societies: an Essay in Comparison," American Anthropologist, n.s. Vol.54
Nupe Religion
The Theory of Social Structure.
–Estado (inclusão total e monopólio da força),75,505-Estado (aparelho governativo centralizado),75,505 (grupo dirigente autónomo),75,505 –Estado (soberania territorial),75,505 –Maximalismo de Estado,73,491

Nader, Paulo 

	
	SYMBOL 183 \f "Symbol"Filosofia do Direito

	
	Rio de Janeiro, Forense, 3ª ed., 1994


Naert, Emilienne, Locke ou la Raisonnabilité, Paris, Éditions Seghers, 1973.

Naef,Walter 

Fruhformen des modernene Staates im Spatmittelalter

1951

–Absolutismo,129,898

Nagel, Ernest (1901-1985) Filósofo da ciência norte-americano, influenciado por Peirce e pelo positivismo lógico do Círculo de Viena

	1934
	Introduction to Logic and Scientific Method

	
	1934

	1939
	Principles of the Theory of Probability

	
	1939

	1961
	The Structure of Science

	
	Nova York, Harcourt, Brace & World, 1961.


Nagel, Jack H., The Descriptive Analysis of Power, New Haven, Yale University Press, 1975.

Nagel, Thomas (n. 1937)

The Possibility of Altruism
1970

Mortal Questions

Cambridge, Cambridge University Press, 1979

The View from Nowhere
1898

Equality and Partiality, Oxford, Oxford University Press, 1991.

Nagle, John D., Introduction to Comparative Politics. Challenges of Conflict and Change in a New Era, 4ª ed., Chicago, Nelson A. Hall Co., 1995.

Nagy, Imre (1895-1958) Comunista húngaro. Chefe do governo de Budapeste e 1953 a 1956, afastado pela linha dura pró-soviética. Regressa em Outubro de 1956, a quando da revolta anti-soviética, mas acaba executado. 

Namarrais Povo macua de Moçambique. Revoltados em 1896, foram subjugados por Mouzinho e Albuquerque.

Namora, Fernando Gonçalves (1919-1989) Escritor português da escola neo-realista. Médico. Autor de Minas de S. Francisco, de 1946, de Retalhos da Vida de um Medico, 1949, com uma segunda série de 1963, e de Autobiografia (1987).

Namorado, Joaquim (1914-1986) Licenciado em Matemática por Coimbra em 1943. Ensaísta. Destacado intelectual comunista, animador do movimento neo-realista e dirigente da revista coimbrã Vértice, desde 1945. Depois de 1974 torna-se professor da Faculdade de Ciências e Tecnologia de Coimbra.

Nantes, Edicto de (1598) Estabelece a tolerância religiosa em França. Da autoria de Henrique IV, é datado de 13 de Abril de 1598. Garante a liberdade de culto aos huguenotes, salvo em Paris. Concedidas quatro universidades aos clavinistas. Nunca foi integralmente aplicado. Revogado por Luís XIV em 17 de Outubro de 1685.

Não-decisão Segundo Bachrach e Baratz há two faces of power. Uma que produz comportamentos visíveis e outra que leva a não-decisões, podendo até provocar a ausência de qualquer contestação visível. A este propósito, Habermas fala numa violência ex-comunicacional. Por exemplo, num partido dominado pela força esmagadora de uma liderança é impensável que surja uma candidatura rival. Da mesma forma, numa instituição fortemente hierarquizada, há debates tabus e o candidato a contestatário não pode sequer colocar problemas considerados inoportunos. Deste modo, se reduzem ao silêncio os adversários, dado que ninguém pode lançar questões que sejam prejudiciais ao líder.

Napier, Charles  (1786-1860) Oficial da armada britânica. Sucede a Sartorius no comando da armada de D. Pedro durante a guerra civil. Devido à sua estratégia que levou à vitória na batalha naval do Cabo de S. Vicente, onde foi destruída a esquadra miguelista, dá-se uma inversão no processo da guerra, com a consequente vitória dos liberais. 

Guerra da Sucessão em Portugal
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Napoleão I, Bonaparte (1769-1821)

 e nacionalismo,61,398

NAPOLEAO –Liderança,54,337


[image: image2.png]



Napoleão III (1808-1873) Charles Louis Napoléon Bonaparte. Presidente da República de 1848 a 1852. Imperador francês desde 1852. Filho de Luís Bonaparte, rei da Holanda e sobrinho de Napoleão I. Começa marcado pelas ideias de Saint-Simon e em 1839 ainda propõe uma associação europeia. Mesmo depois de subir ao poder ainda salienta a existência de uma missão europeia da França. Neste sentido, favorece a unificação da Itália e da Alemanha. Promove golpe de Estado de 2 de Dezembro de 1851, a que se seguem dois plebiscitos: no primeiro, assume-se como presidente durante 10 anos; no segundo, de 1852, passa a Imperador. [image: image34.png]



(Rêveries Politiques, suivies d'un project de Constitution

1832.

(Idées Napoléoniennes

1838.

(La Paix ou la Guerre

1843.
Nápoles. Ver Sicília

Narvaez, Ramón María  (1800-1868) Duque de Valência. General espanhol. Derrota os carlistas em 1836. Partidário da regente Maria Cristina, opositor de Espartero, em 1840. Assume a chefia do governo em 1844, até 1846 e leva à queda da rainha Isabel.

Nash, George H., The Conservative Intellectual Movement in America, Nova York, Basic Books, 1976.

Nassau Capital em Wiesbaden; foi um ducado alemão desde o século XIII, anexado pela Prússia em 1866


[image: image3.png]@




Nasser, Gamal Abdel (1918-1970) Natural do Alto Egipto. De origens modestas, segue a carreira militar. Integra o movimento clandestino nacionalista dos Oficiais Livres, fundado em 1942, mas que apenas se manifestou em 1948. O grupo organiza o golpe de Estado bem sucedido de 1952. Nasser é então colaborador íntimo do dirigente do movimento o general Neguib, sucedendo-lhe em 1954. A unidade então existente com os Irmãos Muçulmanos é desfeita quando estes tentan assassinar Nasser em Outubro desse ano. Os homens da revolução de Julho defendem a necessidade de uma revolução contra a decadência dos partidos e não são apoiados pelo Baas que os considerava pró-americanos. Chegam mesmo a contactar a experiência salazarista da União Nacional. Liga-se a Nehru e Sukarno a partir da conferência de Bandung de 1955. Promove a nacionalização do canal do Suez, depois dos norte-americanos  recusarem financiamento para a construção da barruagem do Assuão. Já então se assume como raïs. Opõe-se ao Pacto de Bagdad. Na Constituição de 1956 asusme o islamismo como religião oficial do Estado, chegando a criticar o laicismo do Baas. Não aceita no entanto a ideia de fazer assentar o Estado na religião. Inspira a criação da República Árabe Unida, a fusão do Egipto com a Síria, em 1958, e que dura até 1961. Nos seus escritos, não há o vigor teórico dos baasistas, mas antes uma perspectiva mais geoestratégica. Considera que o Egipto pertence a tres círculos. O árabe, o africano e o islâmico. O Egipto é a porta do Norte do círculo africano, constituindo também a ponte entre a África e a Ásia, no âmbito do círculo islâmico, ao mesmo tempo que constitui o Estado pivot da unidade árabe.

(Nation-Building Construção da nação. Um dos tópicos do pensamento desenvolvimentista norte-americano, onde se irmanaram Lucian W. Pye, Edward Shils, Reinhard bendix, Edwin Lieuwen e John J. Johnson. São, por vezes, acusados de terem favorecido as classes militares que instauraram autoritarismos modernizantes.

( Nation-Building and Citizenship , 1964 Reinhard Bendix assinala o facto da construção do Estado ser inseparável do processo de burocratização, pela qual emergiu uma administração pública com controlo sobre o recrutamento do respectivo pessoal e, portanto, tendencialmente independente tanto da competição política como dos próprios interesses privados. Esta nova burocracia dos funcionários do Estado serve, aliás, como ponta de lança do poder central dos reis contra a aristocracia, situação paralela à própria utilização de tropas mercenárias pelos reis, para ultrapassarem a necessidade de recurso aos exércitos quase privados das aristocracias. Toda a burocracia tende sempre a desenvolver a ideia do Estado como algo de mais duradouro que os governos ou as pessoas dos soberanos. Trata-se, com efeito, de uma burocracia que concebe os ofícios como uma função pública, um officium ou um ministerium, de servus ministerialis, onde, contra a anterior concepção, se considera que o cargo público existe para a realização de um determinado fim e com poderes vinculados à respectiva concretização, contrariamente à ideia de honra. Considera-se também que a competência, porque existe uma missão a cumprir, é mais importante que a fidelidade. Finalmente, salienta-se que a função é marcada pelo princípio da responsabilidade, isto é, que aqueles para os quais existe podem afastar o funcionário do cargo, revogando-lhe a missão em caso de prevaricação (revocabilidade em lugar de patrimo​nialidade) (Nova Iorque, Wiley, 1964)

Nation and states,71,480

National Security Act de 1947,107,734

Natorp, Paul (1854-1924) Professor em Marburgo desde 1893. Discípulo de Hermann Cohen. Tem como sucessor Nicolai Hartmann.Autor dos Fundamentos Lógicos da Ciência Exacta, 1910.

Natur sachen em Radbruch,137,955(Natureza das coisas.

Natural environment,100,678

Natural, segundo Socrates, uma coisa na sua inteireza e perfeição,137,959

( Natural Right and History, 1953 Obra de Leo Strauss onde se faz um apelo no sentido do regresso ao direito natural e à lei universal do justo e do injusto, um padrão que não serviria apenas para aferir da validade do direito estabelecido, posto, positivo, mas algo de mais global, que também seria mais elevado que o ideal mutável da nossa sociedade, dado que há no homem qualquer coisa que não está sujeita à sua sociedade e por conseguinte que somos capazes, e portanto obrigados, a procurar um padrão que nos permita julgar o ideal da nossa sociedade ou de qualquer outra. O padrão deveria ser o conceito socrático de natureza, a coisa na sua inteireza ou perfeição. Um padrão que até se não identificaria com a ideia de ser bom aquilo que é antigo, dado que este tipo de natureza até é sempre mais antigo do que aquilo que foi estabelecido pelos fundadores de uma determinada comunidade, prendendo-se com a própria ordem eterna. Neste sentido, o direito natural seria sempre equivalente à procura do melhor regime, contrariando certa tendência da modernidade, de extracção maquiavélica, que considerando a realização desse melhor regime como altamente improvável, tratou de baixar os níveis e de considerar que o melhor regime poderia ser realizado em qualquer parte. 

Abrange as seguintes matérias: o direito natural perante a história; o direito natural e a distinção entre factos e valores; origem da noção de direito natural; o direito natural clássico; o direito natural moderno (Hobbes, Locke); crise do direito natural moderno (Rousseau, Burke). (Chicago, The University of Chicago Press, 1953) (cfr. trad. fr. Droit Naturel et Histoire, Paris, Librairie Plon, 1954).

(Naturalis Tradução romana da expressão grega physis. Usa-se, sobretudo, com o sentido oposto ao positivus, àquilo que em grego se dizia de thesis.

Naturalismo. Conjunto de correntes, segundo as quais o ser humano é determinado sobretudo pelo seu património genético, dado que predomina o inato biológico, principalmente a herança, considerando que o fundamento da própria moral está nas ciências naturais. Opõe-se ao culturalismo, segundo a qual o ser humano é, à nascença, uma espécie de tabula rasa. Hayek fala no totalitarismo ou imperialismo das ciências da natureza, do cientismo, o qual tem duas facetas: o historicismo e o naturalismo. Para Cassirer o naturalismo apenas se preocupa com o ser e com a causa, devendo a filosofia das formas simbólicas preocupar‑se com o devir e com a forma.As ciências da natureza determinam,as ciências da cultura caracterizam.E isto porque o fenómeno da cultura está carregado de significações que ultrapassam a coisa,pelo que o conhecimento só pode fazer‑se por aproximações.

Critica o naturalismo por este reflectir aquilo que designa pelo imperialismo e totalitarismo das ciências da natureza e que levou a imitações ficticias.

Para o autor de The Counter Revolution of Science.Studies on the Abuse of Reason(1952),"as coisas são aquilo que as pessoas que agem pensam que elas são" e coisas como o capitalismo ou o socialismo não podem ser consideradas como dados,devendo,antes,ser entendidas como reconstruções com base numa selecção :"não existem para nós fora da teoria pela qual os construimos"

Não são unidades naturais nem dados empíricos ,mas simples construções teóricas que não podem ter consciência nem vontade:"a maior parte das grandes realizações humanas  não são o resultado de um pensamento conscientemente dirigido,muito menos o produto de um esforço deliberadamente coordenado de muitas pessoas ,mas sim o resultado de um processo em que o individuo desempenha  um papel que nunca consegue compreender plenamente".

Naturalismo social

(Maurras

Naturalização,62,406

(Nature (The) of Law and other Legal Writings, 1991Ao contrário de alguns dos mitos de certa concepção cientificista da modernidade, Eric Voegelin XE "Voegelin"  propõe, tanto para o direito como para a politologia, um modelo neoclássico de ciência de princípios, isto é, o regresso à autêntica perspectiva teórica que nunca significou uma separação da praxis. Primeiro, porque não é possível que se atinja o nível da teoria sem que se parta de uma base empírica. Segundo, porque não há teoria sem experiência. Tanto a base empírica como o modelo de experiência nada têm a ver com os postulados das regras do método da chamada modernidade, pós-cartesiana e positivista, correntes que, transformando aquilo que sempre deveria ser entendido como caminho (a noção etimológica de método) num fim, usurparam a perspectiva da razão, recobrindo, com os nomes de racionalismo e de cientismo, uma ideologia que nunca coincidiu com os autênticos conceitos de razão e de ciência. Isto é, inverteram a natureza das coisas, esquecendo-se dos fins pela absolutização dos meios e não lembrando que a verdadeira ciência sempre foi entendida como o consenso daqueles que pensam de forma racional e justa no sentido da superação da opinião pelo conhecimento. Acontece que, segundo Voegelin XE "Voegelin" , a verdadeira teoria, como explicação de certas experiências, só é inteligível para aqueles que, tendo atingido a maturidade (o spoudaios de Aristóteles XE "Aristóteles" ), conseguem reproduzir imaginativamente as experiências que a teoria procura apreender, isto é, para aqueles onde se despertem experiências paralelas como base empírica que sirva para testar a base da teoria. Porque a razão, enquanto logos, não se reduz ao intelectualismo e ao voluntarismo, exigindo também imaginação. Porque o verdadeiro homem de razão, aquele que procura a recta ratio, não pode excluir o animal simbólico, essa zona fundacional do homem onde têm de harmonizar-se todas as potências da alma, da razão e da vontade à própria imaginação. 

A modernidade transformou a teoria numa escrava do método, levando a que os meios passassem a ser superiores aos fins e gerando aquelas rupturas epistemológicas que conduziram aos extremos do materialismo e do idealismo, perspectivados como contrários. Como se a natureza das coisas em sentido clássico não exigisse uma espécie de transcendente situado, dado que no imanente está o transcendente, porque só por dentro das coisas é que as coisas realmente são. Esse desespero gnoseológico, que transformou a dialéctica numa luta de contrários, esquecendo a possibilidade  de uma dialéctica de distintos, passível de circularidade e de harmonia. Esse exacerbado absolutismo que provocou o dualismo do bem e do mal, cada qual situado em lugares conflituantes, como se as coisas más não tivessem muitos pedaços de bem e as coisas boas, fragmentos de mal.

Marcado por outra postura, considera que as ideias não têm história, quase coincidindo com a perspectiva de Arnold Toynbee XE "Toynbee" , para quem existiria uma contemporaneidade filosófica de todas as civilizações. Neste sentido, a sua aposta num regresso às origens platónicas, aristotélicas e tomistas do pensamento ocidental, nada tem de retroacção reaccionária contra a modernidade, significando, pelo contrário, um seguir em frente, de acordo com o sentido regenerador daquilo que Fernando Pessoa XE "Pessoa"  metaforizou como o ter saudades de futuro. Nem sequer pode confundir-se com a recente moda da pós-modernidade onde alguns adeptos tardios do mesmo dogmatismo cientificista se mostram arrependidos sem, no entanto, recusarem o essencial da metodologia anterior.

Assim Voegelin XE "Voegelin"  defende que a racionalidade plena dos meios depende da racionalidade do fim, exigindo que a ciência do direito se integrasse numa ciência do bem maior, isto é, da felicidade. É que a modernidade, tal como explodiu nos contemporâneos séculos XIX e XX, mais não foi do que um secularismo, que ousou fechar a alma ao transcendente e desintegrar a própria filosofia, gerando-se o mito desenvolvimentista de progresso, filho das ideias de processo histórico, que negou a possibilidade de crescermos para cima e para dentro, como propunha Teilhard de Chardin XE "Chardin" . Uma ruptura que teria sido produzida quando o homem, ao decepar-se do Mundo e, consequentemente, de Deus, encheu de sombras e de vazio a sua interioridade, impedindo que ele acedesse à teoria, de acordo com aquele ensimesmamento de que falava Ortega y Gasset XE "Ortega y Gasset" , e que não vivesse a experiência imaginativamente, esse camoniano vale mais experimentá-lo que julgá-lo, mas situado numa Ilha dos Amores, onde também se admite o julgue-o quem não puder experimentá-lo. Quando o homem deixou de entender o Mundo como sistema aberto a um transcendente, onde tanto pode estar Deus como o logos.

Importaria que a alma se abrisse ao transcendente que tanto pode ser o nous e o agathon de Aristóteles XE "Aristóteles"  e Platão XE "Platão" , respectivamente, como o tal logos dos estóicos e dos cristãos.

De qualquer maneira, o direito e a sociedade reflectem as concepções do mundo e da vida dominantes. Em civilizações cosmológicas, a ordem aparece como um microcosmos, enquanto em civilizações antropológicas nos surge como um homem em ponto grande, um macro-anthropos.  A ruptura deu-se quando, na sociedade ocidental, deixou de existir um equilíbrio entre a razão e a revelação, como fontes autorizadas de ordem, situação provocada pelo ambiente cultural anti-religioso e anti-filosófico. Uma ruptura que atingiu o seu clímax nos totalitarismos contemporâneos, por causa da ascensão de movimentos doutrinais gnósticos que tentaram a ordenação da sociedade pela fusão da autoridade normativa com a autoridade poder.

É nesta zona que Voegelin XE "Voegelin"  faz entrar o problema do direito, enquanto ordem normativa, do direito entendido como aquela representação da realidade que faz exigências à própria realidade. Essa ordem normativa, irmã das ordens normativas da religião, da política e da moral, e até da própria economia, quando esta procura a espontaneidade do kosmos, como notou Friedrich XE "Friedrich"  Augustus von Hayek XE "Hayek" . Essa ordem normativa que expressa tanto a tensão entre a ordem empírica, isto é, a ordem social existente, e uma outra ordem superior, a ordem substantiva, a ordem do ser ou a ordem verdadeira, para utilizarmos a terminologia voegeliniana.

E aqui, o nosso autor, retomando algo da Idade de Ouro de Platão XE "Platão" , apela à ideia regulativa de uma espécie de ordem primordial, marcada pela harmonia entre o homem, o Mundo e Deus, um alfa que sempre continuaria a ser um ómega, esse tal mais além, de onde se vem, para onde se vai, e que nunca correspondeu a um facto histórico, a algo que se teria verificado no tempo e no espaço, como o defenderam certas teorias do contrato social.

Nessa ordem verdadeira, do antes e do depois, residiriam as verdadeiras regras, o objecto perfeito, a lex animata, o direito vivo, insusceptível de ser criado ex novo, ou ex nihilo, mas apenas passível de descoberta. Essa ordem verdadeira, equivalente à physis dos gregos, antes da ruptura dos sofistas, esse estado regulativo de um nomos basileus, próximo daqueles mores maiorum dos romanos, a que só os prudentes podiam aceder, tirando o véu, desvelando ou interpretando.

Voegelin XE "Voegelin"  retoma assim algumas das principais teses do jusnaturalismo clássico, defendendo o carácter auto-constituinte da sociedade, isto é, considerando que a mesma traz dentro de si a semente da ordem e que esta tanto pode desabrochar em regras como até em símbolos normativos. Neste sentido, se rejeita a ideia hobbesiana, continuada por John Austin XE "Austin" , segundo a qual o direito é um comando directo do soberano, isto é, que a obediência faz o imperante e que o poder e a força – e não a verdade, ou a justiça – fazem o direito, não deixa de denunciar outras consequências desta mentalidade voluntarista e absolutista, desde as ideias do pacto social às da vontade da maioria, com que tentou adocicar-se o chicote de um soberanismo absolutista que não deixou de ser absolutista quando o monarca soberano foi substituído pelo povo soberano. Ou quando este povo soberano passou a ser medido pela vontade da maioria, expressa pelo sufrágio universal. Porque uma ditadura da maioria, não é pelo facto de ter a maioria que deixa de ser ditadura. Porque a opinião dominante, nem por dominar, deixa de ser conjuntural. E a ordem verdadeira não pode estar dependente da flutuação em torno do ideal conjuntural da sociedade. Porque tem de haver um padrão superior à opinião dominante, mesmo que esta seja uma justificável aliança dos mais débeis contra a injusta dominação dos mais fracos. De outra maneira, o direito pode reduzir-se àquele utilitarismo ou àquele finalismo que o identificou com aquilo que é útil ao povo, como dizia o ministro da justiça de Hitler, ou com aquela forma de revolta da ditadura do proletariado contra a vontade da anterior classe dominante, conforme as teses jurídicas do leninismo e do estalinismo.

Voegelin XE "Voegelin" , fiel ao realismo clássico, pretende partir da experiência e, contra os postulados do formalismo jusracionalista, para quem seria possível aceder ao direito pelo reconhecimento formal dos axiomas, dos primeiros princípios ou dos conceitos supremos, ensaiou descobrir o direito de baixo para cima, a partir do ser empírico, procurando detectá-lo na perspectiva do homem comum e da linguagem quotidiana e não deixando de penetrar no próprio horizonte dos valores estabelecidos.

Assim, considera que as regras válidas começam por ser encaradas como as regras devidamente decretadas de acordo com o formalismo processual da constituição estadualmente vigente e consensualmente recebida pela comunidade. Neste sentido, se considera que as regras emitidas desta forma são todas válidas, não deixa de salientar que a validade não pode esgotar-se no momentâneo do que está vigente. Aceita deste modo que, no fluxo constante da emissão de regras, marcadas pelo procedimento constitucional, não deixa de existir uma continuidade, um procedimento constante que assegura a identidade da ordem jurídica, a qual não deixa de ser a mesma só porque mudam algumas regras particulares, com a entrada ou saída no agregado desta ou daquela regra válida.

Contudo, considera que, a partir dessa perspectiva, não pode chegar-se à definição das regras essenciais, porque todas as regras validamente emitidas têm de ser consideradas essenciais. Não deixa, no entanto, de salientar que esse procedimento constitui um elo mediador entre a ordem empírica que ele, legislador, decreta, e uma ordem superior, aquilo que o mesmo Voegelin XE "Voegelin"  qualifica como a ordem substantiva da sociedade.

Porque se há regras que foram e já não são válidas, há também regras que ainda o não são, mas que, provavelmente, o serão; há uma lege ferenda ou direito constituendo, um direito a fazer-se e fazendo-se, por cima do direito feito e do direito passado.

Logo, o mero critério da vigência talvez não sirva para se aferir da natureza do direito. È momentâneo e passageiro demais, conforme a imagem de um largo rio que, vindo do pretérito, depois de passar pelo estreito do presente, volta a alargar-se em validade, pelas campinas do futuro. Aliás, nesse fluxo, o critério da vigência perspectivado através da emissão da lei, também não seria suficiente, porque a ordem efectiva só pode ser determinada nas decisões dos casos concretos, na determinação judicial do direito, dado que há muitas leis vigentes que não têm eficácia, que não são efectivamente aplicadas.

Outro critério repudiado por Voegelin XE "Voegelin" , para a procura da essencialidade, ou da natureza, do direito é o do comparativismo, o qual confundirá a essência com aquilo que é comum a vários ordenamentos numa visão sincrónica. Critério considerado equivalente às classificações botânicas e às abordagens enciclopédicas. Segundo esse método, seria possível extrair das várias ordens jurídicas das várias sociedades concretas, os elementos normativos comuns, partindo-se destes elementos gerais para as operações classificatórias. Assim, o direito apareceria como um género com várias espécies individualizadas de direitos, correspondentes às várias sociedades. Em contraposição, Voegelin argumenta que tal método, típico daqueles que recolhem constituições, às vezes para a elaboração de constituições tipo pudim, não serve para a determinação da natureza do direito, dado que uma regra singular, que só exista numa determinada ordem jurídica, continua a ser válida no interior dessa ordem jurídica, sendo, portanto, dotada de essencialidade, isto é, participante da natureza do direito. Porque todas as regras, de todas as ordens jurídicas, incluindo as regras singulares, fazem parte da natureza do direito. Aliás, sempre houve quem defendesse, na cultura ocidental, que seria possível chegar ao universal através da diferença.

A proposta de Voegelin XE "Voegelin"  para a determinação da natureza do direito, fiel à tomista possibilidade do conhecimento modesto acerca de coisas supremas, engrena num raciocínio que parece primar pela clareza. Primeiro, considera que o direito é mera consequência da sociedade, isto é, que a ordem jurídica deriva da ordem da sociedade. Segundo, que a ordem da sociedade provém de um todo maior e anterior à mesma, a ordem do mundo (kosmos), que se identifica com a própria ordem do ser, a tal ordem verdadeira e primordial, aquele antes que é um superior e que, como padrão e ideia regulativa, não pode deixar de ser o fim para que se tende. Logo, conclui que o processo de criação do direito visa garantir a substância da ordem na sociedade.

Nesta argumentação, retoma o sentido platónico e aristotélico da natureza das coisas. Assim, a ordem verdadeira de Voegelin XE "Voegelin"  é quase o mesmo que a politeia  de Platão XE "Platão" , a polis melhor ou a ordem perfeita, pouco diferindo da boa sociedade de Aristóteles XE "Aristóteles"   ou do bem comum de São Tomás de Aquino XE "Tomás de Aquino" . A verdadeira ordem é o melhor regime da polis, a ordem perfeita, a ordem justa, estando tão próxima da grande sociedade de Adam Smith XE "Adam Smith"  quanto das regras de conduta justa de Hayek XE "Hayek" .

Voegelin XE "Voegelin"  assinala que o direito é parcela de um todo bem mais complexo e insiste na hierarquia: ordenamento jurídico, ordem da sociedade, ordem verdadeira. Não deixa mesmo de estabelecer hierarquias dentro de cada uma dessas ordens, salientando que a ordem empírica do direito tem como nível superior a ordem substantiva da sociedade. Assinala até que existe uma tensão entre a ordem substantiva da sociedade, tal como existe empiricamente, ou simples ordem empírica, e a verdadeira ordem substantiva.

Neste sentido, entende as normas como projectos de realização da ordem, embora distinga entre os projectos que pretendem ser realizados empiricamente numa sociedade em concreto daqueles outros que apenas visam estabelecer padrões de ordem verdadeira, sem expectativas quanto à sua realização em concreto. Os primeiros, ligados aos chamados reformistas sociais, traduzem-se normalmente no processo de criação do direito em sentido técnico. Os segundos pertencem a outro nível e têm a ver com a procura da ordem levada a cabo pelos filósofos: essa realidade viva na alma do filósofo, tornada consciência nítida pela recusa do filósofo em sucumbir à desordem do seu ambiente.

Aliás, Voegelin XE "Voegelin"  assinala que esta procura nada tem a ver com a construção das utopias, até porque os filósofos podem ser bem mais realistas que os próprios governantes. Acresce que a ordem estabelecida pelo aparelho de poder até pode ser uma efectiva desordem.

Neste sentido, considera que o direito, como resultado do processo auto-constituinte de uma determinada sociedade, como parte do processo pelo qual a sociedade se dá a si mesmo existência e se preserva a si mesma em existência ordenada, porque tem de ligar o homem à sociedade, ao Mundo e a Deus, exige que se entenda o respectivo processo de criação como uma recolha e uma descoberta da ordem verdadeira. Porque o homem experimenta uma obrigação de sintonizar-se com a ordem da sua existência, com a ordem do ser. Uma ordem que também pode ser descoberta com imaginação e experimentação, onde há tentativas e podem acontecer erros. Que requer aperfeiçoamento e tem de ser adaptada às circunstâncias mutantes.

Diga-se, de passagem, que, da realidade social, fazem parte não só os símbolos que a iluminam, mas também as ideias que traduzem uma consciência dessa mesma realidade social. Não reconhecer que estes elementos intangíveis fazem parte da realidade pode levar a que os chamados realistas se tornem até menos realistas que os alcunhados idealistas. 

É nesta procura de adequação, da realidade com um projecto, que surge o dever, a tal tensão experimentada entre a ordem do ser e a conduta do homem, uma tensão paralela à que se estabelece entre a ordem verdadeira e a conduta empírica da sociedade. Assim, com base nestes princípios, Voegelin XE "Voegelin"  analisa o estabelecimento das linhas jurídicas dominantes na modernidade.

Na Renascença, com a emergência do conceito bodiniano de soberania, ainda entendida como mera soberania externa, surge um príncipe que se assume como representante da comunidade política, em luta contra o papado e o império. Contudo, esta soberania ainda não é absolutista, nomeadamente no plano interno, dado que o soberano para efeitos inter-estaduais tem um campo de actuação delimitado: os soberanos têm de garantir uma substância de ordem que não é obra deles. Com efeito, a soberania ainda não é a competência da sua competência, ainda não necessita de auto-limitação e as leis do príncipe estão num plano hierarquicamente inferior aos estratos cimeiros do direito divino e do direito natural, bem como das próprias leis fundamentais. As leis editadas por tal soberano são superiores ao costume e às decisões dos magistrados.

Só a partir de Thomas Hobbes XE "Hobbes"  e do absolutismo surge a soberania interna, uma verdadeira soberania absoluta que se aplica a nível interno, unidimensionalizando as comunidades pelo rolo compressor da obediência. Surge assim um soberano onde tudo aquilo que ele diz tem valor de lei e que não está submetido a nenhuma ordem superior, nem mesmo à lei que ele próprio edita. E tudo se concebe em nome da segurança interna, a salus populi que ultrapassa o próprio desvario da maquiavélica razão de Estado e passa a conceber que a paz, num mundo de homens lobos dos homens, não passa de uma mecanicista ausência de guerra, gerada pela força das potências e dos Estados em movimento na balance of power..

Finalmente com o chamado secularismo e a desintegração da filosofia, nos séculos XIX e XX, principalmente a partir dos positivismos, é que se afasta da teoria jurídica a questão da ordem substantiva. Surgiria então uma distinção entre a jurisprudência normativa, defensora das regras válidas, e a jurisprudência sociológica, que põe o acento tónico no acto de criação de regras válidas. Se no primeiro campo se enquadra a teoria pura de Stammler XE "Stammler"  e Kelsen XE "Kelsen" , com a identificação entre o direito e o Estado, para afastar o direito da sociologia e da ideologia, já no segundo campo se inserem as várias tentativas de uma sociologia do direito e das subsequentes escolas sociologistas. E como observa Voegelin XE "Voegelin" , em nenhum destes processos mentais há preocupação com a procura da ordem verdadeira, pelo que a natureza do direito como a ordem substantiva da sociedade não se tornará objecto de análise.

É assim que considera o direito natural como todas as tentativas de uma reacção à injustiça experimentada no caso concreto num corpo de regras fundamentais substantivas que reivindicam autoridade enquanto expressão da verdadeira natureza do homem e da sociedade, um direito natural que só pode desenvolver-se onde um conceito de natureza humana se forme em oposição à ordem socialmente existente, distinguindo-se esse modelo daquela perspectiva contratualista gerada em períodos de crise espiritual e moral numa sociedade quando se tenta construir a ordem de uma sociedade a partir de relações contratuais estabelecidas entre os seus membros.

Refira-se que o direito natural, apesar de ter sido um instrumento fundamental para a crítica do totalitarismo ocidental, sobretudo nas décadas de quarenta e cinquenta, não conseguiu desalojar a dominante positivista e utilitarista, dominada pelos maquiavélicos defensores da liberdade, para utilizarmos uma expressão de James Burnham, e do neo-cepticismo, dando-se aquilo que, segundo Lary-Hinrichsen, é qualificado como o eterno retorno do positivismo jurídico.

A expressão direito natural continuou desacreditada e alguns dos seus seguidores vêm agora falar numa teoria da justiça para contrabalançar o utilitarismo, ou na categoria de justiça política, tentando manter a necessária crítica suprapositiva do direito e do Estado, até porque o direito natural significa apenas aquele momento da imprevisibilidade e indisponibilidade que se volta contra decisões políticas que somente são tomadas pelo padrão das convicções dominantes e das relações de poder, que se escondem atrás delas
(Nature of the State, Examination of the” , 1896 W. W. Willoughby  nesta obra sutitulada A Study in Political Philosophy, define o corpo político, o Estado, como um conjunto de homens politicamente organizados, como a soma do corpo social com a organização política, cabendo a esta última constituir o corpo político, a partir do corpo social, isto é, de um grupo de indivíduos com interesses económicos e sociais mútuos. 
Natureza- A ideia de natureza como intenção regulativa,11,91

Natureza das coisas, Escola da Escola jurídica influenciada pelas teses de Gustav Radbruch, para quem a ideia de direito realiza-se na natureza das coisas tal como a ideia artística no bronze ou no mármore. É uma ideia apriorística transcendente, sendo constituída por tipos ideais de instituições jurídicas situadas nas realidades sociais. Um dos principais representantes da escola é H. Coing.

Natureza como espírito que devém ao homem (SCHELLING),96,653

Natureza como substância perfeita em Espinosa,110,763

Natureza das coisas. Escola jurídica influenciada pelas teses de Gustav Radbruch, para quem a ideia de direito realiza-se na natureza das coisas tal como a ideia artística no bronze ou no mármore. É uma ideia apriorística transcendente, sendo constituída por tipos ideais de instituições jurídicas situadas nas realidades sociais. Um dos principais representantes da escola é H. Coing.

Natureza das coisas. Em Montesquieu,111,773

Natureza das coisas políticas,9,74

Natureza das coisas,137,954

Natureza das coisas,31,206

Natureza das coisas,44,282

Natureza para os gregos,120,839

Naturismo Doutrina segundo a qual o culto dos fenómenos naturais está na origem de todas as religiões.

Naturlehre (die) des Staats als Grundlage aller Staatswissenschaft, 1870 

Constantin Frantz considera que o Estado é uma entidade natural que tem uma estrutura essencialmente orgânica, assumindo a necessidade de uma ciência natural do Estado. Critica assim aqueles que até então apenas se preocupam com os aspectos morais e legais. Defende-se que o político seja perspectivado de acordo com os elementos físicos e naturais, nomeadamente pelo estudo da influência do clima e das condições geográficas. 

(Naturrechts (Grundlage der), 1803 Krause, influenciado por Hegel XE "Hegel"  e Schelling XE "Schelling" , concebe o Estado como organismo ético‑físico, não equiparável a um simples mecanismo, pois os cidadãos que o integram continuam dotados de um livre‑querer. O homem é visto como uma individualidade pessoal com relações orgânicas relativamente aos diversos graus da sociabilidade humana, como a família, a nação e a própria humanidade, pelo que todas as associações humanas vivem de uma tensão entre um elemento subjectivo ou pessoal e um elemento objectivo ou social. A sociedade, embora constituindo um todo orgânico com diversas instituições, exige uma unidade central e superior: o Estado. Porque, se cada instituição mantém a sua independência relativa, todas têm de submeter‑se face a uma mesma direcção central e superior. Apesar de ser um dos órgãos principais do vasto organismo social, o Estado não absorve o homem nem a sociedade. Pelo contrário, exige organizações sociais distintas para a moral, a religião, as ciências, as artes, a indústria e o comércio, assumindo-se como o mediador entre o destino individual e o destino social.

(Naudé, Gabriel (1600-1653)  Médico de Luís XIII, depois de ter sido bibliotecário de vários cardeais em Roma e de Mazarino em Paris. A obra que o celebrizou, de 1639, a princípio destinada a iniciados, transforma-se no paradigma dos manuais do maquiavelismo e da razão de Estado do século XVII, dando ao autor o epíteto de libertino. Assume o chamado realismo quando considera que a razão de Estado não está dependente do direito, positivo ou natural, mas apenas do interesse público.

(Science des Princes, ou Considérations Politiques sur les Coups d'Esta. Avec des Réflexions Historiques, Chrétiennes, & Politiquest 

Roma, 1639.

(Coups d’Estat

(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 77.
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Naumann, Friedrich (1860-1919)  Político alemão, liberal. Deputado desde 1910, pela União Liberal, e fundador do Partido Democrático em 1919. Começa por dirigir o jornal Die Hilfe, em 1893, dedicado sobretudo a problemas da assistência social, e funda em 1896 a União Social Nacional.

(Navarra Um dos reinos da Hispania desde 830, apenas anexado por Castela em 22 de Julho de 1512. Em Julho de 1515 as Cortes castelhanas de Burgos reconhecem a anexação, mantendo-se, contudo, a autonomia do reino, com um vice-rei e cortes próprias que se reúnem até 1829. O antigo reino apenas é extinto em 1841, quando se estabelecem as reformas centralizantes de cariz liberal

Navarro, André Francisco (1904-1989) Catedrático do Instituto Superior de Agronomia, desde 1933. Director da mesma instituição desde 1936. Deputado e subsecretário de Estado da Agricultura (1940-1944) do salazarismo, destaca-se pelo lançamento da campanha do Produzir e Poupar. Em 1944 assume-se como presidente da Junta Central da Legião Portuguesa. Filho de Ernesto Júlio Navarro, ministro da I República, e neto de Emídio Navarro, ministro da monarquia constitucional. O primeiro reitor dos Estudos Gerais de Angola nos anos sessenta.

(Navarro, Emídio Júlio  (1844-1905) Cursa medicina e direito, tendo enveredado pelo jornalismo. Funda com António Ennes o Progresso. Está também na origem do Correio da Noite e de As Novidades (1885). Aqui, tem como continuador Barbosa Colen. Progressista, eis que, depois da morte de Anselmo Braamcamp Freire, opõe-se à eleição de José Luciano, juntamente com Mariano de Carvalho.

(Deputado progressista desde 1879. 

(Ministro das obras públicas, comércio e indústria de José Luciano, entre 20 de Fevereiro de 1886 e 23 de Fevereiro de 1889, período em que tem a viva oposição de Oliveira Martins, até porque recusa hipótese deste constituir um ministério da agricultura. 

(Embaixador em Paris em 1892.

(Navarro, Ernesto Júlio (1876-1938) Filho de Emídio Júlio Navarro e pai de André Francisco Navarro. Engenheiro civil por Paris. Participa em trÊs governos da I República, em 1917, 1919-1920 e 1922, nas áreas do trabalho, do comércio e da agricultura.

(Subsecretário de Estado do Trabalho e Previdência Social de 26 de Maio a 9 de Dezembro de 1917, no governo de Afonso Costa (com o ministro Lima Basto). 

(Ministro do comércio no governo de Sá Cardoso, de 30 de Junho de 1919 a 21 de Janeiro de 1920. 

(Ministro da agricultura no governo de António Maria da Silva, de 6 de Fevereiro a 30 de Novembro de 1922. 

Navarro, Martinho Azpilcueta  (1492 ( 1586)

(Relectio cap. Novit de Judiciis 

(Coimbra, 1548).

(Nazareth, Francisco José Duarte (1805-1862)

Jurista. maçon. Professor da Universidade de 1835 a 1861. 

(Presidente da Câmara de de Coimbra em 1834, 1838, 1841, 1846. 

(Deputado em 1840-1842; 1851-1852; 1853-1856 e 1857-1858.

(Nazionale (Das) System der politischen Oekonomie, 1841 Da autoria de Friedrich List. Uma  das primeiras obras onde surge uma teoria económica assente na ideia de nação. Surge, a partir de então, o chamado nacionalismo económico e consagra-se o proteccionismo. Considera que o traço característico da respectiva obra assenta na ideia de a nação: toda a minha construção se alicerça na ideia de nação, como intermediária entre o indivíduo e o género humano. Assim, salienta que a história económica mundial atravessou cinco períodos. Depois da fase selvagem, marcada pela colheita e pela caça, da fase pastoril, da fase agrícola e da fase agrícola e manufactureira, atinge-se a fase da nação normal, entidade simultaneamente agrícola, manufactureira e comercial. Esta nação normal possui uma língua e uma literatura, um território provido de numerosos recursos, extenso, bem delimitado, uma população considerável, bem como forças da terra e mar suficientes para defender a sua independência e para proteger o seu comércio externo. Exerce influência no desenvolvimento das nações menos adiantadas que ela e, com a maior plenitude da sua população e dos seus capitais intelectuais e materiais, funda colónias e dá origem a novas nações. Eis o tipo de nação ideal, para o qual deve tender toda a nação. O nacionalismo económico acaba por ser um dos principais inimigos das libertações nacionais dado que, face à competição internacional, obriga à construção de grandes espaços, cada qual com o seu Estado-director. A nação normal acaba por reforçar o papel dos Estados multinacionais e por levar à corrida imperialista. Nem sequer escaparam as médias potências, dado que a autarcia económica visada, de cada um viver com quilo que tinha, de apenas consumir aquilo que podia produzir, acabou por favorecer um neomercantilismo que, esmagando nações, fez renascer o free trade. Os pequenos Estados, com a ilusão de construírem uma economia nacional, ao negarem a divisão internacional do trabalho, acabaram por optarem pelo dirigismo despótico, planeando verdadeiras irracionalidades económicas com a consequente miséria e produzindo bens que poderiam ser obtidos no comércio internacional a menos que os preços de custo.

Nazi-fascismo. Ou uma revolução ao contrário. Da Marcha sobre Roma a Adolfo Hitler. Do romantismo fascista aos nacionais revolucionários. O drama dos colaboracionistas e a proibição demoliberal das organizações que perfilhem a ideologia fascista.

( Nazismo A doutrina do nacional-socialismo alemão, expressa por Adolfo Hitler, no Mein Kampf, de 1925, e pelo programa do NSDAP (Partido Nacional-Socialista dos Trabalhadores Alemães), fundado em 1920. Entre os pontos fortes da doutrina, destaca-se a ideia-de luta pela existência, originária do neo-darwinismo, a visão racista que assume a superioridade da raça ariana, a visão elitista, a perspectiva geopolítica da conquista de um espaço vital a Leste, e o programa de remoção dos judeus da sociedade alemã, ligado a um anti-bolchevismo, considerado um produto semita. Já o nacional‑socialismo alemão vai desvalorizar o ideia de Estado, considerando-o como simples aparelho (Apparat) ao serviço da comunidade do povo (Volksgemeinschaft). Como salientava Adolf Hitler em Mein Kampf, de 1924, o Estado não passa de simples forma cujo conteúdo é a raça: o Estado é um meio de atingir um fim. Deve manter, em primeiro lugar, os caracteres essenciais da raça. Segundo as palavras de Pierre Birnbaum, Hitler opôs-se à concepção hegeliana do Estado como instrumento da razão universalista ou ainda da teoria weberiana do poder racional‑legal, que se aplicam, tanto uma como a outra, muito particularmente, ao Estado prussiano fortemente burocratizado, fazendo sua uma perspectiva anti‑estatista e desejando confiar a uma elite o cuidado de realizar a união da raça. Não se estranhe, pois, que alguns teóricos nazis cheguem a considerar o mesmo Estado como mero produto do direito romano, criticando particularmente a noção de personalidade do Estado, considerada como resultante de uma concepção jurídica individualista, apenas baseada em relações meramente interpessoais.  Alfred Rosenberg, o célebre autor de Der Mythus des zwanzigsten Jahrhunderts, de 1930, por exemplo, assinalava que o Estado já não é, hoje, para nós um ídolo que se baste a si mesmo e perante o qual todos nos devemos prostrar; o Estado também não é um fim, é apenas meio para a conservação étnica. Um meio como os outros, como deveriam sê‑lo a Igreja, o Direito, a Arte, a Ciência. As formas do Estado mudam e as leis passam, mas o povo permanece. Donde resulta que a Nação é o princípio e o fim perante o qual tudo o resto deve vergar‑se. Outros autores, como Reinhard Höhn, em Volk und Verfassung, chegam mesmo a propor que o nazismo dispense a própria noção de Estado, dado que para a construção do novo direito público alemão seriam suficientes os conceitos de povo (Volk) e de condutor (Führer).

Apesar desta doutrina não se ter tornado dominante entre os juristas nazis, o facto é que o movimento fez sempre uma clara distinção entre o Estado-Aparelho(Staat) e o Estado‑Comunidade (Reich), desvalorizando particularmente o primeiro. Como ensina Burdeau, o Estado deixou de ser o titular do poder político e a doutrina levou ao desaparecimento do Estado como construção constitucional. Do mesmo modo, se alterou o clássico conceito de governo, que deixou de ser um regierung, passando a entender-se führing, emanando directa e organicamente da própria comunidade. Daí o Führer ser entendido, não como órgão do Estado, mas como representante directo da nação, não como mandatário mas como o próprio poder incarnado.

O Estado Aparelho, entendido como um conjunto de meios técnicos, pessoais e materiais ao serviço de um interesse geral que ele já não determina, como assinala Georges Burdeau, passou a estar nas mãos do führer para, como assinala Höhn servir a Volksgemeinschaft, por um lado, para preencher certas funções nacionais (ordem, segurança interior, defesa nacional) e, por outro, como instrumento para a educação do povo no espírito da Volksgemeinschaft. Nestes termos, o Estado já não tem a qualidade de uma pessoa moral à qual o particular deve obediência... A base do novo pensamento jurídico é a ideia de comunidade do povo. O Estado não é senão um instrumento para realizar os fins da mesma.

Os direitos do Estado passaram, pois, a ser considerados como um mito demoliberal e a fonte de todo o poder a estar nessa vaga entidade chamada volk, marcada por uma concepção quase mística, cujo espírito se incarnava na subjectivíssima vontade do führer.

Também Hitler no Mein Kampf considerava que o objectivo do Estado reside na conservação e desenvolvimento de uma comunidade de seres vivos da mesma espécie, física e mentalmente e que os Estados que não correspondem a essa finalidade são fracassos, impondo‑se, portanto, a defesa da alma racial (Rassenseele).

Hitler refere que o fim supremo do Estado racista deve ser o de procurar a conservação dos representantes da raça primitiva, criadores da civilização, que fazem a beleza e o valor moral de uma humanidade superior. Nós, enquanto arianos, não podemos representar um Estado senão como organismo vivo que constitui um povo, organismo que não apenas assegura a existência desse povo, como ainda , desenvolvendo as suas faculdades morais e intelectuais, o faz atingir o mais alto grau de liberdade.

O Estado não tem outro papel senão o de tornar possível o livre desenvolvimento do povo, graças ao poder orgânico da sua existência.

Paradoxalmente tem uma concepção feita à imagem e à contraposição daquilo que ele considera a concepção judaica do Estado: o Estado judeu nunca foi delimitado no espaço; expandindo‑se sem limites no universo, compreende exclusivamente os membros de uma mesma raça. É por isto que este povo formou em todo o lado um Estado no Estado, até porque a religião de Moisés não é senão a doutrina de conservação da raça judaica.

Assim, Hitler também considera que o Estado é um organismo racial e não uma organização económica onde o instinto de conservação da espécie é a primeira causa da formação de comunidades humanas, pelo que acredita que nunca nenhum Estado foi fundado pela economia pacífica, mas sempre o foi pelo instinto de conservação da raça, tanto o heroísmo ariano gerando Estados marcados pelo trabalho e pela cultura, como a intriga geradora das colónias parasitas de judeus.

( Necessidade

Categoria típica da filosofia hegeliana, desenvolvida por Feuerbach: uma existência sem necessidade é uma existência supérflua. Quem não tem necessidades tão pouco tem necessidade de existir; que exista ou não é o mesmo, tanto para ele como para os demais. Com efeito, Hegel definiu a sociedade civil como um sistema de necessidades, dado que ela tem de produzir o necessário para a subsistência dos respectivos membros através da troca mercantil. Neste sentido, a necessidade é o local onde se manifesta a oposição entre o ideal a que se aspira, a ideia, e a realidade do existente, a praxis, donde surge o impulso para o desenvolvimento, para o devir. O ideal deixa de ser uma mera ideia abstracta e passa a ser consciência da oposição entre o ser e o não-ser. As dificuldades, da quais nasce a consciência da necessidade derivam apenas da exterioridade da natureza, segundo Feuerbach. E seria a massa, isto é, a humanidade unificada pela religião do amor, que faria o trânsito da ideia para a praxis. Esta perspectiva ainda marcada pelo naturalismo será superada pelo historicismo de Marx, dado que para este a consciência da necessidade não deriva apenas da exterioridade da natureza, mas da interioridade das condições históricas, da interioridade da sociedade humana. A necessidade pode transformar-se, de exigência natural, em força motora da história. Em vez do homem abstracto da natureza, pode surgir o homem real e vivo da história. A existência passa assim a determinar a consciência.

Necessidades Artificiais Categoria desenvolvida pelos filósofos da Escola de Frankfurt nos anos trinta, nomeadamente por Erich Fromm, Wilhelm Reich e Herbert Marcuse, também dita falsas necessidades. Segundo esta tese, o capitalismo cria artificialmente necessidades, injectando-as na psique dos indivíduos, fazendo com que o sistema sobreviva com um aumento da procura de bens e serviços supérfluos.
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(Necker, Jacques (1732-1804) Banqueiro parisiense. Ministro das finanças francês de 1777 a 1781, propõe uma reforma financeira falhada, tal como antes o fizera Turgot. Volta a ser chamado em 1788 para chefe das finanças e propõe a convocação dos Estados Gerais, mas volta a deparar com a hostilidade da Corte. Chamado pela terceira vez depois da Tomada da Bastilha, volta a ser demitido. Casado com Suzanne Churchod (1739-1794). Pai de Mme. Stael.

(Compte rendu au roi

1781.

(Mémoire sur les Administrations Provinciales

1781.

(L’Administration des Finances de la France

1784.

(H. Grange, Les Idées de Necker, Paris, Klincksieck, 1974.

Nefontaine, Luc, La Franc-Maçonnerie, une Fraternité Revelée, Paris, Éditions Gallimard, 1994.

Negreiros, Joaquim Trigo de  (1900-1973) Licenciado em direito por Coimbra em 1923. Presidente da Câmara Municipal de Vila Flore (1926-1927). Deputado, governador civil do Porto (1938-1940) e membro do governo do salazarismo, entre 1940 e 1958. Um dos principais gestores da repressão do regime do Estado Novo nos anos cinquenta, é substituído depois da campanha presidencial de 1958. Ligado ao grupo marcelista. Conta-se que, depois de ter feito obras na cadeia de Peniche, disse a Salazar que os dois poderiam vir a ser clientes do estabelecimento. Chega a Presidnete do Supremo Tribunal Administrativo.

(Subsecretário de Estado das corporações e previdência social de 28 de Agosto de 1940  a 6 de Setembro de 1944.

(Subsecretário de Estado da assistência social de 6 de Setembro de 1944 a 2 de Agosto de 1950.

(Ministro do interior de 2 de Agosto de 1950 a 14 de Agosto de 1958. 
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(Negreiros, José  de Almada  (1893-1970) José Sobral de Almada Negreiros. Poeta e pintor português. Juntamente com Fernando Pessoa é um dos fundadores do modernismo português. Abril de 1917. Conferência de Almada Negreiros no Teatro República e lançamento do manifesto futurista Ultimatum Futurista às Gerações Portuguesas do Século XX.

–Política como arte política,15,112

Liga-se ao nacional-sindicalismo de Rolão Preto.
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(Sudoeste.Cadernos de Almada Negreiros 

[1935], edição facsimilada, Lisboa, Contexto, 1982
(Ensaios

Lisboa, Estampa, 1971.

(Textos de Intervenção

Lisboa, Estampa, 1972.

Negri, A.

(Scienze Politiche

Milão, Feltrinelli Editori, 1970. Ed.

(L’Anomalie Sauvage. Puissance et Pouvoir chez Spinoza

Paris, Presses Universitaires de France, 1982.

Negritude
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(Nehru, Jawaharlal (1889-1964) Estuda direito na Grã Bretanha. Membro do Indian National Congress desde 1918, torna-se o respectivo presidente a partir de 1928. Primeiro ministro da União Indiana desde 1947 até à data da morte. Responsável pela invasão de Goa em 18 de Dezembro de 1961.

(Soviet Russia

1929.

(India and the World

1936.

(Independence and After

1950.

Nelson, Brian R., Western Political Thought. From Socrates to the Age of Ideology, 2ª ed., Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1966.

Nelson, John S., What Should Political Theory Be Now?, Albany, State University of New York Press, 1983.

Nelson, William N., On Justifying Democracy, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1980.
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Nemésio, Vitorino Mendes Pinheiro da Silva (1901-) Escritor, poeta e professor universitário português. Natural da ilha Terceira. Activista republicano enquanto estudante, já depois do 28 de Maio de 1926, quando milita na Maçonaria. Em 1928-1929 entra em polémica com Luís Cabral de Moncada, a partir das páginas da revista Seara Nova. Entre as suas publicações, destaca-se a dissertação de doutoramento A Mocidade de Herculano Até à Volta do Exílio, 1932, em dois volumes.

Nemours, Pierre Samuel Dupont de  (1739-1817) Discípulo de Quesnay, autor da expressão fisiocracia. Deputado da Constituinte transporta para a França revolucionária muitas das teses de Quesnay. Considera que a ordem natural é a constituição física dada por Deus ao universo. Em 1761 considera como formas de mau governo a democracia, a aristocracia e a monarquia electiva, defendendo a monarquia hereditária, pelo facto de só nesta o governo ser simples e natural, onde os soberanos são verdaeiramente déspotas, palavra utilizada em sentido não pejorativo.

(De l'Origine et Progrès d'une Science Nouvelle

Paris, 1768.

(Physiocratie ou Constitution Naturelle du Gouvernement le Plus Avantageux du Genre Humain

1767. Recolha dos escritos económicos do mestre, Quesnay.

Neo positivismo,38,233

Neo-capitalismo,40,252

Neo-classicismo      LEO STRAUSS,6,53

Neo-classicismo e direito natural,137,958

Neo-colonialismo

( Neo-conservadorismo Movimento de ideias que preparou e justificou, nos anos oitenta do século XX, a subida ao poder de Ronald Reagan, nos Estados Unidos da América, e de Margaret Thacher, no Reino Unido. Misturando algum populismo, que lhe deu o voto das chamadas classes conservadores, asssumiu uma certa leitura neoliberal das relações entre o aparelho de poder e a economia. Entre os principais teóricos do processo, Milton Friedman, Friedrich von Hayek, Jeane J. Kirkpatrick e Irving Kristol.,137,963. 

Neoconservadorismo e novas direitas. As perspectiva da new right norte-americana (Irving Kristoll) e a luta contra o modelo da Great Society de Lyndon Johnson (Daniel Bell e Patrick Moynhan). Os anos Reagan. O conservadorismo britânico, entre Roger Scrutton e Michael Oakeshott. Os anoas de Margaret Thatcher. O modelo francês: da nouvelle droite (Alain Benoist) à defesa da revolução conservadora (Guy Sorman). A geração portuguesa da revista Futuro Presente.

(Neocorporativismo O neocorporativism como sistema de representação de interesses oposto ao pluralismo, marcado pelo monopólio da representação atribuído pelo centro. Teses de Leo Panitch e Philippe Schmitter. Surge nos Estados Unidos entre autores preocupados com a crise da representação política e a do sindicalismo. Cawson 1985 Schmitter 79

Neodarwinismo Uma nova formulação do transformismo de Charles Darwin, segundo a qual a evolução das espécies, através da especificação, pode ser explicada pelas mutações genéticas.

Neo-empirismo,40,243

Neo-feudalismo,61,396

Neogarrettismo Movimento lietrário defensor do carácter nacional da literatura e promovendo o regresso às tradições, nomeadamente pelo estudo do folclore. Entre nós, foi inspirado por Ramalho Ortigão e por Teófilo Braga. Um dos seus cultores, Lopes de Mendonça, diz que, com Garrett, é uma nacionalidade que ressuscita. Destaca-se Alberto de Oliveira que cunha o nome do movimento. Nesta senda se inserem autores como Teixeira de Pascoaes, Afonso Lopes Vieira, António Sardinha, Adolfo Coelho, Leite de Vasconcelos, António Arroio, Fortunato de Almeida, J. Lúcio de Azevedo, M. da Silva Gaio e Carlos Malheiro Dias. Este subsolo de ideias reparte-se tanto pelo movimento republicano da Renascença Portuguesa como pelos monárquicos do Integralismo Lusitano, sendo, depois, instrumentalizado pelo Estado Novo, cujos livros de leitura obrigatórios utilizam os textos dos autores do movimento.

Neo-hegelianismos,36,225

neo-hegeliano

(Neokantismo. Movimento antipositivista alemão surgido nos finais do século XIX, visando um regresso a Kant. Marcado por duas escolas, a de Marburgo (Cohen, Natorp, Salomon, Emge e Stammler) e a de Baden, ou Heidelberg (Windelbando, Rickert).

Neoliberalismo Movimento de ideias surgido nos anos trinta deste século, opondo-se aos vários dirigismos económicos então dominantes, tanto à direita como à esquerda. Tem como antecedentes várias escolas, desde o marginalismo, com Gossen e Jevons,  e os neo-clássicos, com Alfred Marshall e Pigou, passando pela Escola Psicológica de Viena, com Menger, pela Escola de Lausanne, com Walras, e reafirmando-se com a Nova Escola Austríaca, de von Mises e Hayek. Colóquio Lippmann, Agosto de 1938. Societé du Mont Pélerin. Nova vaga nos anos oitenta deste século. A Escola Monetarista de Chicago de Milton e Rosa Friedman.

Neoliberalismos. A Escola de Viena (Carl Menger, Ludwig von Mises, Schumpeter e a Hayek) e as polémicas com a Escola de Cambridge (Keynes). O neoliberalismo dos anos trinta (o Colóquio Walter Lippmann de 1938). Os neoliberais franceses (Louis Baudin, Jacques Rueff, Daniel Villey). A luta contra a economia planificada e o dirigismo. O anti-keynesianismo. A formação da Sociedade Mont-Pélérin. Karl Raimund Popper e a sociedade aberta. A Sociedade Mont Pélérin (1947). Ludwig von Mises, Lippmann e Wilhelm Röpke. O liberalismo ordeiro do pós-guerra (economia social de mercado). As propostas de Hayek para a renovação do liberalismo. O modelo de Milton Friedman. Os modelos libertários norte-americanos (Ruthbard e D. Friedman). A perspectiva de Robert Nozick. As correcções éticas ao liberalismo: a teoria da justiça de John Rawls. Recepção d neoliberalismo em Portugal, do Grupo de Ofir de Francisco Lucas Pires ao Clube da Esquerda Liberal. O popperisamo de João Carlos Espada (1992).

Neoliberalismo e teologia de mercado. O regresso do livre-cambismo e do laissez faire. O modelo dos young urban professionals (yuppies).

(Neomarxismo Designa-se por neomarxismo ou marxismo ocidental o conjunto das correntes nascidas nos anos vinte deste século, em torno das teses de Lukacs, Ernst Bloch, Karl Korsch e Antonio Gramsci. Toma-se como ponto de partida o ano de 1923, quando se publica a Historia e Consciência de Classe, de Lukacs, e Marxismo e Filosofia, de Korsch. Quase todos os neomarxistas têm origem esquerdista e aceitam o essencial do leninismo político. Rejeitam, contudo, a variante determinista do marxismo assumida pela II Internacional, nomeadamente o materialismo dialéctico. Gramsci chega mesmo a saudar a Revolução de 1917, como uma revolução contra Das Kapital. Todos fazem alargar o marxismo a outras correntes de pensamento. Lukacs, adquire as teses de Simmel, Weber e Dilthey. Gramsci recebe Croce, Gentile, Pareto e Mosca. Libertam-se assim dos modelos do naturalismo marxista onde, de certa maneira, Haeckel havia substituído Hegel e onde Marx nos aparecia interpretado por Engels.

A perspectiva italiana

O chamado neomarxismo tem um cunho essencialmente italiano, distinto do revisionismo alemão ou austríaco. Baseia-ne numa tradição de leitura hegeliana de Marx, protagonizada, em primeiro lugar por A. Labriola, que recebeu os contributos de Croce e até de Gentile e, depois foi consagrada por Gramsci, sendo continuada por Galvano della Volpe e Lucio Coletti. A tese de Gramsci: a sociedade civil como o domínio das superstruturas culturais e ideológicas; se na sociedade civil, enquanto conjunto dos organismos privados, reina a hegemonia, o predomínio ideológico dos valores e normas burguesas, já na sociedade política ou Estado dá-se a dominação directa ou comando, com identificação entre Estado e Governo.

França

Já em França, importa referir que, em 1929 era publicada em França a Revue Marxiste, dirigida por Georges Politzer e Henri Lefevre. Segue-se a tentativa de Sartre, procurando adequar o marxismo ao existencialismo, invocando-se a fenomenologia e Heidegger, até se atingir o neogramscianismo de Louis Althusser, procurando integrar o estruturalismo. A perspectiva neomarxista que entende o político como condensação de uma relação de classes ou de uma relação de forças (Poulantzas). 

Alemanha

Na Alemanha, destaca-se a chamada Escola de Frankfurt, onde Marx se mistura com Nietzsche e Freud. Os fundadores são Adorno e Horkheimer, os criadores de um marxismo sem proletariado. A escola só repudia o leninismo no pós-guerra, com Habermas. Dela nos vem o radicalismo irracionalista de Walter Benjamin, bem como a adequação ao movimento da contracultura, com Herbert Marcuse.

— O renascimento das análises neomarxistas da teoria dos grupos no Ocidente. O intelectualismo da perspectiva, confundindo classe teórica com classe real; o economicismo, que reduz o campo social às relações de produção económica; o objectivismo, que esquece as lutas simbólicas.

Neo-marxismo. SYMBOL 183 \f "Symbol" Reflexos do neomarxismo em Portugal. A Revista Crítica de Ciências Sociais e o magistério de Boaventura Sousa Santos.

Neoplatonismo Movimento renascentista marcado pelo judeu português Leão Hebreu, autor dos Dialoghi di Amore, de 1535, onde pretende conciliar Aristóteles e Platão, juntando os ensinamentos da Bíblia e da Cabala. Defende-se que todo o universo é um todo, animado por uma espécie de líbido cósmica, onde todos os corpos se atraem em nome do desejo, visando uma união deleitosa, num desejo que sobe das coisas para as almas e destas para Deus. As teses influenciam particularmente o nosso Luís de Camões e propagam-se em autores como António Ferreira, Sá de Miranda e Frei Heitor Pinto, sendo marcantes nas posteriores teorizações da saudade. Geram, inclusive, uma certa heresia cristã de cariz panteísta e permanecem em autores do século XX do nosso nacionalismo místico, de Teixeira de Pascoaes a Agostinho da Silva.

Neopositivismo Várias correntes de pensamento se enquadram no neopositivismo. Destaque para o Círculo de Viena e para a chmada Escola de Cambridge, com Bertrand Russell e Ludwig Wittgenstein.

Neo-realismo Movimento literário do século XX que, entre nós, procurou reproduzir o chamado realismo socialista. Ligado nas suas origens a intelectuais comunistas, tem os seus principais cultores em romancistas como Alves Redol, em Gaibéus, de 1940, e Soeiro Pereira Gomes, em Esteiros, de 1941,tendo como principal órgão vulgarizador o periódico O Diabo. O próprio Álvaro Cunhal aparece como teórico do movimento, insurgindo-se particularmente contra as ideias de arte pela arte propagandas pelo presencismo, nomeadamente de José Régio. Outros autores marcantes são Manuel da Fonseca (n. 1911), autor de Aldeia Nova, de 1942, e Carlos de Oliveira (n. 1921), com Casa na Duna, de 1943, e Uma Abelha na Chuva, de 1953. Já liberto dos espartilhos ideológicos, é no movimento que se insere o romancista médico Fernando Namora, com As Sete Partidas do Mundo, de 1948, Fogo da Noite Escura, de 1943, Casa da Malta, de 1945, e Retalhos da Vida de um Médico, de 1949. O movimento passou a dominar os  intelectuais orgânicos do sistema literário português, amarfanhando muita da nossa criatividade.

Neo-romantismo Hannah Arendt (1906-1975). 

Neotomismo Movimento desencadeado pelo papa Leão XIII a partir da encíclica Aeterni Patris de 1879.
NEP A Novaia Ekonomitcheskaia Politika, a Nova Política Económica, estabelecida pelo X Congresso do Partido Comunista da Rússia, reunido entre 8 e 16 de Março de 1921, onde se restauram formas de produção capitalista, contrariamente ao vanguardismo colectivista dos anteriores anos do comunismo de guerra. 

Nepotismo Do latim nepos, sobrinho. Diz-se de todo o abuso de poder a favor de parentes e de amigos. A expressão começou por ser aplicada aos favores concedidos pelos papas a membros da respectiva família, onde se destacaram tanto os papas de Avinhão como Alexandre VI, Leão X e Paulo III.

Nervos do Governo. Ver Deutsch

Nerves (The) of Government, 1963 Para o professor de Harvard, Karl Deutsch, em The Nerves of Government. Models of Political Communication and Control, 1963, a ideia de comunicação atinge a sua culminância utilizando duas metáforas fundamentais. Por um lado, faz equivaler o sistema político a um sistema nervoso, a um sistema de ligação de centros nervosos que são irrigados pela informação, um sistema dotado de sensores que captam a informação que, depois de transportada para os centros nevrálgicos do sistema, é seleccionada e se transforma em decisões. Por outro lado, compara-se o mesmo sistema político a um sistema de pilotagem, como um processo que tem em vista a obtenção de determinados fins, a condução da nau do Estado a um determinado porto, falando-se na política como um sistema de pilotagem do futuro. O ponto inicial do processo está nos receptores de dados e mensagens, nos centros de recepção de informação, nos pontos de entrada da informação proveniente do ambiente externo e interno, equivalentes ao que Easton considerava como os porteiros (gate-keepers). Os centros receptores comunicam a informação aos centros de processamento de dados, locais onde também se recebem os inputs sobre o próprio funcionamento do sistema. O centros de processamento de dados, em seguida, passam a informação tanto aos centros de decisão como ao centro de armazenamento, ao local do sistema onde funciona a memória e os valores.  A memória é o sítio do sistema onde se armazena a informação e onde os valores permitem confrontar as possibilidades de execução com as preferências. É aqui que se confrontam as mensagens do presente com informações recuperadas do passado. Surge, assim, como fonte da individualidade e da autonomia de um determinado sistema, atribuindo-lhe identidade, isto é, permitindo que surja um povo, entendido por Deutsch como uma comunidade de significações partilhadas, e gerando a autonomia, isto é, permitindo que o sistema seja capaz de utilizar informações do passado para poder decidir-se no presente. É a partir desta repartição e exaltação de símbolos de uma comunidade que se teoriza a political socialization e a educação política, fundamentais para a comunicação de mensagens e para evitar o que Durkheim qualificava como anomia, a situação de um grande número de pessoas não saber que regras seguir no seu comportamento social. Num terceiro momento do processo, temos o centro de decisão, que tanto recebe informação do centro de processamento de dados quanto do centro de memória e valores. Surge, assim, a retroacção da informação (feedback), dado que as informações podem ser recordadas e retroactivadas para decisões do presente. Deste modo, qualquer decisão é sempre a soma do ambiente com a memória. Contudo, a decisão é preparada na central da consciência do sistema, no local onde ocorre o processamento de resumos altamente simplificados e concentrados de mensagens de segundo grau, de mensagens já seleccionadas e estudadas pelos centros de recepção de dados, o sítio onde se dá simultaneamente a inspecção e a coordenação, preparando-se a decisão. Num quarto momento, temos as implementation orders, realizadas pelos effectors. Isto é, depois de um centro de decisão surgem as estruturas que produzem ou fabricam as decisões.  Governar transforma-se, assim, numa pilotagem do futuro, sendo equivalente à condução de um navio, dado que também na governação se caminha para um determinado objectivo, recebendo informação sobre a viagem já decorrida, sobre a posição actual, e face ao objectivo programado. Deutsch refere, no artigo Communications Models and Decision System, de 1967, que o conceito subjacente a todas as operações deste género pode ser designado por retroacção (feedback). As aplicações deste princípio de retroacção às máquinas modernas cercam-nos por todos os lados. Os termóstatos nas nossas casas, os ascensores automáticos dos edifícios comerciais, os aparelhos de visor automático das baterias aéreas e os mísseis teleguiados de hoje, todos representam aplicações deste princípio. O mesmo autor, retomando São Tomás de Aquino, considera que a nossa palavra “governo” vem de uma raiz grega que se refere à arte de pilotar um navio. O mesmo conceito subjacente reflecte‑se no duplo sentido da expressão inglesa “governor” que tanto quer dizer uma pessoa encarregada do controlo administrativo de uma unidade política como o dispositivo mecânico que controla a marcha de uma máquina a vapor ou de um automóvel. Ao olharmos estas questões mais de perto, verificamos, com efeito, que existe uma certa similitude subjacente entre a forma de “governar” um navio ou uma máquina (seja pela mão do homem, seja pela pilotagem automática) e a arte de governar as organizações humanas. Pilotar um navio consiste em guiar o seu comportamento futuro, a partir de informações respeitantes, de um lado, à sua marcha no passado e, por outro, à posição que ocupa no presente relativamente a um certo número de elementos que lhe são exteriores, o fim. Governar equivale a pilotar, a conduzir o navio para um determinado porto, para um fim, um objectivo, um goal. Porque, tal como pilotar um navio é confrontar constantemente a respectiva posição com a prévia rota estabelecida, determinando-se a distância que o separa do porto de chegada, assim governar é confrontar um fim, o programa de política externa e de política interna, com o grau de execução do programa, com as medidas tomadas. A situação é semelhante aos mísseis teleguiados, que dispõem de um servomecanismo, de um sistema de correcção da rota que os aproximam do objectivo, do alvo. Até os sistemas de voo com pilotagem automática dispõem desse sistema de correcção da rota, tendo em vista a aproximação ao ponto de chegada. Em qualquer dos casos, o elemento fundamental é aquilo que Deutsch qualifica como o negative feedback, as informações sobre o próprio estado do sistema que levam o mesmo a reagir às suas próprias transformações. As informações sobre as consequências das decisões e das acções voltam ao sistema, de maneira a surgir um controlo da acção com base nos erros passados. Deutsch faz aqui uma comparação com os termóstatos que reagem a uma elevação anormal da temperatura cortando a energia ao próprio sistema, para, depois, a retomarem quando se volta à normalidade. O negative feedback leva, assim, a que um sistema disponha de dois tipos de informações: ( as informações externas, as informações da relação do ambiente com o sistema; ( as informações internas, as informações sobre o próprio estado do sistema. Nestes termos, haveria que atender: ( ao load, ou carga, ao peso da informação recebida pelo sistema; ( ao lag, o atraso ou demora do sistema, ao espaço de tempo que vai do momento da recepção da informação sobre a posição à execução do momento de adaptação, ou, como diz Deutsch, à fracção de tempo que vai entre a recepção da informação sobre a posição de um avião inimigo e o momento em que os canhões anti-aéreos estão realmente apontados para o local escolhido para a intercepção; ( ao gain, ao ganho, à soma das modificações reais do comportamento que resultam das operações de correcção, à velocidade e à importância da reacção do sistema político face aos novos dados de que se teve conhecimento; ( ao lead, à décalage ou adiantamento, à distância entre a posição correctamente prevista do alvo móvel e a posição real donde os últimos sinais foram recebidos. É que as probabilidades de êxito na procura de objectivos estão sempre inversamente relacionadas com a quantidade de “load” e “lag”. Até certo ponto podem relacionar-se positivamente com as quantidades de “gain”, mas em elevados níveis de “gain”, esta relação pode inverter-se; e sempre se relacionam positivamente com a quantidade de “lead”.

Netchaev, Serguei (1847-1882) Fundador da Sociedade do Machado, morto na prisão. Foi redactor, em colaboração com Bakunine, de um Catecismo Revolucionário, escrito em 1869, na Suíça, onde se declara que o revolucionário é um homem antecipadamente condenado. Não pode permitir-se relações apaixonadas, nem possuir coisas ou seres amados. Devia mesmo despojar-se do seu nome. Tudo nele se deve concentrar numa única paixão SYMBOL 45 \f "Symbol" a revolução. Na mesma obra, considera-se que o revolucionário é um indivíduo marcado. Não tem interesses nem sentimentos pessoais, nem laços, nada que lhe seja particular, nem sequer o nome. Tudo nele é absorvido com vista a um único interesse, a um único pensamento, a uma única paixão: a Revolução. A obra foi escrita em colaboração com Bakunine, sendo impressa em cifra, em carácteres latinos. "1. O revolucionário é um homem condenado. Ele não tem interesses pessoais, negócios, sentimentos, dedicações, propriedade, nem sequer um nome. Tudo nele é absorvido por um exclusivo interesse, um só pensamento, uma só paixão - a revolução. 2. No mais íntimo do seu ser, não apenas em palavras, mas em atos, o revolucionário não tem qualquer ligação com a ordem social e com o mundo civilizado, com as leis, aparências e convenções ou moralismos, geralmente aceitos neste mundo, que para ele é um inimigo impiedoso. Se tiver que continuar a viver nele, será somente com o propósito de destruí-lo com mais certeza. 

(...) 4. Ele despreza a opinião pública. Despreza e odeia a moral dos dias de hoje com todas as suas motivações e manifestações. Para ele o que quer que ajude o triunfo da revolução é ético; tudo o que o impede é contrário à ética e criminoso. 5. O revolucionário é um homem condenado.

É impiedoso em relação ao Estado e a todo o sistema das classes privilegiadas; por sua vez, não deve esperar compaixão. Entre ele e o Estado e as classes dominantes há uma guerra contínua e irreconciliável - que pode ser travada secreta ou abertamente. Deve estar pronto para morrer a qualquer momento, e deve treinar para suportar torturas. (...) 15. Todo o ignóbil sistema social deve ser dividido em várias categorias ... (...) 19. A quarta categoria consiste nas autoridades ambiciosas e liberais de vários matizes, pois com eles pode-se conspirar nos termos dos seus próprios programas. Deve-se convencê-los de que são obedecidos cegamente, mas ao mesmo tempo não se deve permitir que escapem mais. É preciso entrar na posse de todos os seus segredos, comprometê-los ao máximo, de modo que não lhes sobre nenhum caminho para fugir e usá-los como instrumentos de perturbação da ordem do país. 20. A quinta categoria - teóricos (refere-se aos adversários de Bakunin dentro do campo revolucionário), conspiradores, revolucionários, que expõem suas idéias perante grupos ou pelos jornais, mas que são pouco ativos. Eles devem ser continuamente impelidos para diante, instados a fazer declarações práticas subversivas, cujo resultado seria a completa destruição da maioria e o verdadeiro treinamento revolucionário de apenas alguns. (...) 25. Portanto, para nos aproximarmos cada vez mais do povo, devemos antes de tudo ligar-nos àqueles elementos das massas que, desde a fundação do poder estatal de Moscou, jamais cessaram de protestar não só com palavras, mas também com fatos contra tudo o que, direta ou indiretamente, estivesse ligado ao Estado: contra a nobreza, a burocracia, o clero, as guildas (significando os comerciantes e capitalistas em geral) e contra o parasitismo dos kulaks. Estendamos as mãos à raça audaciosa dos bandidos - os únicos genuínos revolucionários da Rússia". 

Netchaev levou à prática as respectivas teorias , constituindo no Outono de 1869, em Moscovo, o grupo terrorista Narodnaya rasprava, organizado segundo o modelo de uma federação hierarquizada de células de cinco elementos.
(Catecismo Revolucionário 

1869. Com Nicolau Bakunine.
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Neto, António Agostinho (1922-1979) Médico por Lisboa, depois de frequentar a faculdade de medicina de Coimbra. Filho de um pastor protestante angolano. Concluído o liceu em Luanda, começa como empregado administrativo dos serviços de saúde. Em 1947 parte para Portugal onde cursa medicina. Um dos fundadores do MPLA e o primeiro presidente da República Popular de Angola, desde 11 de Novembro de 1975, até à data da morte. Começa como militante do MUD Juvenil em 1954, tomando parte, como representante da oposição portuguesa no I Encontro Mundial da Juventude Rural realizado em Viena nesse ano, organizado pela Federação Mundial da Juventude Democrática, de orientação pró-soviética. Preso pela PIDE em 1955 por fazer parte do MUD Juvenil, juntamente com Pedro Ramos de Almeida e Ângelo Veloso. Regressa a África em 1959, assumindo a presidência do MPLA, de que foi um dos fundadores em 1956. É um dos principais organizadores da Casa dos Estudantes do Império. Preso em Angola em Julho de 1960, é remetido para o Tarrafal, donde passa para o Aljube. Daqui se evade no Verão de 1962, numa acção organizada pelo PCP..

Neto, António Lino  n. 1873 Advogado e professor de economia do Instituto Comercial e Industrial de Lisboa. Passa depois a professor de direito industrial no Instituto Superior Técnico. Vice-reitor da Universidade Técnica entre 1938 e 1942. Fundador e dirigente do Centro Católico Português, eleito em 1919. Director do jornal católico A União, orgão do CCP, desde 19 de Janeiro de 1920, assumindo uma postura centrista, contra a ala monárquica dos católicos, expressa pelo jornal A Época, dirigida por Fernando Sousa (Nemo). Do seu grupo, apoiado pela Igreja oficial e pelo próprio Papa, faz parte António de Oliveira Salazar. Em  Maio de 1920 escreve que a Igreja  é a mais bela democracia que tem visto o mundo e a primeira democracia de todos os tempos. Nemo contesta, baseando-se em Charles Maurras. Também Pequito Rebelo em A Monarquia havia criticado o presidente do Centro Católico Português, em Março desse ano. Em  Dezembro de 1922 António Maria da Silva elogia António Lino Neto. Em 21 de Outubro de 1923, declara que o centro não é um partido político, embora represente uma influência de natureza política. Não pretendemos instalar-nos no poder nem confundimos legislação com regime. Em  24 de Novembro seguinte, toma posição sobre o governo nacionalista de Ginestal Machado: é necessário que a atmosfera de confiança que por toda a parte se vem desenvolvendo contra os políticos se não se acentue mais nem torne possível entre nós movimentos como os que lá for a determinaram a ascensão ao poder de Mussolini em Itália e de Primo de Rivera em Espanha. Em Janeiro de 1924 considera que o governo de Álvaro de Castro é um ministério de pessoas categorizadas. Acrescenta que a minoria católica condena e reprova, por fundamentalmente prejudicial ao povo, qualquer facto revolucionário, venha ele dos governantes com o nome de “golpe de Estado”, venha dos governados com o nome de “jornada gloriosa”. Condena todas as ditaduras sejam as de um regime, como a de Mouzinho da Silveira, as de um partido, como a de João Franco, ou as de um homem, como a de Sidónio Pais. Alerta contra os messias porque a solução da crise nacional está em cada um de nós, cumprindo simplesmente, mas inteiramente o nosso dever. Em Abril de 1924 profere conferência no Funchal: O Estado Moderno, Sindicalismo e Congreganismo. Ainda reúne a direcção do Centro Católico em 17 de Dezembro de 1931, quando esta organização decide não enfrentar a União Nacional.

(A Questão Agrária 

(1908)

(Neto, A. M. M. Lino (n. 1913) António Maria de Mendonça Lino Neto. Licenciado em direito por Lisboa. Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. Subdirector da Polícia Judiciária de Lisboa e do Porto. Chefe de gabinete do Ministro das Corporações. Ministro da justiça de Marcello Caetano em 1973-1974.
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Neto, David Rodrigues  (1895-1971) Licenciado em direito desde 1926. Matricula-se em 1916, mas é mobilizado para a Grande Guerra como oficial miliciano, integrando-se no CEP e sendo promovido a tenente por feitos em combate. Preso pelos alemães em 9 de Abril de 1918, na sequência da nossa derrota em La Lys. Consegue evadir-se para a Dinamarca. Oficial dos Caçadores 5, foi um dos activistas do 18 de Abril de 1925 e do 28 de Maio de 1926. Assume destaque na repressão da revolta de 7 de Fevereiro de 1927. Autor de Doa a quem doer, 1933, um pequeno livro de memórias ainda totalmente adverso ao reviralhismo. Afasta-se do exército em 1935 e dedica-se à advocacia. Passa à oposição na década de quarenta. Apoiante de Quintão Meireles, em 1951, e de Humberto Delgado, em 1958. Chega a ser preso e demitido do Exército, depois de julgado em Conselho de Guerra. 

( Doa a quem doer

Porto, Livraria Tavares Martins, 1933

Neto, Francisco Lino (n. 1918) Filho de António Lino Neto. Engenheiro electrotécnico, destaca-se profissionalmente como quadro do Metropolitano de Lisboa. Militante católico da JUC, apoiante de Humberto Delgado em 1958, altura em que sendo ferido numa manifestação, tem a sua imagem ensanguentada a correr mundo. Escreve então Considerações de um Católico sobre o Período Eleitoral. Em 1975 ainda aparece como deputado do Partido Socialista na Assembleia Constituinte.

(Neto, Silveira
Professor brasileiro.

(Teoria do Estado
Rio de Janeiro, Forense, 1985. 7ª ed
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Neto, João Baptista Pereira Professor do ISCSP e Reitor da Universidade Internacional. Licenciado em 1960, doutorado em 1964, Professor Catedrático desde 1970. 
(Angola: Meio Século de Integração

dissertação de doutoramento), Lisboa, ISCSPU, 1964.

(Geopolítica Tropica

 Lisboa, ISCSPU, 1965.

(«Evolução e Tendências Recentes das Hipóteses Geopolíticas»

In Estudos Políticos e Sociais, vol. VI, n.º 1, pp. ...*, Lisboa, ISCSPU, 1968.

Nettl, J. P., Political Mobilization, Londres, Faber & Faber, 1967.

Neubauer, Deane H., Dahl, Robert, eds., Readings in Modern Political Analysis, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1968.

Cnudde, C. F., Empirical Democratic Theory, Chicago, Markham Publishing Co., 1969.

Neumann, Franz L. (1900-1954) Um dos mais destacados membros da Escola de Francoforte. 

(Behemot. The Structure and Practice of National Socialism

Ed. Original de 1933-1934.

Oxford, Oxford University Press, 1942 [trad. cast. Pensamiento y Acción en el Nacionalsocialismo, México, Fondo de Cultura Economica, 1943].

(«Approach to the Study of Political Power»

In Political Science Quarterly, n.º ...*, Washington D. C., APSA, 1950.

(The Democratic and the Authoritarian State. Essays in the Political and Legal Theory 

[1ª ed., 1957], Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1964 [trad. port. Estado Democrático e Estado Autoritário, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1969].

(Wirtschaft, Staat, Demokratie

Frankfurt, Suhrkamp Verlag, 1978.
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(Neumann, John von (1903-1957 ) Húngaro, Janos Neumann, naturalizado norte-americano. Começa como especialista em física quântica professor em Berlim e Hamburgo. Passa em 1933 para Princeton. Um dos fundadores da teoria dos jogos, juntamente com Oskar Morgenstern

(Theory of Games and Economic Behavior

1ª ed., 1944], Princeton, Princeton University Press, 1953. Com Oskar Morgenstern.

(Theory of Self-Reproducing Automata

Urbana, University of Illinois Press, 1966.

Neuman, Sigmund (n. 1904) Politólogo norte-americano. Em 1942 faz uma das primeiras análises da política de massas do nazismo, considerando que este em vez de nascer da atomização dos indivíduos, produziu esta ao destruir deliberadamente os grupos da República de Weimar.

(Permanent Revolution

Nova Iorque, 1942. 

(Modern Political Parties. Approaches to Comparative Politics

Chicago, The University of Chicago Press, 1955 (ed.) [trad. cast. Partidos Políticos Modernos, Madrid, Editorial Tecnos, 1965].

(Neuparth, Augusto Eduardo (1859-1925) Almirante. Ministro da marinha do governo de Bernardino Machado, de 9 de Fevereiro a 12 de Dezembro de 1914. 

Neutralidade da ciência em Weber,33,217

( Neutralidade Colaborante Expressão consagrada por Adriano Moreira para qualificar a política de Salazar face aos Aliados durante a Segunda  Guerra Mundial.
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Neuville, Hyde de  (1776-1857) jean Guillaume, barão Hyde de Neuville. Membro activo dos contra-revolucionários durante a emigração. Ministro da marinha no governo Martignac que sobe ao poder em 3 de Março de 1828. Embaixador francês em Lisboa em 1823-1824 e em 1848. Chega a Lisboa em 10 de Agosto de 1823. Influencia Pamplona. Chateaubriand incumbe-o de impedir a emissão de uma carta constitucional. Terá enredado o embaixador britânico Thornton, por ocasião da abrilada de 1824. Nomeado marquês da Bemposta Subserra por D. João VI. Considerado um inimigo capital de D. Miguel.

(Neves, A. Castanheira Professor de direito em Coimbra.
SYMBOL 183 \f "Symbol"Questão de Facto‑Questão de Direito. Ou o Problema Metodológico da Juridicidade (Ensaio de uma Reposição Crítica) I A Crise

 dissertação de doutoramento, Coimbra, 1967

(O Papel do Jurista no Nosso Tempo

Coimbra, 1968.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Curso de Introdução ao Estudo do Direito. Lições

Coimbra, 1971‑1972, edição policopiada  (há uma primeira edição de 1968-1969)

(A Revolução e o Direito

Lisboa, Ordem dos Advogados, 1976.

(«Justiça e Direito»

Separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbravol. LI, Coimbra, FDUC, 1976.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Digesta. Escritos acerca do Direito, do Pensamento Jurídico, da sua Metodologia e Outros
 2 vols., Coimbra, Coimbra Editora, 1995

(Metodologia Jurídica. Problemas Fundamentais

Coimbra, Coimbra Editora, 1995.

( Neves, José Acúrsio das (1766-1834) Formado em leis, foi juiz em Angra até 1807. Membro da Junta do Comércio desde 1810, será saneado pelo vintismo. Procurador às cortes de 1828, será destacada figura do miguelismo. Morto em 6 de Maio de 1834. Contra-Revolução consensualista,131,907 Se uma certa costela vintista procura retomar o consensualismo pré‑absolutista,o facto é que entre os adversários do liberalismo também se encontram desenvolvimentos provindos da mesma raiz doutrinária. É o caso do miguelista José Acúrsio das Neves.Ele revolta‑se contra os vintistas porque "em lugar de seguirem o caminho trilhado pela experiência ,tomaram pelos espaços aéreos da abstracção,para subverterem tudo com as suas vãs teorias ,e tão vãs ,que fazem lembrar os engenhosos pensamentos do autor da história de Gulliver sobre o governo da Lapúcia".Para ele "todos falam em pátria;porém uns para a salvarem,como Catão;outros para lhe lançarem novos ferros,como César,quando passava o Rubicão,dizendo que ia vingá‑la,ou como Sylla,e os triúnviros quando em nome dela proscreviam os cidadãos mais respeitáveis da República". Preocupa‑se, contudo, com o facto do poder tender para o despotismo:"os governantes tendem sempre a aumentar,concentrar o seu poder;e daqui vem que o Governo democrático propende para o aristocrático,o aristocrático para o oligárquico,este para o monárquico,e finalmente para o despótico". Refere em seguida o despotismo como "o governo que para se manter,for obrigado a substituir a força física à força moral,onde o amor dos povos...não for o laço de união entre os governantes e os governados".E isto porque "segundo os publicistas é aquela monstruosa espécie de Governo,onde um só,sem lei e sem regra ,move tudo pela sua vontade...é todo aquele que não reconhece outro princípio senão a vontade de quem governa,ou seja um só,ou sejam muitos,porque o distintivo consiste na natureza do mesmo Governo,e não no número das pessoas que o exercitam".No despotismo"tudo se prostitui a quem governa ;não há emulação" e "não se querem para os empregos senão homens servis e aduladores". Considera que a política tem de ser limitada pela moral:"que é a política ,quando não tem por fundamento a ciência dos costumes?Porque os legisladores ,e principalmente os modernos têm separado uma da outra,é que os povos são agitados pelas comoções mais violentas".Acontece também , por via disso, que "a razão anda sempre em guerra com a opinião,e em seus combates ...é sempre condenada à morte".O problema está em que "o triunfo das ideias falsas,e por consequência o das falsas opiniões públicas não tem mais duração,que a do engano ou da vilência que as sustenta".
(Manifesto da Razão contra as Usurpações Francesas. Oferecido à Nação Portuguesa, aos Soberanos e aos Povos 

(Lisboa, 1808) (cfr. Obras Completas, 5, pp. 7 segs.).

(O Despertador dos Soberanos e dos Povos. Oferecido à Humanidade 

Lisboa, 1808 ( 1809) (cfr. Obras Completas, 5, pp. 45 segs.).

(A Salvação da Pátria. Proclamação aos Portugueses sobre a sua Honra e o seu Dever nas actuais circunstâncias da Monarquia 

Lisboa, 1809) (cfr. Obras Completas, 5, pp. 135 segs.).

(Obras Completas de José Acúrsio das Neves

Com estudos introdutórios de António Almodovar e Armando Castro, Porto, Edições Afrontamento: vols. 1 e 2 ( História Geral da Invasão dos Franceses em Portugal e da Restauração deste Reino; vol. 3 ( Variedades sobre vários Objectos relativos às Artes, Comércio e Manufacturas, consideradas segundo os Princípios da Economia Política; vol. 4 ( Memória Económica-Política sobre a Liberdade do Comércio dos Grãos com a sua Aplicação às Ilhas dos Açores e Outros Escritos Económicos; vol. 5 ( Escritos Patrióticos.

(Neves, J. A. Azevedo  (n. 1877) João Alberto Pereira de Azevedo Neves. Professor de Medicina Legal. Primeiro reitor da Universidade Técnica de Lisboa, de 1931 a 1947. Ministro do comércio de Sidónio Pais e Tamagnini Barbosa de 9 de Outubro de 1918 a 27 de Janeiro de 1919. É então conhecido como monárquico. Chega a ocupar interinamente a pasta dos estrangeiros, durante a ausência de Egas Moniz.

(Neves, Monsenhor Francisco Moreira das (n. 1906) Subdirector do jornal Novidades até 1974 (colaborador do jornal desde 1934) e um dos directores da editora União Gráfica. Um dos principais colaboradores do Cardeal Cerejeira, de quem foi biógrafo. Literato, ficou célebre por um estudo das ideias de Guerra Junqueiro. Autor de Inquietação e Presença, Leiria, 1942, onde descreve a vida de Miguel Sá e Melo, um jovem modernista católico aderente ao fascismo, bem como de Guerra Junqueiro. O Homem e a Morte, Porto, 1942.
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Neves, Ludgero

new class

new deal
New Deal Roosevelt toma posse como presidente em 4 de Março de 1933. Imediatamente se estabelece uma nova forma de dirigismo económico, como o Emergency Banking Act, de 10 de Março, o Federal Securities Act, de 27 de Maio, o Banking Act, de 16 de Junho, o National Industrial Recovery, de 16 de Junho, um novo conjunto de leis da concorrência. Seguem-se novos diplomas sobre o programa de obras públicas, o Emergency Public Works Administration, e o de combate às causas e consequências da sobreprodução, Agricultural Adjustment Act, de 12 de Maio.

New Science of Politics (Voegelin). Expressão de Eric Voegelin, de 1952, pela qual se propõe  uma nova ciência da política, em pleno auge do behaviorismo que teria transformado a ciência política num instrumento do poder e numa apologia dos seus princípios. Faz-se um ataque cerrado ao peso da herança positivista que teria feito deslocar o esforço científico da teoria para o método, quando importava voltar à consciência dos princípios, a uma ciência cristã e clássica do homem que teria sido prevertida por quatro super-homens, o progressista de Condorcet, o positivista de Comte, o materialista de Marx e o dionisíaco de Nietzsche

( The New  Science of Politics, 1952

Eric Voegelin Propõe uma nova ciência da política, em pleno auge do behaviorismo que transformara a ciência política num instrumento do poder e numa apologia dos seus princípios. Lança um ataque cerrado ao peso da herança positivista, que fizera deslocar o esforço científico da teoria para o método, quando importava voltar à consciência dos princípios a uma ciência cristã e clássica do homem que fôra prevertida por quatro super-homens, o progressista de Condorcet, o positivista de Comte, o materialista de Marx e o dionisíaco de Nietzsche.

teoriza tem que, pelo menos, ser capaz de reproduzir imaginativamente as experiências que a sua teoria busca explicar, mas onde a teoria também só é inteligível para aqueles em que a explicação desperte experiências paralelas como base empírica para testar a base da teoria. Só assim pode haver uma tentativa de formular o sentido da existência, definindo o conteúdo de um género definido de experiências, segundo Eric Voegelin

o cientista político, quando aborda as realidades políticas, encontra, como salientava Voegelin, um campo já ocupado sobretudo pelas auto-interpretações da sociedade, pelos símbolos sociais pré-existentes, pelos mitos e pelos ritos

todo o poder visa o ideal de um governo obtido pelo consenso dos cidadãos, o que pressupõe a articulação dos cidadãos individualmente considerados até ao ponto em que eles se possam tornar cidadãos activos na representação da verdade através do peitho, a persuasão

a sociedade é iluminada por um complexo simbolismo, com vários graus de compactação e diferenciação ‑ desde o rito, passando pelo mito, até à teoria ‑ e esse simbolismo a ilumina com um significado na medida em que os símbolos tornam transparentes ao mistério da existência humana a estrutura interna desse pequeno mundo, as relações entre os seus membros e grupos de membros, assim como a sua existência como um todo. A auto‑iluminação da sociedade através dos símbolos é parte integrante da realidade social, e pode mesmo dizer‑se que é uma parte essencial dela, porque através dessa simbolização os membros da sociedade a vivenciam como algo mais que um acidente ou uma convivência; vivenciam‑na como pertencendo a sua essência humana 

a ciência, para utilizarmos as palavras de Eric Voegelin XE "Voegelin" , não é apenas a emissão de uma opinião qualquer a respeito da existência humana em sociedade; é uma tentativa  de formular o sentido da existência, definindo o conteúdo de um género definido de experiências. 

o teórico, deve ao menos ser capaz de reproduzir imaginativamente as experiências que a sua teoria busca explicar. Em segundo lugar, a teoria como explicação só é inteligível para aqueles em que a explicação desperte experiências paralelas como base empírica para testar a base da teoria. Porque uma teoria não é apenas a emissão de uma opinião a respeito da existência humana em sociedade; é uma tentativa de formular o sentido da existência, definindo o conteúdo de uma género definido de experiências

Gnosticismo

Voegelin considera que o gnosticismo contemporâneo é marcado por quatro ideias de super-homem: o progressista (Condorcet), o positivista (Comte); o materialista (Marx) e o dionisíaco (Nietzsche), propondo o regresso à ciência clássica e cristã do homem, a que chama new science of politics, entendida como uma ciência da existência humana na sociedade e na história e dos princípios de ordem geral, concepção já defendida por Aristóteles, Santo Agostinho e Hegel (Chicago, The Chicago University Pres, 1952) (cfr. a péssima trad. portuguesa de José Viegas Filho, A Nova Ciência da Política, 2ª ed., Brasília, Editora Universidade de Brasília, 1982).

Abrange as seguintes matérias: análise do declínio e da restauração da filosofia política; acção do positivismo; as teses de Weber sobre a ciência livre de valores; obstáculos e êxitos na restauração da ciência política neoclássica. Na segunda parte, estudo monográfico do conceito de representação política. Na terceira parte, estudo da natureza da modernidade, da revolução gnóstica e do fim da modernidade.

new-leftt
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Newman, John Henry, Cardeal (1801-1890) Téologo inglês. De origens anglicanas, converte-se tardiamente ao catolicismo, onde ascende a cardeal. Autor de "Lead Kindly Light", de 1845.
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Newton, Isaac (1642-1727) Autor de Philosophiae Naturalis Principia Mathematica, de 1687. Professor em cambridge desde 1669, membro da Royal Society a partir de 1672. Um dos fundadores da mecânica e da ciência moderna, juntamente com Galileu e Kepler, estabelecendo a lei da igualdade entre a reacção e a acção na colisão mecânica. A partir de então, segundo Althusser, dá-se a passagem da "física especulativa" de Descartes a uma espécie de "física experimental". Para Agostinho da Silva, ele "lançou pelo menos uma hipótese e de todo o tamanho: a da existência de um Deus que teria montado a mecânica e que, de vez em quando, no sarcasmo de Leibniz, ainda viria acertar o seu relógio". Para Alain de Besançon, a descoberta destas leis da inércia e da gravitação constitui "uma proeza cósmica, talvez a maior de toda a história da ciência", gerando-se uma "revolução mecanicista" dado tratar‑se da "primeira lei cientificamente provada", instalando-se o positivismo moderno". O próprio Newton declara o seguinte: "tudo o que näo é deduzido dos fenómenos é uma hipótese: e as hipóteses, sejam físicas, sejam mecânicas, sejam das qualidades ocultas não devem ser recebidas na física experimental, e basta que a gravidade exista e que aja segundo as leis que expusemos". Também Popper salienta que essa descoberta constituiu "um progresso sem precedentes", por ter criado "um saber verdadeiro, certo e suficientemente fundamentado", pelo que se tratou do "maior acontecimento intelectual de toda a história espiritual da humanidade".

Nguyen, Victor, Aux Origines de l’Action Française. Intelligence et Politique à l’Aube du XXème Siècle, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1991.

Nicarágua Ocupação militar norte americana de 1912 a 1933. Sobe ao poder Anastasio Somoza, comandante da Guarda Nacional que manda assassinar o guerrilheiro Augusto César  Sandino em 1934. O regime assenta na corrupção, no paternalismo e na repressão da Guarda Nacional. Um profundo abalo depois do tremor de terrra de 1972. Em Julho de 1979 dá-se a queda da dinastia Somoza.  Depois de um breve governo de unidade oposicionista, os sandinistas tratam de monopolizar o poder, sob a liderança de Daniel Ortega, lançando um vasto programa de reforma agrária e perseguindo os opositores. Surge então uma guerrilha antiocomunista, subsidiada pela CIA, sob a liderança do dissidente sandinista Eden Pastora. A luta termina depois do acordo de Esquipulas de 1987.

Em 1990, nas eleições livres vence a frente anti-sandinista liderada por Violeta Chamorro, a chamada União Democrática de Libertação, viúva de Pedro Joaquin Chamorro, director de La Prensa, assassinado pelos sandinistas em 1978.

Nichols, D., Three Varieties of Pluralism, Nova York, Saint Martin’s Press, 1974.

Nicholson, Linda, Social Postmodernism. Beyond Identity Politics, Cambridge, Cambridge University Press, 1995.

Nicolet, C., L’Idée Républicaine en France, Paris, Éditions Gallimard, 1982.

Nie, Norman H., Verba, Sidney, King, J., Participation and Political Equality. A Seven-Nation Comparison, Cambridge, Cambridge University Press, 1978.

Niebuhr, Barthold Georg (1776-1831) Historiador alemão. Especialista nas origens do direito romano, autor de uma História de Roma. Professor em Berlim. Contribui para o aparecimento da Escola Histórica. 


[image: image17.png]



Niebuhr, Karl Paul Reinhold: (1892-1970) US pastor; older brother of Richard; taught at Union (NY); taught ethics at Yale; neo-orthodox; main area was ethics; wrote 1. Moral Man and Immoral Society, 2. Christian Realism and Political Problems, and 3. The Nature and Destiny of Man. 
Niebuhr, Karl Paul Reinhold (1892-1971) Um dos fundadores do neo-realismo político em teoria das relações internacionais.  Pastor protestante norte-americano e professor em Nova Iorque e Yale. Distingue entre moral individual e moral dos Estados, salientando que esta é marcada pelo egoísmo, pelo interesse nacional e pela força. Considera que as guerras levadas a cabo em nome desta moral são menos desastrosas que as guerras ideológicas. 
(The Christian Century

1931.

(Moral Man and Immoral Society

Nova Iorque, 1932.

(Christianity and Power Politics

Nova Iorque, 1940.

(Nature and Destiny of Man

1943.

(The Nature and Destiny of Man. A Christian Interpretation, 

2 vols., Nova Iorque, 1949.

(Christian Realism and Political Problems

Nova Iorque, 1953.

(Man's Nature and his Communities

Nova Iorque, Charles Scribner's Sons, 1965.

(Faith and Politics

1968.

(Nieburg, Harold L.

(Political Violence. The Behavioural Process

Nova York, Viking Press, 1969.

(Public Opinion. Tracking and Targeting

Nova York, Praeger Press, 1984.

Niemi, R. G., ed., 

(The Politics of Future Citizens

São Francisco, Josey Bass, 1974.

Niemi, R. G., ed., The Politics of Future Citizens, São Francisco, Josey Bass, 1974.
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Nietzsche, Friedrich Wilhelm  (1844-1900) Estuda em Bona teologia e filologia clássica em 1864, sendo aluno de Ritschl. No ano seguinte passa para Leipzig. Professor de filologia em Basileia a partir de em 1869. Influenciado pelo pessimismo e irracionalismo de Schopenhaer. Contacta Wagner. Doente desde 1876, deixa de ser professor em 1879. Passa a viver na Itália e na Suíça. Sofre de doença mental incurável desde 1889. Considera necessário que se supere a metafísica, considerada uma produção do homem decadente. Defende que o super-homem não é um democrata igualitarista nem um anarquista, mas um novo nobre. Não é uma nova espécie de homem nascida de uma mutação biológica, mas o homem de hoje nascido da educação e da selecção. Se considera que o Estado democrático é o ídolo dos fracos, não deixa de qualificar o anarquista como um nihilista, um homem ressentido e um decadente. O poder deve pertencer a uma raça pura e nobre, a uma nova e rara aristocracia, anti-cristã e anti-dionisíaca, que, sobre as ruínas dos falsos valores edificará um novo mundo político

(Die Geburt der Tragodie

1872

(Unzeitgemasse Betrachtungen

1873-1876.

(Menschliches, Allzumenschliches

1879-1886.

(Morgenrotte

1880-1881.

(Die fröhliche Wissenschaft

1881-1882. Cfr. trad. port. A Gaia Ciência, Lisboa, Guimarães Editores, s.d..

(Also sprach Zarathustra

1883-1885. Cfr. trad. port. Assim Falava Zaratustra, Lisboa, Guimarães Editores, s.d..

(Jeinseits von Gut und Böse

1886. Cfr. trad. port. Para Além do Bem e do Mal, Lisboa, Guimarães Editores, s.d..

(Zur Genealogie der Moral

1887. Cfr. trad. port. A Genealogia da Moral, Lisboa, Guimarães Editores, s.d.

(Gotzendammerung

1888.

(Der Antichrist

1888.

(Ecce Homo

1888.

(Der Wille zur Macht 

1901. Uma colecção de fragmentos e aforismos não organizada pelo autor. Cfr. trad. fr. de Henri Albert, La Volonté de Puissance. Études et Fragments, Paris, le Libre de Poche, 1991, 1ª ed. de 1903.

(Goyard-Fabre, Simone, Nietzsche et la Question Politique, Paris, Éditions Sirey, 1977. (Philosophie Politique. XVème-XXème Siècle (Modernité et Humanisme), Paris, Presses Universitaires de France, 1987, pp 444 segs.. (Strong, Tracy B., F. Nietzsche and the Politics of Transfiguration, University of California Press, 1975. (Valadier, Paul, Nietzsche et la Critique du Christianisme, Paris, Éditions du Cerf, 1974. (Bénoîst, Alain, Vu de Droite, trad. port. Nova Direita/Nova Cultura, Lisboa, Edições Afrodite-Fernando Ribeiro de Melo, pp. 61-68. (Blondel, Jacqueline, «Nietzsche», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 603-617. (Châtelet, François, Pisier-Kouchner, Evelyne, Les Conceptions Politiques du XXème Siècle. Histoire de la Pensée Politique, Paris, 1981, pp. 24-44. (Ebenstein, William, Ebenstein, Alan O., Great Political Thinkers, pp. 784 segs.. (Freitas, Manuel Costa, «Nietzsche», in Logos, 3, cols. 1158-1167. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 173.(Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 448 segs.. 

Niger

Nigéria

Nihilismo  Do lat. nihil, nada. Expressão cunhada pelo romancista russu Turguenev em 1862, ligando-a à esterilidade do que existe. Uma forma de super-racionalismo individualista, ligado às utopias sociais anarquistas, segundo as quais o homem deve livrar-se de regras, construindo, na solidão, as suas próprias regras, numa ideia libertacionista. Conforme salienta Herzen, o homem verdadeiramente livre cria a sua própria moralidade. 

Nihilismo. Os que como Herzen consideram que o homem verdadeiramente livre cria a sua própria moralidade. 

Em termos de movimento político, destacam-se os nihilistas russos, surgidos na década de sessenta do século XIX. No plano filosófico, Nietzsche e Sartre. Cfr. Relativismo. Albert Camus em O Homem Revoltado. Estavam, assim, lançados os principais ingredientes de que se vão alimentar o populismo e o nihilismo, esse ascetismo sem Graça, como lhe chamou Berdiaev. Piotr Lavrov (1823-1900), em Cartas Históricas (1861-1869) foi um dos mais importantes vulgarizadores do populismo e do movimento de ir ao povo (Khozdéniié V Narod). Foi Herzen, em artigo publicado no Kolokol, de 1 de Julho de 1861, que, lançando a interrogação O que é preciso para o povo?, respondeu: Muito simplesmente: terra e liberdade. Acontece apenas, como afirmava Nikolai Tchernichevski (n.1828), que a estrada da história não é o asfalto da Avenida Nevski [...] Aquele que receia sujar as botas não deve tomar parte em actividades públicas. Na verdade, depois de Herzen, o campo dos ocidentalistas vai dividir-se entre os liberais e os socialistas revolucionários, destacando-se, do revolucionarismo, o desviacionismo nihilista que, segundo o mesmo Berdiaev, é uma manifestação puramente russa, desconhecida no Ocidente. O termo nihilismo foi, aliás, cunhado por Ivan Turguenev (1818-1883) num romance, Pais e Filhos, aparecido em 1862, a propósito do protagonista Bazarov, para quem só poderíamos vangloriar-nos da estéril consciência de compreendermos, até um certo ponto, a esterilidade do que existe. Um outro autor, Dmitri Pissarev (1840-1868) através da revista Russkoe Slovo, glosando a passagem do romance de Turguenev, vai dizer sou estranho à ordem das coisas que existem, não tenho, pois, que intervir nelas. Com efeito, para Pissarev multiplicar os homens que pensam é o alfa e o ómega de todo o desenvolvimento social. Por outras palavras, para esta corrente, defensora do realismo e da luta pela existência, cada um devia apenas acreditar em si mesmo e desconfiar tanto das classes dirigentes como do povo. A emancipação da pessoa apenas poderia acontecer se todos fossemos criticamente pensantes e só por esta via de independentismo é que seria possível a emancipação pessoal. A este respeito, assinala Albert Camus, no ensaio O Homem Revoltado, que o nihilismo, estreitamente ligado ao movimento de uma religião desiludida, redunda assim em terrorismo. No universo da negação total, por meio da bomba e do revólver, e também graças à coragem com que avançavam para a forca, esses jovens procuravam escapar à contradição e criar valores que lhes faltam. Até ali, os homens morriam em nome do que sabiam ou julgavam saber. A partir desses jovens, contraiu-se o hábito, mais difícil, de cada um deles se sacrificar por qualquer coisa de que nada sabiam, a não ser o seguinte: era preciso morrer para a conhecerem e implantarem [...] O futuro é a única transcendência dos homens sem Deus. Importa também referir a acção de Vissarion Belinski (1811-1848), que, tendo começado por um socialismo individualista, vai cair, depois do choque hegeliano, numa espécie de revolta metafísica, como assinala Camus. A tal revolta que o levava a proclamar a negação é o meu Deus, como há pouco tempo o era a realidade. Os meus heróis são os destruidores do que é velho. Estavam criadas assim as condições para que surja o político do movimento, o já referido Nikolai Tchernishevski (1828-1889), para quem seria importante que o poder passasse não de jure, mas de facto para as mãos da classe mais baixa e mais numerosa: camponeses, assalariados e artesãos até porque o mais terrível de tudo é sempre o Leviathan, o monstro informe que tudo vai tragando. Contudo, Tchernishevski prefere adoptar a via literária para a revolução, começando por meditar sobre As Relações Estéticas entre a Arte e a Realidade, de 1855, até porque, segundo ele, nas nações onde a vida espiritual e social alcançou um desenvolvimento elevado existe, se assim se pode dizer, uma divisão de trabalho entre os diversos ramos da actividade mental, ao passo que entre nós não conhecemos senão um: a literatura. Dois anos depois, já considera que o socialismo pode chegar à Rússia antes de se desenvolver completamente o capitalismo, isto é, antes que sejam destruídas as raízes colectivistas que permaneciam na Rússia rural. E na sua Crítica dos Preconceitos Filosófico contra a Posse Comunal (Obshina), de 1858, declara: não somos seguidores de Hegel e, muito menos, de Schelling, mas não podemos deixar de reconhecer que os dois sistemas prestaram grandes serviços à ciência com a descoberta das formas gerais pelas quais se move o progresso histórico. O resultado fundamental desta descoberta está no seguinte axioma: pela sua forma, a etapa superior do desenvolvimento é similar ao ponto de partida. É aliás a este autor que cabe a elaboração do guia moral de todo o populismo russo, o romance Que Fazer?, escrito quando Tchernishevski estava detido, entre 1862 e 1864. Mikhail Bakunine (1814-1876), por seu lado, na sua Confissão a Nicolau I, peça escrita no cárcere, vem dizer que o Estado mais pequeno e inofensivo do mundo até nos seus sonhos se torna igualmente criminoso, arguindo a necessidade da revolução social, porque a paixão da destruição é a paixão criadora. Assim, proclama que só temos uma pátria: a revolução universal. Essa revolução total só poderá fazer-se pela carnificina. Ultrapassará em horror tudo o que a História conhece, tudo o que o Ocidente possa imaginar. Estes extremismos vocabulares reflectem, com efeito, um pensamento maniqueísta que distinguia os puros, os revolucionários, da canalha popular do proletariado: a massa rural, mas selvagem, virgem de qualquer civilização burguesa, encarna todas as virtudes e permanece a fonte pura de todas as revoluções. Neste sentido, o mesmo autor dizia a Michelet : a Rússia nunca será um justo centro [...] Não fará a Revolução apenas para se livrar do czar Nicolau. Noutra carta, escrita a Herzen, observava: não acredito nem nas constituições nem nas leis. A melhor das constituições não podia contentar-me. Necessitamos de outra coisa: o impulso, a vida, um novo mundo sem leis, e portanto, livre. Só que, para o mesmo Bakunine, conforme a Confissão, esse mundo livre precisava de um forte poder ditatorial, que teria a função exclusiva de levantar e educar as massas populares. Isto é, um poder livre por tendência e espírito, mas sem formas parlamentares, que imprimisse livros de conteúdo livre, mas sem liberdade de imprensa, rodeado por gente que pensasse do mesmo modo, iluminado pelo seu conselho, reforçado pela sua livre cooperação, mas não limitado por nada nem por ninguém. Conforme salienta Hélène Carrère d'Encausse, a revolta de Bakunine era feita à imagem do campesinato russo: dionisíaca. É a fraternidade das grandes coortes que seguiam Pugatchev, é a revolta dos bandidos generosos. Ele próprio assume esta luta pela vida e pela morte entre a Rússia do povo e a Rússia do Estado, acreditando que se aproximavam os tempos de Stenka Razine [...] Então como agora, toda a Rússia camponesa e trabalhadora se está levantando [...] à espera de uma liberdade nova e autêntica que já não virá de cima, mas de baixo. É destas ideias que vai surgir o típico terrorismo russo dos finais do século XIX, essa luta entre os intelectuais e o absolutismo em presença do povo silencioso, segundo as palavras de Camus, onde se destaca o grupo Terra e Liberdade (Zemlia i Volia), criado em 1876, que, três anos depois, se cinde entre a facção Partilha Negra (Tchorny Peredial), onde participa Plekhanov, que apostava na defesa da redistribuição da terra, e o grupo Vontade do Povo (Narodnaia Volia), apenas voltado para o terrorismo individual do quanto pior melhor, visando, sobretudo, provocar a autoridade para esta desencadear medidas ainda mais repressivas. Como refere Camus, estava prestes a surgir a distinção entre duas raças de homens: uma assassina uma só vez e paga o feito com a própria vida. A outra justifica milhares de crimes e condescende em ser paga por meio de honrarias. Por seu lado, Nietzsche, já considerava que podemos servir-nos no nihilismo como um martelo formidável, para quebrar, suprimir as raças que degeneram e morrem, abrir a via a uma nova ordem de vida, inspirar ao que degenera e perece o desejo do fim. Entre os principais terroristas, que, por não acaso, são quase todos romancistas frustrados, destaca-se Piotr Zaitchnevski (1842-1896), o adolescente autor do Manifesto Jovem Rússia de 1862, defensor de uma forma russa de jacobinismo. Já Serguei Netchaev (1847-1882), fundador da Sociedade do Machado, morto na prisão, foi redactor, em colaboração com Bakunine, de um Catecismo Revolucionário, escrito em 1869, na Suíça, onde se declara que o revolucionário é um homem antecipadamente condenado. Não pode permitir-se relações apaixonadas, nem possuir coisas ou seres amados. Devia mesmo despojar-se do seu nome. Tudo nele se deve concentrar numa única paixão SYMBOL 45 \f "Symbol" a revolução. Finalmente, Piotr Tkaktchev (1844-1885) assume-se como defensor de uma espécie de homem novo, preconizando a conquista do poder por uma minoria revolucionária, com utilização do aparelho governamental para o lançamento de uma revolução a partir de cima. Com efeito, Tkaktchev, a partir do jornal O Rebate (Nabat), rejeitava as teses espontaneístas defendidas pelo populismo, considerando que o povo deixado a si próprio não seria capaz de realizar a revolução social... esse papel e essa missão pertencem exclusivamente à minoria revolucionária. Assim, partindo do princípio que a força material se centra no poder estatal, dizia que a autêntica revolução só pode realizar-se com uma condição: a conquista do poder estatal pelos revolucionários. Por outras palavras, o objectivo próximo e imediato da revolução tem de consistir precisamente em conquistar esse poder e em transformar o Estado conservador num Estado revolucionário. Para ele, a luta só pode realizar-se com êxito nas seguintes condições: centralização, severa disciplina, rapidez, decisão e unidade na acção. A concessão, a incerteza, o compromisso, a fragmentação da ordem, a descentralização das forças na luta não fazem mais do que debilitar as suas energias, paralizar a sua obra, eliminar toda a possibilidade de vitória. A actividade revolucionária construtiva, pelo contrário, ainda que tenha de levar a cabo a actividade destrutiva, tem que basear-se, pelo seu carácter fundamental, em princípios absolutamente opostos. Se a primeira se baseia, antes de mais, na força material, a segunda apoia-se numa força moral. A primeira tem sobretudo em conta a rapidez e a unidade, a segunda, a solidez e a vitalidade das transformações conseguidas. A primeira deve realizar-se com a violência, a segunda com a convicção. A última ratio da primeira é a vitória, a última ratio da segunda é a vontade, a razão do povo. 
Nimmo, Dan D.

(The Political Persuaders. The Technics of Modern Elections Campaign

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1970.

(Popular Image of Politics. A Taxonomy

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1974.

( Subliminal Politics

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1980. Com J. Combs.

( Handbook of Political Communication

Londres, Eagen, 1981. Com K. R. Sanders.

( Mediated Political Realities

1ª ed., 1983], 2ª ed., Harlow, Longman, 1990. Cm J. Combs.

( New Directions in Political Communication

Newbury Park, Sage Publications, 1990. Com D. Swanson.

Ninho meu paterno

57,367

Nisbet, Robert A.  (n.1913 ) o estado surgiu com o imperium de César Augusto,78,519 Robert Nisbet dá ao Estado origens mais remotas. Teria surgido com o aparecimento do imperium de César Augusto, face à dissolução da família romana, quando aparece, então, como uma comunidade nova marcada pela pretensão universalista e estabelecendo uma relação directa entre o centro imperial o o individuo.
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(Kirk, Russell, The Conservative Reader, pp. 644 segs..

Nitti, Francesco (1868-1953) Italiano de origens judaicas, marcado pelo radicalismo liberal. Chefe do governo em 1919-1920. Obrigado ao exílio a partir de 1924.
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N’Krumah, Kwame

(Le Conscientisme. Philosophie et Idéologie pour la Décolonization et le Développemen

 Paris, 1964.

Nivelamento pela dependência nas monarquias absolutas,76,511
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(Nixon, Richard Milhous (1913-1994)  37º presidente dos Estados Unidos, depois de ter sido vice-presidente de Eisenhower. Derrotado numa primeira candidatura por John Kennedy em Novembro de 1960. Eleito em 1968. Renuncia depois do escândalo Watergate. Quaker. Ver The Memoirs of Richard Nixon, Nova Iorque, Grosset & Dunlop, 1978.
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Nkrumah, Kwame (1907-1972) Líder político do Gana. 

(Towards Colonial Freedom

1946.

(Consciencism

1964.

Nobre, Augusto Pereira (1865-1946) Naturalista pela faculdade de filosofia de Coimbra. Especialista em zoologia. Irmão de António Nobre, publica o Só em 1902, com o nome de Despedidas, com um prefácio de Sampaio Bruno. Democrático. Assumirá a linha ortodoxa de apoio a António Maria da Silva e dos bonzos. Ministro da instrução pública de 26 de Junho a 19 de Julho de 1920, no governo de António Maria da Silva; de 30 de Novembro de 1920 a 2 de Março de 1921, no governo de Liberato Pinto; de 6 de Fevereiro a 30 de Novembro de 1922, no governo de António Maria da Silva. Reitor da universidade do Porto entre 1919 e 1925.

Nóbrega, Padre Manuel da (1517-1570) Formado em Cânones por Coimbra em 1541, depois de tamém ter estudado em salamanca. Jesuíta de 1544. Chega ao Brasil em 1549, sendo o fundador da cidade de São Paulo, então dita de Piratininga (1554). Missionário, autor do célebre Diálogo sobre a Conversão dos Gentios, 1556-1557, a primeira obra literária escrita no Brasil (ver ed. do Ministério das Relações Exteriores do Brasil, São Paulo, 1954).

Noção 

–Todo existente por si próprio com liberdade natural LIST,100,679

Noce, Augusto del (1910- 1989) 

Il problema dell'ateismo (1964) 

Riforma cattolica e filosofia moderna .I. Cartesio (1965) 

L'epoca della secolarizzazione (1970) 

Il suicidio della rivoluzione (1978) 

Il cattolico comunista (1981) 

Giovanni Gentile (postuma 1990)

Noel, Emile, Couloubaritsis, Lambros, Leeuw, Marc, Sterckx, ...*, Aux Sources de l’Identité Européenne, Bruxelas, Presses Interuniversitaires Européennes, 1993.

Noesis De nous, espírito. Uma das formas da actividade mental que utiliza a intuição em vez da chamada razão discursiva, como o faz a dianóia. Modleo retomado pela fenomenologia de Husserl que fala na necessidade da intuição da essência.
Nogueira, António Cabral de Sá (1799-1879) Maçon. Irmão de Sá da Bandeira. Bacharel em matemática. Deputado em 1834-36; 1837-1838; 1838-1840; 1840-1842; 1842-1845; 1857-1858; 1861-1864; 1865-1868; 1868-1869; 1869-1870; 1870-1871.Presidente da Câmara dos deputados. Governador civil de Lisboa em 1860-1861.
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Nogueira, Alberto Marciano Gorjão Franco (n. 1918). Celebrizado como ministro dos negócios estrangeiros de 4 de Maio de 1961 a 6 de Outubro de 1969, com Salazar e Marcello Caetano. Licenciado em direito. Na carreira diplomática desde 1941. Passa pelo Japão de 1945 a 1950. Cônsul em Londres em 1954. Integra as delegações portuguesas à ONU de 1956 a 1960. Deputado de 1969 a 1973. Antigo crítico literário de jornais da esquerda republicana dos anos quarenta. Diplomata de carreira. Depois de abandonar o governo, torna-se administrador por parte do Estado da Companhia de Caminho de Ferro de Benguela e liga-se à administração do grupo Espírito Santo. Edita em 1971, pela Ática, As Crises e os Homens, onde elabora a tese da traição das elites ao longo da história portuguesa. Biógrafo de Salazar. Depois de 1974, destaca-se também como memorialista e professor de história em universidades privadas. Outras obras importantes são Diálogos Interditos, de 1979, e Um Político Confessa-se. Diário 1960-1968.

Nogueira, César

(Notas para a História do Socialismo em Portugal

2 vols., vol. I ( (1871-1910)  vol. II ( (1895-1925) Lisboa, Portugália Editora, 1964-1966.

Nogueira, Joaquim Fernando Nasce em 1950. Licenciado em direito por Coimbra em 1974 e assistente da Faculdade de Direito de Coimbra desde então. Militante do PSD onde ascenderá a presidente da comissão política em Fevereiro de 1995, sucedendo a Cavaco Silva. Candidato a Primeiro Ministro e derrotado por António Guterres, abandona a política activa. Exerceu diversas funções governamentais: Secretário de Estado do Desenvolvimento Reigional em 1983, no governo do Bloco Central, Ministro Adjunto do Primeiro Ministro em 1985; Ministro da Presidência e da Justiça em 1987; Ministro da Presidência e da Defesa Nacional em 1990.
Nogueira, Joaquim Félix Henriques (1825-1858) Figura fundamental da doutrinação republicana. Adepto das utopias descentralizantes do federalismo municipalista.

(Estudos sobre a Reforma em Portugal

Lisboa, 1851

(O Município no Século XIX

1856

(Almanaque Democrático

1852 a 1855.

(Nogueira, Ricardo Raimundo (1746-1827) Professor de direito. Membro da regência do reino de 1810 a 1820.  Amigo de José Agostinho de Macedo. Membro da junta criada em 18 de Junho de 1823 para a reforma da lei fundamental. 

(Prelecções de Direito Pátrio

1795 a 1796.

Nohlen, Dieter, Sistemas Electorales del Mondo, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1981.

Noiriel, C., La Tyrannie du National. Le Droit d’Asile en France. 1793-1993, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1991.

Nolte, Ernst (n. 1923) Professor da Universidade Livre de Berlim. Considerado, recentemente, um revisionista.
(Les Mouvements Fascistes. L'Europe de 1919 à 1945

Trad. fr., Paris Calmann-Lévy, 1969.

(Le Fascisme dans son Époque

3 vols., trad. fr., Paris, Éditions Julliard, 1970.

(Nomeação Forma de designação do funcionário burocrático, diversa da eleição. Uma das formas específicas da burocracia moderna, segundo Weber.

(Nomenclatura  Do latim nomenclatura, isto é, o conjunto de vocábulos de um dicionário. Por evolução semântica, passa a significar colecção dos termos técnicos de uma ciência. Em pleno devorismo português, no panfleto Hontem, hoje e amanhã visto pelo direito, da autoria de José Maria de Almeida e Araújo Correia Lacerda já surgia a designação de uma nova nomenclatura, para os homens do situacionismo, até porque tirar os bens aos nobres e ao clero reputava-se um acto de justiça, mas não era considerado escândalo o acumularem ofícios aqueles que apregoavam justiça e reforma, conforme as palavras de Lavradio (II, p.15).

Nominalismo Corrente do pensamento que reduz as ideias e os conceitos aos signos e sinais que os mesmos exprimem. Doutrina assumida por Ockham, Hobbes e, mais recentemente, por Henri Poincaré, o pai do chamado nominalismo científico. Segundo as teses de William of Ockham, os conceitos, os universais, não são substâncias, não são coisas reais (realia), mas meros signos ou símbolos que não existem fora do sujeito que procura conhecê-los. São predicados para os juízos. São nomes que servem para indicar uma pluralidade de coisas singulares, sendo comuns a uma dada classe de objectos, ao contrário do que defendia São Tomás de Aquino XE "Tomás de Aquino"  e a escolástica, para quem os universais possuem em Deus uma existência real, constituindo verdades eternas, verdades que o são em todos os tempos e todos os lugares. Pelo contrário, Ockham considera os mesmos universais como termos de segunda intenção, diversos dos termos de primeira intenção que resultam do conhecimento das coisas singulares, obtido pela intuição e pela experiência. Os primeiros são mais gerais e mais confusos; os segundos, marcados pela precisão. Não se aceita assim a distinção tomista entre essência e existência ou entre potência e acto, chegando mesmo a proclamar que a existência de Deus é uma questão de fé e não uma questão da razão.

Nominalismo franciscano,120,846

Nominalismo,122,860

Nomocracia,29,183

Nomofilia,29,184

Nomoi

Nomos Uma das parcelas da taxis, a que surge das convenções ou costumes (nomos), por oposição a thesis. Vai além da lei propriamente dita, abarcando as práticas e os costumes de carácter moral e religioso. Só com as reformas de Clístenes em Atenas e que passa a ligar-se mais directamente à ordem legal. Os sofistas vão dizer que as nomoi são uma criação humana contigente e relativa. Com a democracia, passam a estar dependentes das deliberações populares, começando a confundir-se com os decretos (psephisma) emitidos pela ecclesia. Em 403 a.C. surgem em Atenas comissões de nomotetas com a missão de reverem as leis existentes a fim de se evitarem contradições.

Nomos (Der) der Erde, 1950 Obra de Carl Schmitt onde se retoma o conceito grego de nomos basileus, considerando que a ocupação da terra é o nomos fundamentador do direito, o acto originário do mesmo, tanto em sentido histórico como em sentido lógico, fundamentando o direito face ao exterior (apropriação da terra por uma potência, face a outras, também ocupantes ou possuidoras de terra) e face ao interior (repartição da terra dentro do grupo dominante). Por causa disto, o direito vive em fluência permanente, vive sempre em função de uma relação de poder.

Non Associational Groups. Grupos informais e intermitentes. Marcados pela ausência de organização, não se constituem em associações.

Nora, P., ed., Les Lieux de Mémoire, Paris, Éditions Gallimard, 1984.

Nordlinger, Eric

(Conflict Regulation in Divided Societies

Cambridge, Center for International Affairs, Harvard University Press, 1972.

(Soldiers Politics. Military Groups and Governmen

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1977.

(On the Autonomy of the Democratic State

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1981.

Normandia (Normandie)

Região francesa na actualidade; desde 911 que aí se estabeleceram os normandos que em 1066 conquistaram a Inglaterra com Guilherme o Conquistador. Depois de 1204 voltou a unir-se ao reino de França. Foram os normandos franceses que governaram Nápoles e a Sicília
Normas ou regras de conduta POPPER,39,236

Normatividade ética e normatividade jurídica,75,504

Normativismo

Normativismo –Estado que administra mas não governa,4,35

Normativismo ético e normativismo jurídico  ªMOREIRA,4,32

Normativismo jurídico,13,100

Normativismo –SCHMITT,75,502

Normativismo,104,707

Normativismo,4,34

(Noronha, D. Sancho de 

(Tratado Moral de Louvores e Perigos de Alguns Estados Seculares

1549. Ver a edição de  MARTIM DE ALBUQUERQUE, Lisboa, Estudos de Ciências Políticas e Sociais, 83º, 1969.

(Noronha, D. Caetano de  (1820-1881) D. Caetano Gaspar de Almeida e Noronha Portugal Camões de Albuquerque Moniz e Sousa. 3º Conde de Peniche e 8º Marquês de Angeja, Desde 1879 (Herdeiro de Uma Tia) Bacharel em direito (1842). Advogado. Começou cabralista. Governador civil de Évora em 1850-51. Regenerador. Eleito grão-mestre do Grande Oriente de Portugal em 24 de Novembro de 1863. Opõe-se à fusão. Nas eleições de 1867 constitui um grupo oposicionista dito liberal-progressista. Afasta-se de Lobo de Ávila em Março de 1868. Implicado na Janeirinha de 1868. Ligado aos reformistas, vence as eleições de 11 de Abril de 1869. No ano seguinteOs reformistas e penicheiros passam de 79 a 15 deputados e os históricos, integrando regeneradores a 89. Em Maio de 1870, reformistas e penicheiros abandonam a Câmara dos Deputados, acusando o presidente da Câmara dos Deputados de lhes coarctar a liberdade de expressão. Implicado na saldanhada de 1870. Ministro das obras públicas, comércio e indústria durante a saldanhada, de 26 de Maio a 1 de Agosto de 1870. Vai para embaixador em Bruxelas. Os penicheiros mostravam-se muito desordeiros e começaram logo a surgir boatos sobre um eventual golpe a desencadear por estes. Exílio de 1871 a 1877.
Noronha, António Manuel de (1761-1860) 

Visconde de Santa Cruz  Desde 1851 Ministro da marinha e ultramar do governo da regência de D. Isabel Maria, de 6 de Dezembro de 1826 a 30 de Junho de 1827, quando é substituído pelo Visconde de Santarém. Governador de Angola em 1839. Deputado de 1842 a 1845.

North, R., Choucri, N., Nations in Conflict, São Francisco, Freeman & Co., 1975.

Norton, Manuel Peixoto Martins Mendes (n. 1875) Oficial da armada. Implicado numa tentativa revolucionária em 1935.

Norton, David L., Democracy and Moral Development, Berkeley, University of California Press, 1991.

Noruega  (Kongeriket Norge) 324 000 km2 e 4 273 000 hab. Integrado na Dinamarca de 1381 a 1814 e na Suécia de 1814 a 1905, data em que se tornou independente. 

União pessoal com a Suécia

Pelo Tratado de Kiel, de 14 de Janeiro de 1814, o regente da Suécia, Bernadotte, forçou a Dinamarca a ceder-lhe a Noruega que, a partir de então, ficou em regime de união pessoal com o trono de Estocolmo; os noruegueses, incitados pelos dinamarqueses, resistiram, uma assembleia constituinte foi convocada e votou uma constituição liberal, a constituição de Eidsvoll, de 17 de Maio de 1814; chegaram mesmo a eleger um rei dinamarquês, mas Bernadotte conseguiu impôr a união pessoal, embora mantivesse a constituição; a Noruega gozou assim de ampla autonomia, com parlamento próprio, o Storting, e autonomia financeira; em 1898 obtiveram direito a uma bandeira própria; em 7 de Junho de 1905 o parlamento votou a ruptura da união, confirmada posteriormente por plebiscito e um príncipe dinamarquês, Haakon VII, tornou-se rei da Noruega. 

A Noruega que manteve a sua neutraliadade durante a Grande Guerra, tentou repetir a posição na Segunda Guerra Mundial; acabou por ser inavadida pelos alemães em Abril de 1940, enquanto a família real se reitrava para Londres e um governo colaboracionista emergia, dirigido pelo antigo ministro da guerra Vidkun Quisling e com o apoio do escrito Knut Hamsun. Estado independente, membro da NATO

Nós e eus Schonfeld considera que a sociedade são os eus enquanto a comunidade é o nós. Por seu lado, Mounier observa que a experiência primitiva da pessoa é a experiência da segunda pessoa. O tu e, adentro dele, o nós, precede o eu, ou, pelo menos, acompanha-o.

Nosolini Pinto Osório da Silva Leão, José (n. 1893). Licenciado em direito em 1914. Advogado no Porto. Deputado salazarista desde 1935. Governador do Funchal de 1938 a 1941. Embaixador na Santa Sé de 1950 a 1954 e em Madrid, a partir de 1954. Governador do Banco de Angola de 1959 a 1962.

Nostalgia Sentimento defendido pelos românticos como August Schlegel e Novalis

Notáveis A expressão surgiu em França depois de 1830 para designar os detentores do poder local que impuseram a sua presença no centro do aparelho de poder. Tem origem na Assembleia dos Notáveis do antigo regime, a comissão extraordinária a que os reis recorriam quando não podiam convocar os Estados Gerais. Na Constituição francesa de 1799, segundo o esquema imaginado por Siéyès, cada grupo de dez cidadãos escolhia um notável (notabilité) comunal, estes escolhiam os notáveis departamentais que designavam as notabilidades nacionais, em número de 5000. 

Notáveis, Partido de  Max Weber distingue os partidos de massas (Massenparteien), à maneira do SPD dos finais do século XIX, dos partidos de notáveis (Honorotiorenparteien), os partidos liberais-burgueses da Alemanha bismarckiana. Duverger  aproxima os   partidos de not´+ave

Notre Avant Guerre. De Robert Brasillach

Noumena As coisas como elas são, em si mesmas.

Nous O espírito em grego. O mesmo que razão ou intelecto. Segundo Aristóteles, um dos princípios organizadores do universo.

Noüy, Pierre Lecomte du (1883-1947) Formado em direito e filosofia. Doutor em ciências desde 1916, sob a orientação de Alexis de Carrel, de quem é discípulo. Tal como o mestre, passa do cientismo agnóstico ao espiritualismo cristão, considerando Deus como uma espécie de anti-acaso.

(L'Homme devant la Science

Paris, 1939.

(L'Avenir de l'Esprit

Paris, 1941.

(La Dignité Humaine

Nova Iorque, 1944. 

(Human Destiny

Nova Iorque, 1947.

Le Nouveau Christianisme

Expressão de Saint-Simon com que se pretendia substituir a anterior fé religiosa pela fé na ciência. Base do gnosticismo positivista.

Nova ciência da política    VOEGLIN,6,53

Nova ciência da politica,44,278

Nova direita

Expressão inventada pela esquerda anglo-saxónica da década de oitenta que serve para qualificar uma série de movimentos neo-liberais e neo-conservadores (new-right). Neste universo, há, pelo menos, três famílias abrangidas: os neo-liberais, marcados pelas teses de Hayek, Popper e Milton Friedman; os neo-conservadores, influenciados por Roger Scruton, em torno da Salisbury Review, e William Buckley, em torno da National Review; e os libertários defensores do anarco-capitalismo, com Robert Nozick e Murray Rothbard. Já no âmbito da cultura política francesa, a expressão nouvelle droite foi assumida por um grupo restrito de tendências neo-organicistas e próximo do neo-fascismo, federado por Alain de Bénoist.

Nova esquerda Expressão qualificadora de uma série de movimentos nascidos nos finais da década de cinquenta e principalmente nos anos sessenta, no universo anglo-saxónico. Dita new left, também assume a designação de new radicals. Assumindo-se como movimentos de contra-cultura são o caldo ideológico em que assentam os movimentos estudantis dos finais da década de sessenta. Associam-se ao processo ideológico do neo-marxismo assumido pela Escola de Frankfurt e ao renascimento analítico das teses de Lukacs, Gramsci e Althusser. Contudo, o principal doutrinador do movimento será Herbert Marcuse, atingindo o seu clímax com o Maio de 1968 francês. Insurgem-se contra o sistema (establishment), defendendo a necessidade de uma democracia participativa.

A Nova  Poesia Portuguesa  (1912) Texto de Fernando Pessoa publicado na revista Aguia, onde o poeta considera que por vitalidade de uma nação não se pode entender nem a sua força militar, nem a sua prosperidade comercial, coisas secundárias e por assim dizer físicas das nações; tem de se entender a sua exuberância de alma, isto é, a sua capacidade de criar, não já simples ciência, o que é restrito e mecânico, mas novos moldes, novas ideias gerais, para o movimento civilizacional a que pertence (in Textos de Crítica e Intervenção, p. 15).

Nova religião em Rousseau,112,786

nova-direita

Novais, Jorge Reis 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Contributo para uma Teoria do Estado de Direito. Do Estado de Direito Liberal ao Estado Social e Democrático de Direito, Coimbra, 1987

Novais, J. de A. C. Amorim (1855-1913)

José de Abreu Couto Amorim Novais. Formado em direito em 1878. Advogado. Presidente da Câmara de Barcelos. Deputado desde 1881. Governador civil de Aveiro (1890), Braga (1893) e Porto (1894). Ministro da justiça de João Franco, de 19 de Maio  de 1906 a 2 de Maio de 1907. Considerado então um ardente monárquico, muito religioso.

*

Novak, Michael (n. 1933) Autor norte-americano, com antepassados eslovacos que emigraram para os Estados-Unidos em 1887. Católico. Estuda na Universidade Gregoriana de Roma e em Harvard. Professor em Harvard, Stanford e Syracuse, sendo actualmente professor em Washington no American Enterprise Institute. Pretende conciliar o comunitarismo católico com o capitalismo liberal.   Defende o capitalismo democrático, assente em três elementos: uma economia de livre concorrência, um regime democrático respeitador dos direitos dos indivíduos, um conjunto de instituições culturais pluralistas animadas  pelos ideais de liberdade e justiça para todos. Acentua a necessidade do progresso, da empresa, da interdependência e da cooperação).

	1982
	The Spirit of Democratic Capitalism

	
	Nova York, Simon & Schuster

	
	Trad. port. O Espírito do Capitalismo Democrático, Coimbra, Gráfica de Coimbra, 1985

	1984
	Freedom with Justice. Catholic Social Thought and Liberal Institutions

	
	São Francisco, Harper and Row

	1987
	Will It Liberate? Questions about Liberation Theology

	
	Mahwah, Paulist Press

	1987
	Une Éthiquer Économique, les Valeurs de l'Économie de Marché

	
	Paris, Le Cerf

	1990
	The Hemisphere of Liberty. A Philosophy of the Americas

	
	

	1991
	Démocratie et Bien Commun

	
	Paris, Éditions du Cerf

	1993
	The Catholic Ethic and the Spirit of Capitalism

	
	Glencoe, The Free Press of Glencoe
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Novalis  (1772-1801) Friedrich von Herdenberg Novalis. Luterano de obediência morávia. Marcado pelo pietismo e pela nostalgia da Idade Média, critica a ruptura da Reforma e até chega a elogiar a acção dos jesuítas. Propõe assim refazer a unidade espiritual da Europa sem qualquer cedência às fronteiras nacionais. Nostálgico da respublica christiana e concebendo a Europa como um Estado dos Estados, considera que só a religião a pode restaurar. Defende o que qualifica como idealismo mágico, considerando que a pátria do homem é o seu mundo interior. Entende que a poesia é o autêntico real absoluto. Isto é o cerne da minha filosofia. Quanto mais poético, mais verdadeiro. Proclama até que estamos em missão; somos chamados para a formação da terra. Também Goethe refere que o homem deve voltar sempre a mergulhar no seu inconsciente pois aí vive a raiz do seu ser. E Schlegel proclama: a religião é a alma do mundo, da cultura que tudo anima, é o quarto elemento invisível que se agrega à filosofia, à moral e à poesia.

(Fé e Amor ou o Rei e a Rainha

1798.

(Die Christenheit oder Europa

1799.

(Guchet, Yves Guchet e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De la Révolution à nos jours, Paris, Armand Colin, 1996, pp.8-9.

Novion, Conde de

Comandante da guarda real do polícia em 1803. Preso por Gomes Freire durante os motins de Campo de Ourique.

O Novíssimo Príncipe, 1976

Obra de Adriano Moreira, escrita quando o autor se encontrava exilado no Brasil, como professor da Universidade Católica do Rio de Janeiro. Analisa a captura do poder pelo MFA, considerado o novíssimo príncipe. 

Novo Código. A questão do 

Apesar de tudo, algumas sementes consensualistas conseguem resistir. António Ribeiro dos Santos (1745‑1818), lente de cânones em Coimbra, por exemplo, é um dos que, por ocasião da viradeira do inicio do reinado de D. Maria I, reage ideologicamente contra o absolutismo pombalista, em nome desses ideais. Para Ribeiro dos Santos, em um governo que não é despótico, a vontade do Rei deve ser a vontade da Lei. Tudo o mais é arbitrário; e do arbítrio nasce logo necessariamente o despotismo (...) O Príncipe e a lei devem mandar uma mesma cousa, porque o throno e as leis têm a mesma origem, e dirigem-se a um mesmo fim. Embora não defenda directamente os princípios da soberania popular, tem a coragem de proclamar os direitos invioláveis da nação e de considerar os vassalos como corpo da nação. Aqueles direitos traduzir-se-iam na existência de leis fundamentais resultantes da convenção expressa ou tácita entre o Povo e o Príncipe. E estas tanto podiam ser escritas como consuetudinárias, entendendo como tal os costumes gerais e notórios (...) introduzidos de tempo imemorial por consentimento tácito dos seus Principes, e dos estados do Reino e confirmados por uso constante e prática de acções públicas e reiteradas; que são aquellas, a que os nossos Reis costumam muitas vezes recorrer em suas leis e testamentos, dando-lhes o título de costume e estilo destes reinos.

Entre essas leis fundamentais não escritas, Ribeiro dos Santos inclui princípios como o estabelecimento dos três Estados e das Cortes, bem como a liberdade que tem o povo de se tributar. Também a existência de Cortes é vista não como uma instituição arbitrária e dependente da vontade dos nossos príncipes (...) mas como um estabelecimento constitucional, fundado nos antigos usos e costumes (...) que exigiam a concorrência da nação,ou dos seus representantes no exercício do poder legislativo. Considera, do mesmo modo, que os povos constituindo os reis, lhes não transferirão absolutamente todo o poder e auctoridade que tinhão, mas só lhes derão o poder de administração, fazendo-os primeiros magistrados e mandatários da nação; e a ella inteiramente sujeitos e responsáveis no seu governo. Esta ideia da existência de leis fundamentais assinala, aliás, toda uma corrente de opinião consensualista que também se manifesta em certa faceta do nosso liberalismo moderado bem como nalguns autores do tradicionalismo anti-absolutista.
Novo individualismo (New Individualism) John Dewey, fundador do instrumentalismo e um dos principais influenciadores do pragmatismo, assume-se como defensor daquilo que qualifica como um "novo individualismo", onde se reconhece que os indivíduos estão presos num vasto complexo de associações.

(Dewey

Novo Liberalismo

(Merleau-Ponty

Novos filósofos (Nouveaux Philosophes) Designação assumida por um conjunto de autores franceses dos anos setenta, com destaque para André Glucksmann e Bernard-Henry Lévy. Herdeiros do pessimismo de Adorno e Horkheimer,criticam Marx e Saint Just, invocando Sartre e Rousseau. Desta maneira assumem uma espécie de contra‑poder que, apesar de ser biologicamente de esquerda, como confessa Lévy, os não impediu de uma profunda crítica, tanto ao estalinismo como ao próprio socialismo,enquanto formas institucionalizadas de poder. Tal como Marcuse consideram que a imaginação pode conduzir, como na arte clássica, à reconciliação entre o princípio do prazer e o princípio da realidade, mantendo, deste modo, no plano da filosofia, o frustrado grito de revolta do Maio de 1968: l’imagination au pouvoir. Glucksmann, Lévy e Jean-Marie Benoist assumem o regresso a Rousseai. Foucault reinterpreta Marx conforme Freud. Deleuze e Lyotard misturam Marx e Nietzsche, enquanto Poulantzas reassume a teoria marxista de Estado, reinterpretando Marx à luz de certas pistas lançadas por Trotski e Gramsci.

O Novo Príncipe, 1841 Obra do miguelista José da Gama e Castro, publicada, pela primeira vez no Rio de Janeiro. Há uma segunda edição de 1841, depois do autor, no ano anterior, Ter publicado uma tradução portuguesa de The Federalist. Contra a máxima de Thiers, segundo a qual, rei reina, mas não governa, propõe um outro aforismo, o rei governa, mas não administra.

Novum Organum, 1620 Francis Bacon procura um novo método ou instrumento, organon, considerando pernicioso o silogismo da escolástica.  Neste sentido, propõe um novo tipo de indução, onde, pelo exame dos factos, se procura a lei que os rege. Porque saber verdadeiramente é saber pelas causas. Considerando que o poder e o conhecimento são sinónimos, apoia a posição de Maquiavel e de outros que expõem o que homens realmente fazem e não o que deveriam fazer. Assim, defende que se misture a sabedoria da serpente com a inocência da pomba. Salienta que a verdade é filha da experimentação e não da autoridade, que a idade do ouro está adiante do homem e não atrás(Bacon, Francis.
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(Nozick, Robert  (n. 1938) Teórico politico norte-americano, professor em Harvard. Adepto de um super-liberalismo libertário, adversário do Estado.

(Anarchy, State and Utopia

Oxford, Basil  Blackwell Publishers, 1974 [Anarquia, Estado e Utopia, Ruy Jungmann, trad., Rio de Janeiro, Jorge Zahar Editor, 1991]

(Philosophical Explanations

1981.

(Anarchy, State and Utopia

(Redondo, M. Jimenez, Constructivismo, Rawls, Nozick, Valencia, Facultad de Filosofia y Ciencias de la Educación, 1983.(Rouban, Luc, «La Philosophie Formelle de l'État selon Robert Nozick», in Revue Française des Sciences Politiques, Fevereiro de 1984.( Vallespín, Fernando, Nuovas Teorias del Contrato Social. John Rawls, Robert Nozick y James Buchanan, Madrid, Alianza, 1985.(Gonzalez, José Maria, Thiebaut, Carlos, org., Convicciones Políticas, Responsabilidades Éticas, Madrid, Ediciones Anthropos, 1990.(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 239 segs.. 

Nugle, John D., Introduction to Comparative Politics. Challenges, Conflict and Change in a New Era, 4ª ed., Chicago, Nelson A. Hall Co., 1995.

Nunes, António J. Avelãs Professor de economia política da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, marcado por um marxismo ortodoxo. Secretário de Estado do Ensino Superior durante a primeira fase do processo revolucionário de 1974-1975.

(Do Capitalismo e do Socialismo

Coimbra, Atlântida Editora, 1972.

(«Os Sistemas Económicos»

Separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, FDUC, 1973.

Nunes, Feliciano Joaquim de Souza (1730-1808)  Nasce no Rio de Janeiro. Ligado a Gomes Freire de Andrade. Autor de uns Discursos Político-Morais Comprovados com vasta erudição das divinas e honradas letras, a fim de desterrar do mundo os vícios mais inveterados introduzidos e dissimulados, Lisboa, 1758, reeditados por Alberto Oliveira, Rio de Janeiro, Oficina Industrial Gráfica, 1931.

Nunes, Adérito Sedas (1928-1991) Licenciado em Economia pelo ISCEF. Ligado ao Gabinete de Estudos Corporativos do Centro Universitário da Mocidade Portuguesa desde 1952. Miltante católico, destaca-se como organizador do Congresso da JUC de 1953, juntamente com Maria de Lurdes Pintasilgo. Docente de História dos Factos e das Doutrinas Económicas do ISCEF a partir de 1955. Director do Centro de Estudos Corporativos do Ministério das Corporações em 1956-1958. Também é docente na Faculdade de Ciências e na Academia Militar. Nos anos sessenta passa a ser regente da cadeira de Introdução às Ciências Sociais do ISCEF. Director e fundador da revista Análise Social, surgida em 1963, e do Gabinete de Investigações Sociais, instituído em 1962. Procurador à Câmara Corporativa. Em 1972 torna-se subdirector do ISCSTE. Depois de 1974 é professor da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa. Presidente da Junta Nacional de Investigação Científica em 1976. Em 1979, Ministro da Cultura e da Coordenação Científica do III Governo Presidencial presidido pela sua companheira de militância político-religiosa, Maria de Lurdes Pintasilgo. Em 1982 institucionaliza a partir do Gabinete de Investigações Sociais o Instituto de Ciências Sociais.

	1954
	Problemas do Corporativismo

	
	

	1958
	Princípios de Doutrina Social 

	
	Lisboa, Moraes Editores, 1961. 

	1958
	Sociologia e Ideologia do Desenvolvimento

	
	

	1970
	A Situação Universitária Portuguesa

	
	

	1970
	O Problema Político da Universidade

	
	

	1973
	Sobre o Problema do Conhecimento nas Ciências Sociais. Materiais de uma Experiência Pedagógica

	
	Lisboa, Gabinete de Investigações Sociais

	1977
	(Questões Preliminares sobre Ciências Sociais

	
	Lisboa, Gabinete de Investigações Sociais

7ª ed., Lisboa, Editorial Presença, 1982

	1992
	História dos Factos e Doutrinas Sociais

	
	


Nunes, Jorge Vasconcelos Democrático. Por três vezes ministro da I República em 1919 e 1920, nos sectores da agricultura e do comércio.

(Ministro da agricultura no governo de José Relvas, de 27 de Janeiro a 30 de Março de 1919. 

(Ministro da agricultura do governo de Domingos Pereira, de 30 de Março a 29 de Junho de 1919. 

(Ministro do comércio de 21 de Janeiro a 8 de Março de 1920, no governo de Domingos Pereira. 

Nunes, D. José da Costa (1880-1976) Natural da Ilha do Pico, estabelecido em Macau desde 1918. Bispo de Macau de 1920 a 1940. Primaz do Oriente e Patriarca das Índias Orientais de 1940 a 1953, a partir de Goa. Cardeal desde 1962, passa para Roma onde se assume como uma das principais figuras da Cúria.

Nunes, José Jacinto (1839-1931) Político republicano, deputado e senador depois de 1910. Homem dos tempos da propaganda durante a monarquia, autor de Reivindicações Democráticas.

Nunes, José Matias (1848-1920) Militar. Progressista. Ministro da guerra de José Luciano, de 27 de Dezembro de 1905 a 19 de Março de 1906. Ministro da guerra no governo de Veiga Beirão, entre 22 de Dezembro de 1909 e 26 de Junho de 1910.

Nunes, Leopoldo (n. 1897) Jornalista português. Um dos propagandistas do Estado Novo, célebre pela biografia de Carmona e pelas reportagens durante a guerra civil de Espanha. Funcionário da Assembleia Nacional, como redactor do Diário das Sessões.

Nunes, Manuel Jacinto (n. 1926) Professor de economia da Universidade Técnica de Lisboa. Licenciado em Finanças  em 1949. Delegado do governo junto da OECE, logo em 1949, enquanto técnico do Ministeério da Economia. Autor do Plano da Siderurgia Nacional em 1955, feito com a colaboração de Nobre da Costa. Subsecretário de Estado do Tesouro de 21 de Julho de 1955 a 6 de Novembro de 1959. Doutorado em 1957. Professor Catedrático desde 1963.  Director do ISCEF de 1968 a 1970. Um dos poucos membros do governo salazarista a ascender a ministro depois de 1974, asumindo-se também como governador do Banco de Portugal, em 1963-1966, 1974 (desde Julho)-1975 (até Maio), e 1980-1985. Presidente da Caixa Geral de Depósitos de 1976 a 1980. Presidente do Conselho Directivo da FLAD.

	1959
	(Subsecretário de Estado do tesouro de 21 de Julho de 1955 a 6 de Novembro de 1959.

	1978
	(Ministro das finanças no governo presidencial presidido por Carlos Alberto da Mota Pinto em 1978-1980.


Nunes, Pedro (1502-1578) Lente universitário, professor de matemática. O inventor do chamado nónio. Cosmógrafo-mor do reino. De ascendência judaica. Defende a aplicação à filosofia dos princípios certíssimos da matemática.

Nussbaum, Martha (n. 1947) Filósofa norte-americana, autora de The Fragility of Goodness, 1986, Therapy of Desire, 1994, e  Love’s Knowledge, 1990.

Nye, Joseph, Keohane, Robert, Power and Interdependence, Boston, Little, Brown & Co., 1977.

Nye, Robert, The Origins of Crowd Psychology. Gustave le Bon and the Crisis of Mass Democracy in the Third Republic, Newbury Park, Sage Publications, 1975.

Nyerere, Julius Kambarage n. 1922 Líder político da Tanzânia.

Letra O
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(Oakeshott, Michael J. (1901-1990) Michael Joseph Oakeshott. Professor britânico. Estuda em Cambridge, Tubinga e Marburgo. Ensina em Cambridge e Oxford. Professor de Ciência Política na London School of Economics and Political Science de 1951 a 1967. Mestre do pensamento conservador, marcado pelo cepticismo e pelo pessimismo, retoma um ensaísmo à maneira de Montaigne e na linha do tradicionalismo de Burke.

(Experience and Its Modes

Cambridge, Cambridge University Press, 1933. 

(The Social and Political Doctrines of Contemporary Europe

Cambridge, Cambridge University Press, 1939.

(Rationalism in Politics

Londres, 1962 (Rationalism in Politics and other Essays, Londres, Methuen, 1981).

(On Human Conduct

Oxford, Clarendon Press, 1975.

(Hobbes on Civil Association

University of California Press  Basil Blackwell, 1975; 

(On History and Other Essays

Oxford, Basil Blackwell e Nova Iorque, Barnes & Noble, 1983.

(The Voice of Liberal Learning: Michael Oakeshott on Education

Ed. De Timothy Fuller, Yale University Press, 1989; 

( Rationalism in Politics and Other Essays

Timothy Fuller, pref., Indianapolis, Liberty Fund, 1991. 

(Religion, Politics and the Moral Life

 Timothy Fuller, ed., New Haven, Yale University Press, 1993. 

(Morality and Politics in Modern Europe. The Harvard Lectures, 1958

 Shirley Robin Letwin, ed., New Haven, Yale University Press, 1993.

(Devigne, Robert, Recasting Conservatism. Oakeshott, Strauss and the Response to Postmodernism, New Haven, Yale University Press, 1994.( Franco, Paul, The Political Philosophy of Michael Oakeshott, New Haven, Yale University Press, 1990. (Grant, Robert, Oakeshott, Londres, Claridge Press, 1990. Greenlaf, W. H., Oakeshott's Philosophical Politics, Londres, Longmans Green, 1966. (Minogue, Kenneth R., «O Oceano Ilimitado da Política», in Crespigny, Anthony, Minogue, Kenneth R., Filosofia Política Contemporânea, trad. port., Brasília, Editora Universidade de Brasília, 1982, pp. 123 segs..

(Obedecer a si mesmo (Rousseau). O fim do contrato social. Aquela forma de associação pela qual cada um, unindo-se a todos, não obedece senão e si mesmo e continua tão livre como antes. É que importava encontrar uma forma de associação pela qual cada um, unindo-se a todos, não obedeça todavia senão a si mesmo e continue tão livre como dantes . Onde cada indivíduo, contratante, por assim dizer, consigo mesmo, encontra-se comprometido numa dupla relação, isto é, como membro do soberano em relação aos particulares e como membro do Estado em relação ao soberano. Assim, os associados tomam colectivamente o nome de povo, e chamam-se em particular cidadãos, quando participantes da autoridade soberana e súbditos quando submetidos à lei do Estado.

(Obediência Do latim obediscere, submeter-se à vontade de outrem e executá-la. Acção de realizar a ordem dada por um superior. Aquiescência, tácita ou expressa, face a um determinado comando. A ideia foi particularmente acentuada pelo paternalismo e pelo absolutismo, gerando o modelo do hábito de obediência dos súbditos face a uma entidade superior, o soberano. Outra é a perspectiva da obediência pelo consentimento, onde aquele que obedece apenas o faz  relativamente àquilo a que dá consentimento, pelo que, de certa maneira, obedece a si mesmo, assumindo-se, ao mesmo tempo, como súbdito e soberano, isto é, como cidadão. É esta a perspectiva do consensualismo.  Do mesmo modo se procura a autoridade, aquele quid que procura a obediência espontânea. O normal numa comunidade política é a obediência espontânea exigida pela sociabilidade, pelo sentimento comunitário, pelo interesse individual de obedecer e só depois pela coacção, tanto a psicológica, como a virtual ou em potência, dita coercibilidade, ou coacção potencial

(Milgram, Stanley, Obedience to Authority, Nova York, Harper Colophon Books, 1974. (Moore, Barrington, Injustice. The Social Bases of Obedience and Revolt, Basingstoke, Macmillan Press, 1969. (Walzer, Michael, Obligation. Essays on Disobedience, War and Citizenship, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1970. 

(Obediência em consciência  Quando a coacção é entendida como uma afirmação da liberdade. Porque, como refere Jacques Maritain XE "Maritain" , a autoridade deve ser obedecida em consciência, isto é, da maneira como os homens livres obedecem e no interesse do bem comum. O animal apenas tem obstáculos naturais, não tem liberdade e não sente a coacção. E esta, como ensina Castanheira Neves XE "Neves" , não é mais que aquele instrumento de que as colectividades organizadas se servem para impor ao arbítrio a vinculação jurídica válida... a coacção defende a liberdade contra o arbítrio, mas a coacção só será válida se for o instrumento da aplicação de um direito válido e um direito válido é aquele que recebe o seu fundamento e encontra o seu limite na consciência ética, será esta também o fundamento e o limite da coacção aceitável

(Obediência pelo Consentimento Doutrina, segundo a qual quem manda, manda, sobretudo, pelo reconhecimento daqueles que estão sujeitos ao mando. Porque todo o poder tende a ser um ofício, um simples poder-dever. Penetra-se assim na zona da autoridade, onde a obediência pelo consentimento é bem diferente da obediência pelo temor. Utilizando palavras de Georges Burdeau XE "Burdeau" , a autoridade é assim a qualificação para dar uma ordem, distinta do simples poder que é apenas a possibilidade de ser obedecido. Já não se trata de um dominium servile, produto do pecado, mas antes de um dominium politicum, que já exige legitimidade. Como diz Rousseau XE "Rousseau" , ainda o mais poderoso de todos os homens não será suficientemente poderoso, se não souber converter o seu poder em direito e a obediência dos outros em dever. Porque a força é uma potência física, de cujas actuações não pode resultar nenhuma moral. Também Schiller XE "Schiller"  refere que a única coisa que torna poderoso aquele que manda é a obediência daquele que obedece.

Obediência gera o Estado BENTHAM,113,793

Obediência faz o imperante A partir do absolutismo é a obediência que faz o imperante (oboedientia facit imperantem). O soberano é absoluto porque não está limitado a não ser pela sua própria vontade. O soberano não está limitado pelo direito, porque é ele que cria o direito. O soberano nem sequer está dependente das próprias leis que edita. Aquilo que o principe quer, aquilo que o principe diz, tem valor de lei. O direito deixa de ser fundamento e limite do soberano. A soberania enquanto circuito directo de comando é determinada pela adesão ou submissão de um povo relativamente ao seu governo. A qualidade soberana, afinal, nasce de um hábito de obediência de uma determinada sociedade face a um superior.

Obediência passiva dos súbditos DONOSO,131,912

Obediência como dever Como dizia Schiller, a única coisa que torna poderoso aquele que manda é a obediência daquele que obedece. Porque, como dizia Rousseau, ainda o mais poderoso de todos os homens não será suficientemente poderoso, se não souber converter o seu poder em direito e a obediência dos outros em dever (le plus fort n'est jamais assez fort pour être toujours le maître s'il ne transforme sa force en droit et l'obéissance en devoir).  Também Espinosa observa que a obediência não se refere tanto à acção externa quanto à acção anímica interna. Donde resulta que quem está mais submetido a outro, é quem decide com toda a sua alma obedecer- lhe em todos os seus preceitos; assim, quem tem a máxima autoridade, é quem reina sobre os corações dos súbditos.

Obediência e Reconhecimento. Para Weber, se o poder enquanto Macht é a mera possibilidade de alguém impor a sua vontade a outrem, mesmo contra a vontade dele, já a segunda forma de poder, Herrschaft, implica a probabilidade de se encontrar obediência, que haja a presença efectiva de alguém mandando eficazmente em outros. Se no Macht o comando não é necessariamente legítimo, nem a submissão é obrigatóriamente um dever, já no Herrschaft, a obediência fundamenta-se no reconhecimento, pelos que obedecem, das ordens que lhe são dadas, isto é, tem de haver consentimento.
Obediência e resistência Alain salientava que o cerne da política estava na relação entre a resistência e a obediência: o cidadão pela obediência assegura a ordem; pela resitência assegura a liberdade, dois termos que não seriam opostos, mas sim correlativos, porque não há liberdade sem ordem e a ordem de nada vale sem liberdade, pelo que haveria que obedecer resistindo, porque um homem livre contra um tirano, tal é a célula da política, isto é, obedecer em corpo; jamais obedecer em espírito; ceder absolutamente e, ao mesmo tempo, resistir absolutamente.

Óbices Segundo as teorias estratégicas, os obstáculos de toda a ordem, materiais ou espirituais, que podem provie de condições estruturais ou conjunturais, resultantes da natureza ou da vontade humana e que dificultam ou impedem que se atinja os chamados objectivos nacionais. O que leva o Poder a desgastar-se no seu processo de aplicação ao meio nacional, dado que o uso do Poder implica uma espécie de gasto de energia. O que entrava, impede e prejudica o Poder de cumprir os seus objectivos. Neste sentido, inventariam-se três tipos de óbices: factores adversos, os factores de toda a ordem, internos ou externos, que, destituídos de sentido contestatário, se interpõem aos esforços da comunidade nacional para alcançar e manter os Objectivos Nacionais; antagonismos, os óbices que manifestam actividade deliberada intencional e contestatária à consecução e manutenção dos Objectivos Nacionais; e pressões, óbices de grau extremo em que a vontade contestatária se manifesta com capacidade de se contrapor ao Poder Nacional. Aliás, algumas destas pressões podem ser dominantes e passarem a ameaça,  exigindo medidas especiais extraordinárias, nomeadamente pelo recurso extremo à guerra.

Objectividade científica. Segundo Popper, o resultado da cooperação de muitos homens de ciência, a inter-subjectividade do método científico que lhe dá um carácter público.

objectivismo

Objectivos Nacionais Segundo as teses estrategistas do Manual Básico da Escola Superior de Guerra do Brasil, quase reproduzidos pela doutrina portuguesa do Instituto de Defesa Nacional,  são a cristalização de interesses e aspirações que, em determinada fase da evolução cultural, toda a Nação visa satisfazer.  Neste sentido, refere-se a existência de Objectivos Nacionais Permanentes, definidos como os que representam interesses e aspirações vitais que, por isso mesmo, subsistem durante longo tempo, diferentes dos Objectivos nacionais Actuais, os que em determinada conjuntura e considerada a capacidade do Poder Nacional, expressam etapas intermediárias com vistas a alcançar ou manter os Objectivos Nacionais Permanentes. Os Objectivos Nacionais têm condicionantes humanos como o carácter nacional e o papel das elites, ao lado dos condicionantes físicos e culturais. Para o caso brasileiro, enumeram-se, no começo da década de setenta os seguintes Objectivos Nacionais Permanentes: integridade territorial, integração nacional, democracia, progresso, paz social e soberania.

Obra das Mães pela Educação Nacional Estrutura instituída pelo ministro Carneiro Pacheco em 15 de Agosto de 1936, visando estimular a acção educativa da família bem como organizar a secção feminina da Mocidade Portuguesa. Entre as principais activistas, saliente-se Maria Guardiola, bem como Maria Joana Mendes Leal. O movimento perde o impulso ideológico a partir da década de cinquenta, mantendo-se com fins puramente assistenciais.

Obrenovich  Dinastia que governou a Sérvia de 1815 a 1903. Foi seu fundador Miloch.

O’Brien, Connor Cruiser, On the Eve of the Millenium. The Future of Democracy Through an Age of Unreason, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1995.

Obrigação Vem do lat. obligatus, um estado de facto, de um indivíduo que era preso a outro por cadeias por não ter satisfeito as respectivas dívidas. Esta situação deriva do nexum, um especial modo de realização de um empréstimo, que se clebrava por meio do acto dito de per aes et libram, numa referência à balança onde se pesavam as moedas emprestadas perante cinco testemunhas. Caso o devedor não pagasse no prazo ajustado, tinha a obrigação de nexum se dare, de se entregar ao credor como prisioneiro, pelo que era o corpo do devedor e não a sua propriedade que servia para indemnizar o credor. E este podia obrigar o devedor que não cumpria a sua obrigação a trabalhar em sua casa como escravo, carregado de cadeias, o obligatus. Desta situação fáctica da prisão por dívidas passou-se para a a abstracção, para a perspectiva de um direito referente a uma coisa imaterial: a vontade de uma pessoa. Tal aconteceu quando passou a haver um interesse social quanto à segurança das transacções. Primeiro, surgiu a cobertura religiosa do processo, com a intervenção da ordem normativa da religião na questão dos contratos entre as pessoas, surgindo a sponsio, uma forma solene de promessa contratual, apenas válida para formais cidadãos romanos, onde através de fórmulas com uma rigorosa ordem de palavras se respondia spondeo à questão spondes mihi dare certum? Surge també, uma fideipromissio, a promessa feita com a invocação da deusa Fides, admitida  para cidadãos e não cidadãos, onde se concluía um negócio apertando as mãos direitas, dado acreditar-se que a deusa tinha a sua sede na palma da mão direita (dexterrarum porrectio). Em direito civil é uma relação jurídica estabelecida temporariamente entre duas pessoas, onde uma delas (o devedor) se compromete a dar a outra (o credor) uma prestação susceptível de ser avaliada em dinehiro. É sempre algo de abstracto, exprimindo um direito referente a uma coisa imaterial, a vontade de uma pessoa. Conforme a definição do nosso Código Civil é o vínculo jurídico por virtude do qual uma pessoa fica adstrita para com outra à realização de uma prestação. Supõe um débito de uma pessoa para com outra, um debere que vem de de+habere.(Contrato

Obrigação moral de resistir (Laski). O problema central da política é o problema da autoridade e da liberdade, a tensão entre a soberania do Estado e a obrigação moral de resistir, porque o poder somente é válido quando recebe, daqueles que lhe estão sujeitos, a sua livre anuência à autoridade que procura exercer
Obrigação política Relação política pela qual os governantes obtêm a obediência dos governados. 

(Dunn, John, Political Obligation in Its Historical Context. Essays in Political Obligation, Cambridge, Cambridge University Press, 1980. 

(Flathman, Richard E., Political Obligation, Nova York, Atheneum Books, 1972. 

(Pateman, Carole, The Problem of Political Obligation. A Critical Analysis of Liberal Theory, Nova York, John Wiley & Sons, 1979. 

(Plamenatz, John, Consent, Freedom and Political Obligation, 2ª ed., Oxford, Oxford University Press, 1968. 

(Simmons, ª John, Moral Principles and Political Obligations, Princeton, Princeton University Press, 1979. 

(Pennock, J. R., Chapman, J. W., eds., Political and Legal Obligation, Nova York, Atherton Press, 1970.

(Polin, Raymond, L’Obligation Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1971 [trad. Port. Iniciação Política. O Homem e o Estado, Mem Martins, Publicações Europa-América, s.d.].

Ocasionalismo Doutrina assumida por Malebranche, quando considera que a matéria e o espírito não podem agir um sem o outro. Assim, observa que uma causa antecedente é, na verdade, uma causa ocasional, dado ser resultante de uma intervenção determinante de Deus.

OCCAM,Guilherme de (1300-1349),122,859,121,851

Oceana,1,5

(Ochoa, Gama (1877-1941) Armando Humberto da Gama Ochoa. Ministro da Ditadura Nacional. Em cerca de vinte dias chega a gerir quatro pastas.

(Membro do triunvirato de 1 a 3 de Junho de 1926, com as pastas do interior, dos negócios estrangeiros e da instrução pública. 

(Ministro das colónias de 19 de Junho a 6 de Julho de 1926. 

(Ocidentalismo Movimento reformista russo nascido na tempo de Nicolau I e que se opunha aos eslavófilos. Destacaram-se Herzen e outros socialistas que seguiam Saint-Simon e Proudhon. Dissolveu-se em 1848, em virtude de ferozes perseguições policiais.

Ocidente

Ocidente dos Estados
Ocidente dos Estados,71,477

Ócio (do latim otium, aquilo que é contrário ao negócio).
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Ockham, William of  (1255-1350) Ou Guilherme de Occam. Dito o doctor invincibilis. Franciscano inglês. Nasce em Ockham, no Surrey, no sul de Londres. Estuda em Oxford, onde obtém o título de magister theologiae.  Chamado em 1324 ao papa de Avinhão, onde uma comissão especial censura parte dos seus escritos. Daí foge em 1328 para junto do Luís da Baviera. Junta-se ao partido do Imperador, acusando o papa João XXII de heresia. Vive exilado na corte de Munique, juntamente com Marsílio de Pádua. Adepto do nominalismo e do voluntarismo. Admite a existência de uma comunidade universal dos mortais, uma universitas mortalium, gerada por uma conexão existente entre todos os homens e que constituiria unus populus, unus grex, unum corpus, una civitas, unum collegium, unum regnus. Ainda recentemente foi celebrizado pela ficção de Umberto Eco, O Nome da Rosa. Continua o voluntarismo franciscano, considerando que o legislador humano apenas exerce um poder delegado pelo arbítrio divino. Daí considerar que todo o direito é produto de uma potestas e não de uma auctoritas. O direito é o poder atribuído a cada um de reivindicar os bens do mundo exterior. E a lei natural, uma lei divina fundada exclusivamente na vontade de Deus, podendo este alterar os respectivos preceitos, incluindo aquele que nos manda amá-lo acima de todas as coisas. Este contingentismo voluntarista leva-o a conceber o universo como um composto de coisas singulares, contingentes e justapostas, que o espírito apreende intelectualmente através da intuição, entendida como forma originária de conhecimento. Atinge-se, deste modo, o extremo de um positivismo moral que não conhece já nenhuma relação axiológica material objectiva, prenunciando as teses de Thomas Hobbes XE "Hobbes" , conforme observação de Welzel. Há em Ockham XE "Ockham"  um nítido cepticismo perante a metafísica como forma de conhecimento e nesta consideração das realidades metafísicas como meras verdades de fé, assume-se como precursor de Hume e de Kant XE "Kant" , abrindo assim a chamada via moderna do nominalismo A herança ockhamista vai ser contraditória. Se, por um lado, desencadeia o fideísmo daquela adesão aos dogmas  que nos diz ser preciso acreditar sem reflexão – como o misticismo de Eckhart XE "Eckhart"  –, por outro, lança os fundamentos daquele empirismo, por vezes, designado nominalismo científico, segundo a qual, utilizando as palavras de Bacon (1561-1626) XE "Bacon" , o raciocinar não prova nada. Para o nominalismo os universais distinguem‑se dos nomes próprios das coisas singulares apenas porque abrangem um grupo ou uma classe de coisas. Os universais ou conceitos gerais não são reais (realia) mas simples nomes (nominalia), dado que a realidade está separada dos nomes. Já para o realismo ou essencialismo, os universais referem‑se a uma propriedade intrínseca, constituindo um objecto que merece ser investigado como qualquer uma das coisas singulares.
(Dialogus

.

(Monarchia Sancti Romani Imperii 

(cfr. Opera Politica, Manchester, Sikes, 3 vols., 1940 ( 1963; trad. ingl. A Short Discourse on Tyrannical Government, Arthur Stephen McGrade, ed., Cambridge University Press, 1992; trad. ingl. A Letter to the Friars Minor and Other Writings, Arthur Stephen McGrade e John Kilculleen, eds., Cambridge University Press, 1995).

(Guelluy, R., Philosophie et Théologie chez Guillaume d'Occam, Lovaina, 1947. (Lagarde, Georges, L'Individualisme Occamiste et la Naissance de l'Esprit Laïque, 1946. (Ellul, Jacques, «Guillaume d’Occam», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 295-301.(Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 146 segs..(Gonçalves, Joaquim Cerqueira, «Guilherme de Ockham», in Logos, 2, cols. 955-962.(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 253 segs..

(Oclocracia De ochlos, massa, kratos, poder. Segundo Políbio, trata-se do regime político onde o poder é exercido pelas massas descontroladas que não obedecem às leis estabelecidas. 

O’Connor, James, The Fiscal Crisis of the State, Nova York, Saint Martin’s Press, 1973.

Odegard, Peter H., Pressure Politics. The Story of the Anti-Saloon League, Nova York, Columbia University Press, 1929.

Odoievski, Alexander  (1802-1869) undador da primeira sociedade filosófica russa, a Obchtestvolionbomudrov, é um dos primeiros a falar num Ocidente apodrecido pelos males do egoísmo, do materialismo e da falta de calor humano. Assim, defende a superioridade moral dos eslavos enaltecendo o respectivo democratismo, nomeadamente a ausência de racismo 
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veja-se o caso de Aleksandr Puchkine que era filho de um escravo negro oferecido a Pedro o Grande. Partindo destas premissas, proclama a necessidade da Rússia ultrapassar o Ocidente. Mas, depois da derrota russa na Guerra da Crimeia, acaba por considerar tal desastre como um castigo do próprio Deus.

(O’Donnel, Guillermo A. Analisa as ditaduras burocráticas militares que tem como fim a modernização, marcadas pela doutrina do Estado de Segurança Nacional. Assumem a necessidade de um desenvolvimento industrial e abrem-se ao investimento estrangeiro, principalmente das firmas multinacionais.

(Modernization and Bureaucratic Authoritarianism. Studies in South American Politics

 Berkeley, University of California Press, 1973 [trad. cast. Modernización y Autoritarismo, Buenos Aires, Ediciones Paidós, 1972].

(El Estado Democrático Autoritário

Buenos Aires, Belgrano, 1973.

(Transitions from Authoritarian Rule. Comparative Perspectives

Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1986 [trad. cast. Conclusives Tentativas sobre Democracias Inciertas, Buenos Aires, Ediciones Paidós, 1988]. Com Philippe Schmitter.

Offe, Claus

(Strukturprobleme des Kapitalistischen Staates

Frankfurt, 1972.

(Industry and Inequality

Londres, Edward Arnold, 1976.

( Democrazia, Maggioranza e Minoranze

Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1981. Com Bobbio, Norberto, Lombardini, S.,

(The Contradictions of the Welfare State

Londres, Hutchinson, 1984.

(Disorganized Capitalism. Contemporary Transformations of Work and Politics

Cambridge, Massachussetts, MIT Press, 1985.

Offerlé, Michel, Les Partis Politiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1987.

Ofício O mesmo que função ou ministerium. Segundo as perspectivas clássicas, reafirmadas e consagradas pela escolástica medieval, um corpo, físico ou moral, é composto de partes díspares, onde cada um delas tem o seu officium ou função. Apesar das partes se relacionarem hierarquicamente, cada uma delas detém um certo grau de autonomia para a realização do respectivo officium. O corpo é assim unidade na diversidade, movimento gerado pelo fim do bem comum. Considera-se que aquele que exerce um determinado ofício é um oficial, funcionário ou ministro. O termo é também utilizado por vários autores como Ockham para quem a transferência do poder para os príncepes é perspectivada como uma simples concessio, dado que apenas se transmite um usus. Neste sentido, considera que o povo é mais do que o Príncipe, tendo o direito de legislar e o pode sempre retomar o poder supremo. A modernidade burocrática retoma esta senda, considerando que o cargo público existe para a realização de um determinado fim e com poderes vinculados à respectiva concretização, contrariando-se desta forma a perspectiva feudal e patrimonialista, marcada pela ideia de honra. A partir de então, a competência, porque existe uma missão a cumprir, é mais importante do que a fidelidade.Finalmente, salienta‑se que a função está marcada pelo princípio da responsabilidade, isto é, que aqueles para os quais ela existe podem afastar o funcionário do cargo, revogando‑lhe a missão em caso de prevaricação. Os cargos públicos passam assim a ser marcados pela revogabilidade em lugar da anterior patrimonialidade.

Officium Para Santo Agostinho, o poder político é visto como um officium ou um ministerium, com três funções: o o. Imperandi, o poder-dever susceptível de degenerar na cupiditas dominandi; o o. providendi, o providenciar pelos subordinados, saber o seu bem e satisfazer as respectivas necessidades; o o. consulendi, a visão daqueles que mandam como conselheiros do povo.

O’Gorman, ...*, Edmund Burke. His Political Philosophy, Londres, Allen & Unwin, 1973.

Ohmae, Kenichi

(Triad Power

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1985.

(Beyond National Borders

Homewood, Dow Jones-Irwin, 1987.

(The End of the State. The Rise of Regional Economics

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1995.

Olavo Correia de  Azevedo, Américo (1882-1927) Deputado em 1911 Membro da Jovem Turquia. Combatente da Grande Guerra, foi o primeiro oficial português a receber a Torre e Espada. Ministro da guerra no governo de Álvaro de Castro, de 8 de Março de 1923 a 6 de Julho de 1924. Autor do livro Na Grande Guerra. Morre por ocasião do movimento revolucionário de Fevereiro de 1927

O’Leary, John, Eggers, William D., Revolution at the Roots. Making our Government Smaller, Better and Closer to Home, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1995.

Oligarquia Do grego oligos, pouco. Segundo Platão, é o governo das famílias ricas; a potencial guerra civil com os pobres; a cidade enferma em luta consigo mesmo; é uma forma de governo, onde o censo decide sobre a condição de cada cidadão; onde os ricos, por consequência, exercem o poder sem que os pobres nele participem. Para Edward Shils, oligarquias podem ser de três espécies. As modernizantes (modernizing oligarchies), abrangendo os regimes ditatoriais que têm como objectivo proclamado o desenvolvimento económico; as totalitárias (totalitarian oligarchies), com regimes de partido único ou chefia personalizada, sem alternância e com imposição de uniformidade ideológica, como o fascismo, o nazismo e o sovietismo; as tradicionais (traditional oligarchies), onde a elite dirigente se recruta na base do parentesco e do status, assumindo geralmente forma dinástica e apoiando-se mais no costume, do que em qualquer constituição racional-normativa.

(Oligarquia, Lei de Ferro da Robert Michels, em 1911, analisando o fenómeno do partido de massas, pela observação do SPD (Partido Social-Democrata da Alemanha), nos finais do século XIX, considera que tudo quanto é organização significa necessariamente oligarquia. Retoma, deste modo, as teses de Gaetano Mosca, segundo as quais, uma minoria organizada domina sempre uma maioria desorganizada. Mais recentemente, Robert J. Brym, em Intellectuals and Politics, 1980, vem falar numa lei de ferro da democracia.

Oliva, Alberto Liberal brasileiro, seguidor de Isahia Berlin e de Karl Popper. Autor de Entre o Dogmatismo Arrogante e o Desespero Cético. A Negatividade como Fundamento da Visão de  Mundo Liberal, 1993, e de Conhecimento e Liberdade. Individualismo e Colectivismo, 1994.
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Olivares, Duque de (1587-1645) Gaspar de Guzmán, duque de Olivares. Ministro de Filipe IV, adversário político de Richelieu durante a Guerra dos Trinta Anos.,129,896 num memorando dirigido a Filipe IV, de 1625,observava o seguinte:"quero dizer a Vossa Majestade que não deve contentar‑se em ser rei de Portugal, de Aragão,de Valência, Conde de Barcelona; deve preparar a destruição de todos estes reinos de que se compõe a Espanha a fim de lhes impôr o estilo e as leis de Castela sem que nenhuma outra diferença subsista". Vai ,no entanto,ser Filipe V que concretiza o sonho de Olivares,copiando o modelo estatizante francês.Assim, pelo Decreto de 29 de Junho de 1707,os diversos reinos de Espanha passam a um uniformismo centralista,eliminando‑se o modelo pluralista de Carlos V e Filipe II. Portugal escapou,com efeito, na altura certa, isto é antes de Madrid ter atingido o clímax absolutista, àquela atracção centralista que abafou a autonomia da Escócia,da Catalunha e da Bretanha.

Oliveira, António Correia de (1879-1960) Poeta neogarrettista, ligado aos movimentos culturais do Integralismo Lusitano e da revista Águia. Salazarista ferveroso, de crença monárquica, transforma-se num dos poetas oficiosos do Estado Novo, com inúmeros textos escolhidos para os livros únicos de língua portuguesa do sistema de ensino primário e secundário. Pai do ministro J. G. Correia de Oliveira.

Oliveira, António Dias de (1804-1863) Bacharel em leis (1825). Maçon. Magistrado. Desembargador da Relação do Porto. Juiz do Supremo Tribunal de Justiça. Deputado em 1834-36; 1837-1838; 1840-42; 1851-52; 1861-1863. Espião ao serviço de Silva Carvalho em 1835, com o nome de Bernarda Clara. Passa-se para o setembrismo. Presidente do ministério e ministro do reino e da justiça de 1 de Julho a 10 de Agosto de 1837, enfrentando a chamada revolta dos marechais, desde 12 de Julho de 1837. 

Oliveira, Artur Águedo de (1894-1978) Figura grada do Estado Novo. Formado em Direito por Coimbra (1917) e doutorado em 1923, com uma dissertação sobre O Imposto de Rendimento na Teoria e na Prática. Deputado de 1935 a 1968. Da Junta Central da Legião Portuguesa e da Comissão Executiva da União Nacional. Juiz do Tribunal de Contas, depois de ter sido subsecretário de Estado das finanças nos anos trinta e ministro da mesma pasta na primeira parte da década de cinquenta. Autor de Filosofia Moral e Política do Estado Novo. A Nova Constitucionalidade, Lisboa, União Nacional, 1937, bem como de A União Nacional como Direcção Política Única, 1937, e de Portugal Perante as Tendências da Economia Mundial, 1947.. 

(Subsecretário de Estado das Finanças  de 9 de Fevereiro de 1931 a 23 de Outubro de 1934. 

(Ministro das Finanças de 2 de Agosto de 1950 a 7 de Julho de 1955.

Oliveira, António César Gouveia de (1941-1997)  Historiador político português. Licenciado em Filosofia pela Faculdade de Letras do Porto. Doutor pelo ISCSP (1986) e professor do ISCTE, desde 1976. Foi militante do PCP até aos anos sessenta. Depois de 1974, próximo de Melo Antunes, é fundador [image: image37.png]


do MES, com Jorge Sampaio e João Cravinho. Durante o PREC chega a ser alcunhado como o historiador da classe operária. Alinha com a UEDS e acaba por aderir ao PS. Deputado pela UEDS quando se constitui a Frente Republicana e Socialista. Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital em 1990-1994. Um dos fundadores da efémera licenciatura de ciência política da Universidade Internacional. Figura generosa de militante romântico que nunca deixou de praticar a irreverência mesmo quando o seu partido estava no poder. Desapareceu prematuramente, vítima de doença prolongada.

(O Operariado e a República Democrática. 1910-1914

Porto, Edições Afrontamento, 1972.

(A Criação da União Operária Nacional

Porto, Afrontamento, 1972.

(O Socialismo em Portugal. 1850-1900. Contribuição para o Estudo da Filosofia Política do Socialismo em Portugal na Segunda Metade do Século XIX

Porto, Edições Afrontamento, 1973.

(O 1º Congresso do PCP

Lisboa, Seara Nova, 1974.

(A Revolução Russa na Imprensa Operária da Época

Lisboa, Diabril, 1975.

(Treze Cartas de Portugal para Marx e Engels

Lisboa, Iniciativas Editoriais, 1978.

(Portugal e a II República de Espanha

Lisboa, Perspectivas & Realidades, 1987. Dissertação de Doutoramento.

(Salazar e o seu Tempo

Lisboa, O Jornal, 1991.

(Os Anos Decisivos. Portugal 1962-1985. Um Testemunho

Lisboa, Editorial Presença, 1993.

(Cem Anos de Relações Portugal/ Espanha. Política e Economia

Lisboa, Cosmos, 1995.
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Oliveira, Domingos Augusto Alves da Costa (1873-1957) General desde 5 de Maio de 1928 e comandante da guarnição militar de Lisboa desde 1927, tudo depois do levamtamento do 28 de Maio de 1926, a que aderiu como Comandante da Brigada de Cavalaria de Estremoz. Em 1910 era Comandante do Regimento de Lanceiros 2, mostrando-se fiel à monarquia. Ligado ao chamado Movimento das Espadas de 1915 e que vai levar Pimenta de Castro ao poder. Presidente do ministério entre 21 de  Janeiro de 1930 a 5 de Julho de 1932. Retoma o posto de comandante militar de Lisboa em 1932, mas deste se demite passando à resreva em 1938, depois de em 1937 liderar o movimento de protesto contra as reformas militares promovidas por Santos Costa. Membro do Conselho de Estado desde 1949. Autor do livro Raças Cavalares Portuguesas.

Oliveira, Eduardo de Arantes e (n. 1907) Ministro das obras públicas de Salazar entre 2 de Abril de 1954 e 12 de Abril de 1967. Engenheiro civil pela Escola Militar (1929). Passa à resreva como major em 1952. [image: image39.png]


Ligado a Duarte Pacheco, torna-se depois íntimo do grupo de Marcello Caetano. Director do Laboratório Nacional de Engenharia Civil desde 1947. Torna-se no ministro das inaugurações do salazarismo, herdando a imagem do tecnocrata construtor, na senda de Fontes Pereira de Melo e de Duarte Pacheco. Está, sobretudo, ligado ao processo de electrificação do país através da construção das barragens hidroeleéctricas, deste modo cumprindo parte do sonho de Ezequiel de Campos. É o grande projectista da Ponte Sobre o Tejo de Lisboa, dita sucessivamente Ponte Salazar e Ponte 25 de Abril. Governador de Moçambique com Marcello Caetano, a partir de 1 de Março de 1970, sucedendo a Baltazar Rebelo de Sousa, na véspera da Rodésia se transformar em república. Durante o salazarismo assume-se como o ministro das inaugurações, tendo uma grande visibilidade pública, face ao aparecimento da televisão.

(Oliveira, Eduardo Freire de (1841-1916) Arquivista da Câmara Municipal de Lisboa.

(Elementos para a História do Município de Lisboa

Em quinze tomos, Lisboa, 1882-1906.

(Oliveira, Fernandes de (1882-1943)Eduardo Fernandes de Oliveira. Médico e agricultor. Director da associação Central da Agricultura Portuguesa. Ministro da agricultura de Sidónio Pais e Tamagnini Barbosa, de 9 de Março de 1918 a 27 de Janeiro de 1919.

(Oliveira, Fernando Alberto de Ministro das comunicações de 27 de Março de 1969 a 15 de Janeiro de 1970. Havia sido secretário de Estado da aeronática desde 3 de Maio de 1967.

Oliveira, Francisco de Paula de (1778-1846) 2º Barão de Almeida Desde 1845 Maçon. Juiz nos Açores. Ministro da justiça do frustrado governo da belenzada, constituído de 4 para 5 de Novembro de 1836. Deputado em 1840-1842. 

Oliveira Júnior, Francisco de Paula (1908-1993). Dito Pavel. Destacado e mítico militante dos tempos heróicos do PCP. Operário no Arsenal da Marinha catequitizado por Bento Gonçalves (1929). Em Janeiro de 1932 já aparece como secretário da Federação da Juventude Comunista Portuguesa. Contudo, a partir de Abril de 1939 instala-se no México, desaparecendo da cena política portuguesa. Aí adopta o novo nome de Antonio Rodriguez, tornando-se escritor e professor universitário, de tal maneira se ligando ao Novo Mundo que até esquece a língua materna.

Oliveira, João Gualberto de (1788-1852). Barão e Conde do Tojal. Filho de João Francisco Oliveira, ministro de Portugal em Paris, durante o vintismo. Proprietário da fábrica de papel do Tojal. Começa como ministro da fazenda em três gabinetes setembristas, não por militância política manifesta, mas por ser um homem rico e com conhecimentos técnicos financeiros. Será um dos sustentáculos ministeriais do cabralismo, onde, para além da fazenda, há-se gerir a marinha e os negócios estrangeiros, sendo também premiado com o pariato em 1942. 

(Ministro da fazenda do governo de António Dias de Oliveira, de 1 de Julho a 10 de Agosto de 1837. Segundo Oliveira Martins, era, então um homem novo, rico, sem política, banqueiro, inglesado. 

(Mantém-se como ministro da fazenda no governo de Sá da Bandeira, de 10 de Agosto de 1837 a 22 de Março de 1839. 

(Volta a tal pasta nos começos de 1841, até Junho, no governo de Bonfim, sucedendo a Manuel Gonçalves de Miranda. 

(Ministro da fazenda do governo de Terceira de 24 de Fevereiro de 1842 a 20 de Maio de 1846, quando Costa Cabral assume a pasta do reino. 

(Nomeado par do reino em 3 de Maio de 1842. 

(Acumula a pasta da marinha, no mesmo governo, de 14 a 15 de Setembro de 1846, até à tomada de posse de Joaquim José Falcão. 

(Ministro da fazenda do governo de Saldanha, de 20 de Fevereiro a 22 de Agosto de 1847. 

(Ministro da marinha no mesmo governo, desde 28 de Abril a 22 de Agosto de 1847. 

(Ministro dos negócios estrangeiros do governo de Costa Cabral, desde 18 de Junho de 1849 até 1851.

Oliveira, Joaquim José de (1880-1935) Antigo seminarista. Licenciado em direito. Activo maçon. Advogado em Braga, onde desencadeia violentas campanhas anticlericais Deputado em 1911. Ministro da instrução pública no governo de Sá Cardoso, de 30 de Junho de 1919 a 21 de Janeiro de 1920

Oliveira, Joaquim Pedro Gomes de (m. em 1832) Membro do governo interino constituído em Lisboa em 15 de Setembro de 1820 e da posterior junta provisional preparatória das cortes. Ministro do reino de 1 de Junho de 1823 a 19 de Março de 1824. Considerado próximo da facção rainhista. D. João VI oferece-lhe o título de Conde de Azeitão, recusado pelo próprio. Avô materno de Joaquim Pedro de Oliveira Martins. Sócio da Academia das Ciências de Lisboa

Oliveira, José Lopes d’ Em Setembro de 1915 escreve em O Povo, invocando o verdadeiro 14 de Maio contra os marechais do partido democrático.

(A Democracia. Sua Origem, Sua Eclosão e Seu Triunfo

Lisboa, Edições Excelsior, s.d..

( A Liberdade Portuguesa (1820

 Lisboa, Edições Excelsior, s.d.. Com Rocha Martins.

(Os Direitos do Povo (A Casa dos Vinte e Quatro

 Lisboa, Edições Excelsior, s.d.. Com Rocha Martins.

(História da Revolução Francesa

Lisboa, Edições Minerva, s.d..

(História da República Portuguesa. A Propaganda na Monarquia Constituciona

 Lisboa, Editorial Inquérito, 1947.

Oliveira, Plínio Correia de. Professor de História. Brasileiro. Mentor do grupo Tradição, Família, Propriedade, surgido em 1960.

(Em Defesa da Acção Católica

1943.

(Revolução e Contra-Revolução

1959.

(A Liberdade da Igreja no Estado Comunista. A Igreja, o Decálogo e o Direito de Propriedade

1963.

(Baldeação Ideológica Inadvertida e Diálogo

1966.

Oliveira, J. G. Correia de ( 1921 José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira. Filho do poeta António Correia de Oliveira, assume-se como um dos principais tecnocratas do salazarismo, destacando-se como o principal negociador português para a fundação da EFTA. Membro do governo durante década e meia, nos anos cinquenta e sessenta. Abalado pelos escândalos dos ballets roses, acaba tragicamente, já depois de 1974.

(Secretário de Estado do orçamento e do comércio (de 21 de Julho de 1955 a 4 de Maio de 1961),

(Ministro da Presidência (de 22 de Junho de 1961 a 19 de Março de 1965).

(Ministro da economia de Salazar e Marcello Caetano (de 19 de Março de 1965 a 27 de Março de 1969).

Oliveira, Luís Alberto de (1880-1956) Oficial do Exército e membro do CEP. Governador civil de Coimbra durante o sidonismo. Ministro da guerra de 11 de Março de 1933 a 23 de Outubro de 1934.  Divergências com Salazar levam-no a pedir a demissão a Carmona em Março de 1934.

Oliveira, Padre Miguel de (n. 1897)

(História Eclesiástica de Portugal 

[1948], Lisboa, União Gráfica, 1968, 4ª ed.

Oliveira, Tiago, «O Sistema Eleitoral Português como Forma de Representação», in Revista Análise Social, vol. XVII, pp. 7 segs., Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1981.

Oliveira, Visconde da (1794-1853) Marcelino Máximo de Azevedo e Melo. 1º Visconde da Oliveira desde 1842. Bacharel em leis, magistrado e grande proprietário. Deputado, administrador de distrito, par do reino e ministro, é também figura fundamental da [image: image40.jpg]


maçonaria, com responsabilidades cimeiras na instituição entre 1846 e a data da morte. Um dos sustentáculos do cabralismo, pelo menos até 1849. Membro da junta do Porto que restaura a Carta em 25 de Janeiro de 1842. Eleito em 15 de Agosto de 1846 Grande Inspector do Grande Oriente Lusitano, o grão-mestre de facto, na ausência de Costa Cabral. Ministro da fazenda do governo de Saldanha entre 6 de Outubro de 1846 e 26 de Abril de 1847. 

(Deputado em 1826-1828. 

(Administrador-geral dos distritos de Viana em 1839-1841 e do Porto, em 1839-1841. 

(Par do reino desde 1842. 

(Visconde de Oliveira do Douro desde 1842. 

(Eleito, em 15 de Agosto de 1846, Grande Inspector do Grande Oriente Lusitano, passando a ser o grão-mestre de facto, na ausência de António Bernardo da Costa Cabral. 

(Ministro do reino no governo de Saldanha, de 6 de Outubro de 1846 a 26 de Abril de 1847. Ministro da fazenda do mesmo governo, de 6 a 13 de Outubro de 1846. 

(Grão-mestre do Grande Oriente de Portugal entre 1849 e 1853

Olivença Território português conquistado pela Espanha em 1801. Adeclaração de guerra é de 27 de Fevereiro de 1801 e o tratado que nos foi imposto é de 6 de Junho. Em 1 de Maio de 1808, D. João rejeita os tratados de 1801. Nas actas finais do Congresso de Viena, de 1815, no artigo 105, ficou expresso o compromisso da Espanha em retroceder os ditos territórios; em 1817, a Espanha assume as resoluções de Viena. Em torno desta ocupação gera-se um certo irredentismo português, animado pela Sociedade dos Amigos de Olivença que teve como principal impulsionador o republicanismo místico de Hernâni Cidade.
Olivier, Roy, L’Echec de l’Islam Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1992.

Olivier-Martin, François  -Coroa,83,559

Ollero, Andres, «Consenso. Racionalidad o Legitimación?», in Anales de la Catedra Francisco Suarez, pp. 164 segs., Granada, Universidade de Granada, 1983-1984.

Ollero, Carlos, Estudios de Ciencia Politica, Madrid, Editora Nacional, 1955.

Olsen, Johan P.

(Rediscovering Institutions

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1989. 
( Democratic Governance

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1995. Com James G. March.

Olson, Edward C., Jones, Laurence F., Political Science Research. A Handbook of Scope and Methods, Nova York, Harper Collins, 1995.

Olson, Mancur Teórico da acção colectiva, segundo a qual os grupos não se comportam segundo a lógica de racionalidade dos indivíduos. A lógica da acção colectiva é considerada uma nóva lógica caracterizada pela ausência de mobilização. Procura demonstrar a ausência de mobilização colectiva numa sociedade de mercado onde os indivíduos aderem a uma moral utilitarista.

(The Logic of Collective Action. Public Goods and the Theory of Groups
 Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1965 [trad. fr. La Logique de l’Action Collective, pref. de Raymond Boudon, Paris, Presses Universitaires de France, 1968]. 

(The No-Growth Society

Londres, Woburn Press, 1976. Com Hans Landsberg.

(The Rise and Decline of Nations. Economic Growth, Stagflation and Social Rigidities

New Haven, Yale University Press, 1982.

Omnes ut singuli (Suárez). A visão atomística do todo como soma dos singulares. Isto é, todos os homens considerados singularmente ou a colecção ou multidão deles num corpo quase confuso e sem ordem nem união dos membros. Equivale à vontade de todos de Rousseau.

Omnes ut universi (Suárez). A visão do todo como universal. Equivale à vontade geral de Rousseau. Quando os homens se reúnem numa comunidade perfeita e se unem politicamente. 

Omnipotência social (dogma da) DONOSO,131,911

Oneto, Fernando (n. 1929) Um dos tradicionais oposicionistas ao salazarismo desde 1958.

Ontologia,9,78

Ontologismo axiológico,34,220

OPAN  Sigla de uma disciplina dita Organização Política e Administrativa da Nação que figurava no curriculum do terceiro ciclo do ensino liceal durante o regime da Constituição de 1933. Durante muitos anos foi livro único o manual de A. Martins Afonso, bastante influenciado pelas lições de direito constitucional de Fezas Vital e de Marcello Caetano.

Opinião(Doxa). Conhecimento àcerca do contingente..

opinião crítica

Opinião e conhecimento,7,65

Opinião pública Do latim opinione, parecer daquele que opina. Na mesma linha, são fundamentais os estudos sobre a opinião pública, principalmente o entendimento dos fenómenos das sondagens e do controlo das audiências. Aliás, a democracia representativa tende a ser desafiada pelas degenerescências de certa sondajocracia tão maligna quanto as experiências de democracia directa vanguardista. A mistura do pior dos populismo e das demagogias, com as eventuais manipulações da opinião pública pode conduzir, aliás, a novas formas de inquisitorialismo, promovidas pela minoria activa de uma intelligentzia geradora de um big brother bem mais amordaçante que anteriores formas de lavagem ao cérebro promovidas pelos bacilos revolucionários e pelos intelectuais orgânicos. 

Sobre a opinião pública, importa reter as obras de Truman [1951], Katz [1954], Key [1961], Sauvy [1977], Padioleau [1981], Nieburg [1984], Margolis e Mauser [1989], Champagne [1990], Milburn [1991], e Fishkin [1995]. Fishkin, James S., Laslett, Peter,
The Voice of the People. Public Opinion and Democracy, New Haven, Yale University Press, 1995. Katz, E., et alii, eds., Public Opinion and Propaganda, Nova York, Dryden Press, 1954. Key Jr., Vladimir O., Public Opinion and American Democracy, Nova York, Alfred A. Knopf, 1961. Lippmann, Walter, Public Opinion and Popular Government, Nova York, Longmans, Green & Co., 1913. Margolis, Michael, Mauser, Gary A., Manipulating Public Opinion. Essays on Public Opinion as a Dependent Variable, Monterrey, Brooks, 1989. Milburn, Michael, Persuasion and Politics. The Social Psychology of Public Opinion, Monterrey, Brooks, 1991. Nieburg, Harold L, Public Opinion. Tracking and Targeting, Nova York, Praeger Press, 1984. Truman, David B., The Governmental Process. Politic Interests and Public Opinion, Nova York, Alfred A. Knopf, 1951. Katz, E., et alii, eds., Public Opinion and Propaganda, Nova York, Dryden Press, 1954. Sauvy, Alfred, Le Pouvoir et l’Opinion, Paris, Librairie Payot, 1949. L’Opinion Publique, 7ª ed., Paris, Presses Universitaires de France, 1977. 

Ópio dos intelectuais, 1957 Obra de Raymond Aron de 1957, onde se critica o modelo marxista que invadiu a intelectualidade francesa, denunciando-se os três mitos da esquerda: a elevação do marxismo à categoria de ciência, a ideia de revolução e a consideração do proletariado como uma classe homogénea.

Ópio do povo

Oportunismo, extremo oposto da sabedoria MARITAIN,42,266

Oposição. 

Oppenheim, Felix E.

(Dimensions of Freedom

Nova York, Saint Martin’s Press, 1961.

(Political Concepts. A Reconstruction

Chicago, The University of Chicago Press, 1981.

Oppenheimer, Franz (1864-1943) Teórico do Estado alemão, influenciado por Marx. Considera que o Estado tem, sobretudo, origem na luta, tanto na guerra como no confronto económico.

(Der Staat

Frankfurt, 1907 (cfr. trad. fr. L'État, ses origines, son évolution et son avenir, Paris, 1913)

Optimismo Doutrina assumida por Leibniz para quem o mundo actual realiza sempre de forma óptima o plano do mundo concebido por Deus.

Optimismo antropológico De um lado, o optimismo antropológico, próximo da moral de convicção, marcado por um eticismo absoluto, onde se proclama que o direito nada tem a ver com a força ou, por outras palavras, que o direito é superior ao poder. Em oposição, está a perspectiva do pessimismo antropológico, marcada pela moral de responsabilidade, para a qual o direito não passa de uma expressão da força. Neste sentido, Bento Espinosa XE "Espinosa"  diz que as leis contêm os homens como se contém um cavalo com a ajuda de um freio. E Jhering XE "Jhering"  proclama que o direito é a política da força. Entre os primeiros, conta-se, por exemplo, Emmanuel Mounier XE "Mounier"  para quem não é o direito que nasce do poder, é o poder, elemento estranho ao direito, que deve incorporar-se no direito para ser transformado em direito. Porque, como também salienta Georges Gurvitch XE "Gurvitch" , ninguém pode ser democrata se não afirmar a soberania do direito sobre o poder. Esta também é a posição da doutrina social da Igreja Católica. Neste sentido, Pio XII XE "Pio XII"  considera: com o mais completo desprezo de qualquer limite e consideração, o império da violência externa, a mera posse do poder, sobrepôs-se às normas da ordem reguladora da convivência humana, as quais, dimanando de Deus, estabelecem as relações naturais e sobrenaturais que medeiam entre o direito e o amor aos indivíduos e à sociedade.
(Opus Dei (1928) Organização da Igreja Católica fundada por José Maria Escrivá de Balaguer em 1928. Depois da morte deste, em 1975, sucede-lhe Alvaro del Portillo.

(Oração de  D. António Pinheiro Oração que fez e disse o doctor António pinheiro na salla dos paços da ribeyra, nas primeyras cortes que fez o muyto alto e muyto poderoso Rey Dom Sebastião (Lisboa, 1563). D. António Pinheiro, feito nas Cortes de 1562, onde se anunciou a renúncia de D. Catarina à regência e se procedeu à entrega do governo ao Cardeal D. Henrique. Este discurso de D. António Pinheiro talvez constitua o melhor revelador das teorias efectivamente praticadas pelos governantes portugueses. Mantém-se fiel à origem comunitária do poder, sem qualquer cedência às teses da monarquia de direito divino, mas transforma essas origens temporais do poder em algo de remoto, dado considerar que a republica transferio todo o poder e authoridade de reger e mandar para o rei. Só assim a república poderia ser bem instituída, e bem ordenada. O rei, enquanto cabeça com a missão de reger e mandar é que dava à república político movimento e sentido, cabendo aos membros de tal corpo, os Portugueses a necessidade de uma sujeição leal.  Apesar de tudo, as cortes, consideram-se como conjunção mística da cabeça com os membros. Serviriam, por um lado, para ajudar o governo ordinário, invocando os antigos costumes e denunciando os abusos, mas na prática apenas seriam convocadas por três razões: por grandes causas, por necessidades da fazenda, e para se estabelecerem novos gastos com a defesa. Contudo, as Cortes não se deixam coibir e têm uma intervenção activa, tanto alterando as propostas da regência quanto aos termos dos autos, como negociando com bastante dureza o pedido de 100 000 cruzados

Orage, A. R. Teórico do guildismo. Editor de National Guilds, Londres, 1914.

Orange Antigo principado da Provença, encravado no condado de Venaissin que nos séculos XVI e XVII teve como titulares elementos da família Nassau; a cidade foi conquistada por Luiís XIV em 1660; em 1702 foi agregada à França, sendo tal integração confirmada pelo Tratado de Utreque de 1713; contudo, a família Nassau, ainda hoje reinando nos Países Baixos, conserva o título de príncipes de Orange.

Oratória Política Lendárias são os antecedentes de Péricles, Demóstenes e Cícero. Entre os vários cultores da oratória política em Portugal, destaque para D. António Pinheiro (m. 1582). Bispo de Miranda e Leiria. No século XIX, José Agostinho de Macedo (1761-1831), Manuel Fernandes Tomás, Borges Carneiro, Aragão Morato, Agostinho José Freire, Rodrigo da Fonseca, J. ª Magalhães, Passos Manuel, José Estevão, Almeida Garrett, D. Alves Martin, Mendes Leal, Aires Gouveia, António Cândido, João Arroi, António José de Almeida. Principais discursos parlamentares. As ideias dos repúblicos manifestam-se também em vários discursos políticos oficiais, por ocasião de Cortes, assinalando-se nesse período os de Francisco de Melo nas Cortes de Torres Novas de 1525, D. Sancho de Noronha nas Cortes de Almeirim de 1544, e de D. António Pinheiro, feito nas Cortes de 1562, onde se anunciou a renúncia de D. Catarina à regência e se procedeu à entrega do governo ao Cardeal D. Henrique.

Oratorianos Nome dado aos membros da Congregação do Oratório dos Teatinos, fundada por S. Filipe de Neri em 1564. Introduzida em Portugal em 1668 pelo padre Bartolomeu do Quental. Utilizados pelo marquês de Pombal, depois da expulsão dos jesuítas.

Ordem Do latim ordine, disposição metódica das coisas regularmente classificadas. Daqui deriva ordenação ou ordenamento, o acto ou efeito de ordenar.

Ordem e autoridade,126,881

Ordem, Preconceito da. Para Fernando Pessoa

Ordem da bicada,52,328

Ordem legítima. Segundo Weber toda a acção, especialmente a acção social e, por sua vez, particularmente a relação social podem ser orientadas pelo lado dos participantes, pela representação da existência de uma ordem legítima.
Ordem e progresso,28,180

Ordem e progresso. Divisa de Auguste Comte. Onde a ideia de ordem deriva de Bonald e Maitre e a ideia de progresso de Condorcet e Saint Simon.

Ordem e sistema,41,258

ordem política

Ordem política certa ou boa STRAUSS,137,959

Ordem política não é o todo da vida humana ARON,9,75

Ordem, existe para o fim,50,309

Ordem, força de resistência HAURIOU,134,925

Ordem,46,295

Ordem,55,356

Ordem. Ideia teorizada por Bonald e Maistre que está na base do pensamento de Comte (ESPE I, p. 161).

Ordem Internacional As bases da nova ordem internacional subsequente à Segunda Guerra Mundial, sucessivamente terminada com a capitulação do III Reich, em 8 de Maio de 1945, e com as explosões de duas bombas atómicas americanas sobre Hiroshima e Nagasaqui, em 6 e 9 de Agosto seguintes, são estabelecidas numa série de conferências entre os líderes das três potências vencedoras SYMBOL 45 \f "Symbol" as três uniões supra-estaduais: a União Soviética (URSS), a União Americana (USA) e a União Britânica (o Reino Unido) SYMBOL 45 \f "Symbol" Estaline, Roosevelt (depois Truman) e Churchill (depois Attlee). Primeiro, a Conferência de Teerão, de 28 de Novembro a 1 de Dezembro de 1943, onde são definidas as zonas de influência na Europa. Depois, as conferências de Bretton Woods (de 1 a 22 de Julho de 1944) e Dombarton Oaks (de 21 de Agosto a 7 de Outubro de 1944), onde se institucionaliza a orgânica mundialista, da ONU ao FMI, conduzindo ao acto constituinte de S. Francisco, de 25 de Abril a 26 de Junho de 1945. Finalmente, a Conferência de Yalta entre Estaline, Churchill e Roosevelt, de 4 a 11 de Fevereiro de 1945, com o acerto final de Potsdam, já com Truman e Attlee, de 17 de Julho a 1 de Agosto, onde se talham os últimos pormenores das Tordesilhas da Europa e se acertam detalhes quanto ao esmagamento japonês, com a URSS prestes a entrar na guerra do Oriente e a obter, como troféus para o sacrifício adicional, a influência sobre a Coreia do Norte e a China continental. Repete-se assim o neofeudalismo dos Estados Directores, já estabelecido na sequência da derrota de Napoleão, com uma enorme legião de Estados Secundários a terem que optar pela anarquia ou pelo apoio de um dos grandes.

Ordem Nova, 1926 Revista lançada em 1926 tendo como redactores-fundadores Marcello Caetano e Albano Pereira Dias de Magalhães. Diz-se revista antimoderna, antiliberal, antidemocrática, antiburguesa e antibolchevista; contra-revolucionária; reaccionária; católica, apostólica e romana; monárquica, intolerante e intransigente; insolidária com escritores, jornalistas e quaisquer profissionais das letras, da arte e da imprensa. Outros colaboradores são Pedro Teotónio Pereira, Manuel Múrias, J. A. Vaz Pinto e Nuno de Montemor. A expressão ordem nova estava na moda nos anos vinte, servindo também para qualificar a revista comunista italiana dirigida por António Gramsci entre 1919 e 1920.

(Caetano, Marcello ( Fascismo
Ordenamento como instituição SANTI ROMANO,134,923

Ordens, estados ou corpos Um estado  entendido weberianamente como todo o componente típico do destino dos homens, determinado por uma estimativa específica, positiva ou negativa de honraria, uma qualificação em função de honras sociais ou falta destas, sendo condicionado principalmente, bem como expresso, através de um estilo de vida específico e que difere tanto da classe, o grupo de pessoas que, do ponto de vista de interesses específicos, têm a mesma posição económica, onde há um interesse económico claro ligado à existência de mercado como da casta, onde já há segregação étnica. A existência de estados, ordens ou corpos constitui assim uma limitação jurídica.  E toda a sociedade é, deste modo, perspectivada em forma de estratos, onde os diversos estatutos jurídicos correspondem diferentes formas de administração da justiça, diferentes tipos de penas e diferentes impostos, chegando-se ao próprio estabelecimento de vestuários e  formas de tratamento típicas para cada estado. Seguindo D. Duarte, no Leal Conselheiro, diremos que a complexificação estamental não corresponde apenas à tripartição clero-nobreza-povo, aos três estados das Cortes Gerais. Se há oradores  e defensores, bem como lavradores e pescadores, os tais pees em que toda a cousa publica se mantem e soporta,  surgem também mais duas realidades: os oficiais, considerados os mais principaaes conselheiros, juizes, regedores, veedores, scrivãaes e semelhantes bem como os que usam de algumas artes aprovadas e mesteres. As Ordenações Afonsinas (LXIII, pr.), por seu lado, vão falar em oradores, os que rogam polo povoo; defensores, também ditos cavalleiros; e os manteedores, os que lavram a terra, per que os homees ham de viver, e se manteem. Isto é, há um dinamismo social que já era reflectido pelo capítulo 1º das Cortes de 1385 que, para além dos prelados e fidalgos, enumerava os letrados e  os cidadãos. Contudo, esse dinamismo não terá tradução político-institucional, mantendo-se a rigidez do três estados. Se, por exemplo, observarmos as regras protocolares da sessão de abertura das Cortes de 1562, poderemos detectar quatro níveis. No primeiro nível, estão os arcebispos e bispos, nos bancos da direita, e os condes, à esquerda. No segundo nível, estão os do Conselho (...) sem haver precedência. No terceiro, os Senhores de terra e Alcaides mores. No quarto, os procuradores das Cidades, Vilas e Lugares.

Ordens complexas –Disciplina abstractas e regras gerais impessoai,39,241

Ordens espontâneas – Hayek,39,241

(Ordeshook, Peter

(An Introducion to Positive Political Theory

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1973. Com Wiliam H. Riker.

(Game Theory and Political Theory

Cambridge, Cambridge University Press, 1988.

Ordinalismo 

Ordoliberalismo O mesmo que liberalismo ordeiro. Forma especial assumida no pós‑guerra pelo neo‑liberalismo alemão da chamada Escola de Friburgo. Está na base do chamado “milagre económico alemão” e da soziale Markwirtschaft de Ludwig Erhard. Entre os principais autores do movimento, jocosamente qualificado como “oficina de reparação do capitalismo”, destaque para Walter Eucken, Alfred Müller‑Armack e A.Rüstow.

Ordre Nouveau (1930)

(Aron, Robert

Oreilsammer, A.

(Moral Principles in Political Philosophy

Nova York, Random House Publishers, 1968.

(Les Mouvements Féderalistes en France de 1945 à 1974

Paris, 1975.

Organisation (Die) des Europäisches Staatenvereines, 1878 Johann Kaspar Bluntschli assume a necessidade da instituição de uma comunidade europeia (europäische Staatengemeinschaft), pela instauração de um Estado federal europeu, de estrutura flexível.  Haveria um Conselho Federal, representante dos Estados, e um Senado, representante dos povos. Não admite um organismo supra-nacional porque os Estados europeus se consideram pessoas soberanas, falando antes em cooperação e colaboração. Porque qualquer constituição europeia que instaure um novo Estado europeu único, no qual os Estados até então soberanos se integrem é irrealizável. 

Organicismo Do grego organon, instrumento. O primeiro a sssumir a perspectiva terá sido Platão, para quem a polis deve ser entendida como um indivíduo em ponto grante, como uma espécie de super-organismo ou de macro-antropos. Trata-se de uma perspectiva holística diversa do modelo apenas orgânico do tomismo, segundo o qual a polis não é uma unidade substancial, mas apenas uma unidade de ordem. O cientismo do século XIX, a nível da teoria do Estado, da antropogeografia e da estratégia, seguindo a perspectiva de Platão, que concebia a polis como um homem em ponto grande (macro-anthropos), enredou-se num antropomorfiismo organicista que perspectivou o Estado como uma espécie de indivíduo, com cabeça, tronco e membros e chegando mesmo a atribuir-lhe uma personalidade básica, com direito a alma. 

O modelo idealista alemão

O modelo foi, aliás, lançado pelo idelaismo alemão anterior. Schelling, por exemplo, dizia que o organismo é um objecto indivisível, completo em si mesmo, subsistente por si mesmo. Adam Muller fala no Estado como um indivíduo em ponto grande. Consagra-se assim a ideia da inalterável unidade dos povos, tal como a dos organismos vivos que conservam a sua identidade apesar da mudança das células. Deste modo, também os povos são uma unidade, onde entram tanto os actuais membros, como os que antes por ele passaram e os futuros. Daí concluir-se, como refere Gustav Radbruch, que o soberano não recebe a sua autoridade de baixo, através da vontade popular, mas sim de cima, através da história, da religião, da legitimidade, da graça de Deus ou da missão carismática de um chefe.

Os juristas, por exemplo, vão transformar as ideias teológicas do corpo místico no conceito de pessoa colectiva. Os estrategistas, por seu lado, vão falar num indivíduo geográfico. Não vão faltar os que o equiparam a um organismo biológico e até a um organismo psíquico. Todo esse movimento de animificação de abstracções, ao procurar humanificar não-
-homens, acabou por levar a que o homem concreto fosse posto ao serviço de coisas não humanas, atentando-se, deste modo, contra a própria vida humana. No plano da filosofia política, destaca-se Hobbes e Spencer. O corporativismo assumiu-se como uma democracia orgânica. Organicismo da sociedade no nazismo,106,719 Organicismo em Portugal,99,668 Organicismo nacionalista,60,387 Organicismo, precursores,96,654 Organicismo,100,669 

(Organicismo em Portugal Em 5 de Julho de 1865, com o novo plano de estudos jurídicos, criam-se duas cadeiras de direito constitucional: uma, com o nome de Filosofia do Direito e História do Direito Constitucional Português (a 1ª cadeira do 1º ano); outra, com a designação de Princípios Gerais de Direito Público Interno e Externo e Instituições de Direito Constitucional Português ( a 4ª cadeira, do 2º ano), ambas constituindo um curso bienal. E isto numa altura em que o curso tinha, na totalidade, quinze cadeiras. Na regência desta última cadeira continua Vicente José de Seiça, a que se segue, entre 1869 e 1871, Augusto César Barjona de Freitas (1834-1900), e depois, entre 1871 a 1880, José Braz de Mendonça Furtado. Este último, deixou-nos umas Lições, redigidas por Barbosa Magalhães e João das Neves, em 1875-1876, onde, sobre um fundo de krausismo, já surgiam invocações de Stuart Mill, Alexis de Tocqueville, Proudhon, Guizot e J. K. Bluntschli. Iniciava-se assim nova viragem no capítulo das nossas tradicionais influências, misturando-se pitadas de positivismo e utilitarismo, com algum organicismo estadualista de matriz germânica que, em breve, nos conduziria à recepção das vulgatas hegelianas. Só que, no último quartel do século XIX, faltou-nos um autor, uma corrente ou uma escola, com a capacidade de síntese de Ferrer ou a dimensão moral de Herculano, garantindo a radicação dessa nova fase do liberalismo na tradição e permitindo a introdução das novidades filosóficas importadas do núcleo central da Europa numa grelha distribuidora de ideias, capaz de impedir a fragmentação do frágil tecido pensante português. Bluntschli chegava, aliás, a Portugal através de traduções francesas, como La Politique [1883], Théorie Générale de l'État e Droit Public, livros que a Faculdade de Direito chegou a adoptar como compêndios entre 1884-1885 1890-1891, mas sem aquisição obrigatória. Isto é, as teias do krausismo abriam-se às teorias germanistas do Estado Força e da Teoria Geral do Estado, esse pós-krausismo sem as iluminações liberdadeiras de Vicente Ferrer Neto Paiva. Nesta linha, insere-se também Karl Solomo Zachariae (1769-1843) Albert Schäffle (1831-1909), autor de Bau und Leben des sozialen Körpers, 1875-1878, Lilienfield, Lorenz Von Stein (1815-1890) e Constantin Frantz que chega mesmo a ousar uma ciência natural do Estado. Entre os portugueses que reflectem essa visão do organicismo naturalista, vão destacar-se Joaquim Maria Rodrigues de Brito (1822-1873), na Filosofia do Direito [1869], defensor do psicologismo e do que designa por princípio da mutualidade de serviços, Francisco Machado de Faria e Maia (1841-1923) e António Henriques da Silva (1850-1906), autor de Relações da Justiça com a Utilidade [1885] e de Elementos de Sociologia Criminal e Direito Penal, de 1905-1906, um dos pioneiros na introdução entre nós da criminologia de Lombroso, Garofalo e Ferri.

(Organismo político Com base na perspectiva escolástica e nas actuais teses do sistemismo político, podemos dizer que um organismo político é um determinado corpo político (uma terra e uma população) dotado de poder político próprio, isto é, de um poder político obedecendo ao princípio do governo e ao da exclusividade. Começa, então, a distinguir-se entre o interior e o exterior, passando-se da segmentarização ao unitário e a polis já se assume como entidade desenvolvida e diferenciada. Mas o organismo político só atinge a sua plenitude quando é marcado pelos fins próprios do político. Quando visar unir um povo, espiritualizar uma terra, dar legitimidade ao poder e constituir uma comunidade. Com efeito, quando ao corpo político se junta o poder político, emerge um todo auto-suficiente, uma comunidade perfeita, já dotada de autarcia. O povo passa a povo políticamente organizado. A sociedade eleva-se a comunidade. E em vez de um simples contrato, já surge uma comunidade, onde a vontade geral predomina sobre a vontade de todos. Com efeito, coube à neo-escolástica peninsular ujm labor intelectual que teorizou a passagem do regimen societatis, típico da sociedade imperfeita, ao regimen civitatis, da comunidade perfeita. A partir desta alteração qualitativa, o conjunto de todos como singulares (omnes ut singuli) evolui para a perspectiva de todos como um universo (omnes ut universi), pelo que se impõe não a mera potestas dominativa, mas antes a potestas politica. Rousseau, nesta senda, vai defender a vontade geral como vontade da razão e vontade universal e o contrato social como o contrato original pelo qual todos os membros do povo limitam a sua liberdade exterior, para a receberem de novo como membros da comunidade. Nestes termos, a vontade geral passa a ser entendida como a acção do todo sobre o todo.

Organismo real (Lilienfeld). Considera o Estado como um realer Organismus, como a mais alta classe do organismo vivo.

Organismo social Expressão consagrada por Herbert Spencer, na senda do darwinismo, para qualificar a sociedade. A sociedade, enquanto organismo social, seria marcada pela evolução, pela diversificação e pela especialização crescente das respectivas parcelas. Spencer utiliza pela primeira vez o conceito em Janeiro de 1860, depois da publicação por Darwin de The Origin of Species, de 1859. Aí compara as sociedades feitas pelos homens aos organismos constituídos por células. Adopta o evolucionismo quando considera que os organismos sociais, começando por pequenos agregados, vão, progressivamente aumentando e complexificando-se, com o aumento da dependência mútua entre as diversas parcelas. Neste sentido, procura determinar as leis da evolução dos organismos sociais, indicando o princípio da adaptação e o princípio da evolução. Alerta para o perigo do Estado poder interferir no evolucionismo do processo orgânico, quando tem intervenção na actividade dos cidadãos.

Organismo,46,294

Organismo real (realer Organismus). (Lilienfeld.

Organismos de coordenação económica, 1936Criados pelo Decreto lei nº 26 757 de 8 de Julho de 1936.

Juntas Regionais de Viticultura (criada uma em cada região demarcada em 19 de Janeiro de 1931)

Junta Nacional de Exportação de Frutas (4 de Julho de 1931)

Junta Nacional da Olivicultura (8 de Julho de 1931)

Federação dos Viticultores do Centro e Sul de Portugal (17 de Novembro de 1933)

Comissão Reguladora do Comércio do Bacalhau (1934).

Instituto do Vinho do Porto (1936)Junta Nacional dos Lacticínios da Madeira (Decreto-lei nº 26 665 de 4 de Junho de 1936). Instituto Português de Conservas de Peixe (10 de Julho de 1936)

Junta Nacional dos Resinosos (12 de Setembro de 1936)

Junta Nacional das Frutas (19 de Dezembro de 1936). Junta Nacional dos Produtos Pecuários (1939). 

Em 1972 cria-se o Instituto dos Cereais, concentrando a Federação Nacional dos Produtores de Trigo, Instituto Nacional do Pão, Comissão Reguladora das Moagens de Ramas, Comissão Reguladora do Comércio de Arroz, Comissão Reguladora dos Cereais do Arquipélago dos Açores.

Em 1976 são instituídas duas empresas públicas, a partir do Instituto dos Cereais, a EPAC e o IC, por decreto-lei de 6 de Agosto.

Organização (Crozier). Um conjunto de jogos articulados uns com os outros, onde é a estruturação do campo que oferece constrangimento e recursos a partir dos quais os membros de uma célula elaboram o jogo que constituirá o seu governo. 

Organização das Nações Unidas,58,373

Organização dos Estados Americanos,58,374

Organização hierárquica, sobreposição de sistemas,41,258

Organização,46,294

Organizações não governamentais,71,478

Organizadores, Era dos. Ver Burnham.

Organizar (Fernando Pessoa).  

Organizar é "fazer de qualquer coisa uma entidade que se assemelhe a um organismo, e como ele funcione", sendo  organismo "uma entidade viva em que diferentes funções  são desempenhadas por órgãos diferentes, incapazes de se substituirem entre si, e concorrendo todos, na sua entreacção de conjunto,para a manutenção e defesa da vida do conjunto do organismo, ou do organismo como conjunto" Neste sentido, "quanto mais alto o organismo na escala evolutiva,mais complexos os seus órgãos,maais diferenciados; e, quanto mais diferenciados esses órgãos, menos capaz é cada um deles de exercer a função que compete ao outro".

Organski, A. F. K.

(World Politics

Nova York, Alfred A. Knopf, 1958.

(The Stages of Political Development

Nova York, Alfred A. Knopf, 1965.

(Organon  (unidade de sistema e de método),41,255. Para os gregos organon,a "unidade de sistema e de método, que abrange princípio,meio e fim". Neste sentido neo‑clássico Delfim Santos considera que "todo o saber que de algum modo se organiza é sistema porque o saber, desde que organizado com inteligência de causa, método e finalidade, é sistema, quer este se revista, ou de um perfil poético, ou de um perfil científico, ou de um perfil teorético". É utilizando esta expressão que Francis Bacon, nos começos do século XVII, tenta a criação de um novo organon, de um novo instrumento para o conhecimento, desencadeando o chamado empirismo britânico. (Novum Organon.

(Organski, F. Kenneth Considera que a Europa desde o século XVI passou por quatro fases de desenvolvimento político, cada qual corresponde a certo estádio de desenvolvimento económico. A fase política da unidade nacional e centralização, corresponde à unificação económica primitiva (1ª). A da nova classe dirigente à industrialização (2ª). A da democracia, ou participação das massas, à prosperidade nacional (3ª). A última, a da revolução da automação, à era da abundância (4ª). O fascismo acontece na fase segunda, sendo considerado mera variedade da política de industrialização, aquela que assume uma industrialização lenta, contra o estalinismo, que assume uma industrialização rápida, e a democracia burguesa, adepta de uma industrialização progressiva.. Já o nazismo é uma variante da prosperidade. O fascismo é uma coligação entre uma elite agrícola, forte, mas em declínio, e uma elite industrial ascendente, mas ainda débil. Deve ser entendido em sentido amplo, abrangendo todas as formas de ditadura de desenvolvimento.

(The Stages of Political Development

1965

Nova York, Alfred A. Knopf, 1968.

*

Órgão do pensamento social. Durhiem considera o Estado como o órgão do pensamento social.

Oriani, A. (1852-1900) Doutrinador italiano do nacionalismo antidemocrático. Defesa da grandeza nacional e do sentido aristocrático. Critica o individualismo estéril e considera que os italianos devem suceder aos franceses na defesa da latindade. Autor de La Rivolta Ideale, de 1906.

orientação política

Oriental Despotism, 1957 Karl A. Wittfogel  nesta obra, subtituladaA Comparative Study of Total Power, analisa as chamadas sociedades hidráulicas do extremo oriente ligadas a uma forte densidade populacional, a que aplica a categoria do despotismo oriental.  Geraram um sistema burocrático minucioso. A categoria nasceu dos filósofos das luzes que consideravam as sociedades orientais assentes exclusivamente no arbitrário dos príncipes,  com total ausência de legalidade. Os príncipes apropriavam.se de todos os sujeitos e de todos os bens situados no território por eles controlado. Karl Marx vai retomar a categoria, utilizando-a no conceito de modo de produção asiático.

Orientalismo O chamado conflito Oeste/Leste é uma perspectiva, proveniente da Guerra Fria, que opôs o mundo livre ao comunismo, retomando uma mais antiga dicotomia Ocidente/Oriente. Uma questão nunca teve a ver com formas de oposição entre entidades geográficas, mas sim entre formas espirituais, onde sempre predominou uma espécie de russofobia. Neste sentido, Hermann Keyserling chegava mesmo a falar na Rússia como a Eurásia, onde o gosto da destruição e a santidade, a crueldade aguda e o heroísmo não se sustentam senão quando se opõem, desafia todas as definições e escapa mesmo às classificações habituais. Sim, a Ásia começa aí, ao mesmo tempo que a Europa acaba, o Oriente e o Ocidente aí se misturam estreitamente, formando um continente, ao mesmo tempo explosivo e amorfo. Quem alinha inadvertidamente nesta perpectiva não pode esquecer que muito do orientalismo assumido pelos russos é apenas um hábil discurso de justificação do respectivo expansionismo para Leste. Era, por exemplo, o caso de Lenine quando proclamava : voltemo-nos para a Ásia; venceremos o Ocidente com o Oriente. Diga-se que esta moda orientalista vinha também dos próprios alemães que, desde Fichte, proclamavam o orientalismo dos germânicos. Orientalismo que, aliás, depressa é esquecido quando o inimigo passa a estar ainda mais a oriente: que o diga Hitler quando enfrentou Estaline, ou os russos, quando se enredaram no chamado conflito sino-soviético. De qualquer maneira, importa dizer que, no final dos anos vinte deste século, a cultura europeia ocidental foi interiormente agitada por uma dialéctica decadentista, onde alguns intelectuais, ao descobrirem as civilizações orientais, pensaram revitalizar-se, expatriando-se através do culto do exótico, ao mesmo tempo que outros, peregrinando as raízes e o imanentismo do seu próprio chão cultural, reagiram pela defesa do Ocidente. Se no partido orientalista do Ocidente alinharam nomes como René Guénon e Romain Rolland, já no partido ocidentalista foram marcantes Charles Maurras, Henri Massis, Eugenio D'Ors e G. K. Chesterton. Este último, por exemplo, considerava, então, que o orientalismo seria centrípeto, constituindo um círculo fechado que nunca poderia expandir-se, enquanto o ocidentalismo seria centrífugo, como os braços da cruz abertos aos quatro ventos. Maeterlinck chegou mesmo ao cúmulo antropomórfico de dizer que o conflito entre o Oriente e o Ocidente equivaleria à própria divisão do cérebro humano, onde o lóbulo ocidental seria o produtor da razão, da ciência e da consciência, enquanto o lóbulo oriental produziria a intuição, a religião e a subconsciência. Não tarda que os próprios geopolíticos cometam os mais variados atentados contra a geografia, principalmente quando, a partir de uma fronteira espiritual, como o foi a cortina de ferro, construiram uma Euroamérica, o Ocidente, e uma Eurásia, o Leste. O que se agravará substancialmente quando, por razões económicas, se passou a incluir o Extremo Oriente japonês no próprio conceito de Ocidente, obrigando a imaginosas, embora justas, qualificações, mais estratégicas do que geopolíticas, nomeadamente com a distinção entre o mundo livre e o mundo comunista. Apenas diremos que o Oeste e o Leste fazem parte da circular rosa dos ventos da história, constituindo metáforas ou posições relativas face ao espírito e apenas tendo servido de símbolos políticos. O Oriente na Europa Ocidental surge quase sempre quando as teorias dominantes de explicação do universo começam a definhar. Foi assim no século XVIII, com o neopaganismo superficial de alguns iluministas; voltou a sê-lo, em força, no século XIX, com o romantismo e com certo budismo germânico, de Schopenhauer a Wagner. Trata-se, evidentemente, de um Oriente espiritual que significa, sobretudo, outro lado que não o Ocidente, o esotérico de uma qualquer procura espiritual. Nesse sentido, haverá sempre no Ocidente procuras do Oriente. Procuras que, no fundo, significam uma peregrinação às raízes do próprio Ocidente. Com efeito, quando se buscam Orientes como o Budismo, a Negritude, o Confucionismo, o Taoísmo, o Bolchevismo, o Maoísmo ou os próprios Dissidentes Russos, procuram-se alternativas à frustração da modernidade pós-cartesiana. Assim, se os ocidentalistas russos, diziam que o russo era um homem da outra margem, expressão de Aleksandr Herzen, que devia caminhar para Oeste, isto é, para as ideias que, então, dominavam no centro da Europa, já os estrangeirados portugueses sempre disseram que devíamos caminhar para Leste, na via da integração europeia. No tempo do iluminismo, era adequarmo-nos às nações polidas e civilizadas. Durante o orgulhosamente sós do salazarismo era sermos europeístas, isto é, contra a visão euro-africana de Portugal. Já mais recentemente, depois de 1974, era sermos um modelo político à maneira das democracias ocidentais.

Origem das espécies de Darwin em 1860,100,681

(Origem (A)  da Família, da Propriedade e do Estado, 1884 (Der Ursprung der Familie, des Privateigentums und des Staats ). Obra de Friedrich Engels, escrita em dois meses, entre Março e Maio de 1884, já depois da morte de Marx, com uma quarta edição revista e acrescentada pelo autor de 1891. O trabalho foi escrito a partir de notas críticas de Marx, datadas de 1880-1881, onde este fazia uma análise do trabalho de L. H. *Morgan, Ancient Society, cujas análises sobre os índios iroqueses, pareciam confirmar o marxismo. Engels conclui que o Estado não existiu desde a eternidade. Houve sociedades que passaram sem ele, que não faziam nenhuma ideia do Estado e do poder do Estado. É que ele nasceu da necessidade de manter enfreadas as oposições de classes mas, ao mesmo tempo, surgiu no meio do conflito entre essas classes, ele é, em regra, o Estado da classe mais poderosa, economicamente dominante, e que, por seu intermédio, se torna também a classe politicamente dominante, obtendo assim novos meios para a subjugação e exploração da classe oprimida.

Origens do Estado Questionarmo-nos sobre as origens da polis constitui um dos principais processos reveladores de qualquer concepção do mundo e da vida. Com efeito, tal questão é menos uma questão histórica do que uma questão filosófica, ou, por outras palavras, é mais uma questão de historicistas do que de historiadores, mais uma questão de poetas que de constitucionalistas, porque nos conduz aos terrenos do nevoeiro sincrético de um tempo inicial onde, perante a escassez ou até à inexistência de fontes históricas, tem de volver-se ao in principio erat verbum, onde apenas são possíveis exercícios de imaginação criadora, a partir dos restritos vestígios dos chamados primitivos actuais. Alguns autores adoptam uma perspectiva maximalista, considerando que onde existe uma sociedade tem de existir um Estado (ubi societas ibi status). O antropólogo S. F. Nadel, por exemplo, salienta que quando se considera uma sociedade, encontramos a unidade política, e quando se fala da primeira, consideramos, de facto, esta última. Para as correntes marcadas por esta perspectiva, existiria o político sempre que um agrupamento social encerra na sua essência a consciência de uma unidade completa, assente sobre si própria, conforme as palavras de E. Meyer, ou sempre que surge uma organização total que garante a manutenção da cooperação interna e da independência externa, de acordo com A. R. Radcliffe-Brown. Na mesma linha se situam as escolas freudianas. Giles Deleuze e Félix Guattari falam num Urstaat, num Estado Primordial que se abate sobre a organização primitiva e a reduz à sua mercê. Este Urstaat, como tal baptizado por Nietzsche, equivaleria às máquinas de guerra das civilizações nómadas e constituiria o início do Estado Moderno. A antropologia evolucionista considera também que o Estado é uma simples estrutura social total, resultante do crescente domínio do político sobre o parentesco.  Segundo as linhas estabelecidas por Edward Evans-Pritchard e Mayer Fortes, temos que, primeiro, detecta-se a existência de sociedades dominadas pelo parentesco, onde a ausência do político, no entanto, não significaria a ausência de distinção. Trata-se de sociedades muito pequenas onde a estrutura política se confunde com a estrutura do parentesco. Surgem, em segundo lugar, sociedades onde o político domina o parentesco, detectando-se a existência de grupos políticos, de grupos que se definem pela base territorial. Contudo, nesta segunda fase da evolução, se o político sobrepõe ao parentesco, estes laços ainda são os dominantes. E isto porque faltam instituições especializadas, com autoridade permanente, tendo como função a manutenção da ordem social. Nestas formações sociais, ainda sem hierarquia ou autoridade, o mecanismo de equilíbrio social surge de uma liderança, ou leadership. Em terceiro lugar, dá-se o aparecimento de sociedades com uma autoridade centralizada, um aparelho administrativo e instituições judiciais, onde já é flagrante o domínio do político sobre o parentesco. Agora, em lugar do equilíbrio, temos a hierarquia a marcar o novo modelo organizacional. Surge também o sistema político que unifica no mesmo nível de extensão territorial os antagonistas e realiza a equivalência estrutural. Para A. W. Southall há também um processo contínuo de complexificação institucional desde as sociedades sem Estado até aos Estados unitários, através do qual o poder se desloca para fora e acima da sociedade. Depois das sociedades sem Estado, vêm as sociedades segmentares e, só a partir de então, surgem os Estados segmentares. Dentro destes, haveria, aliás, que distinguir, numa primeira fase, a chamada chefatura, onde o poder político ainda está no seio da sociedade, para, numa segunda fase, surgir uma especialização do poder e uma estruturação piramidal. Finalmente, surgiria o Estado unitário, onde se dá a distribuição do poder através do centro, de forma hierárquica. Se Estado unitário é considerado como completamente desenvolvido, mas que nunca se realizou, já no Estado segmentar, onde há uma estrutura hierárquica de poder, notam-se as seguintes características fundamentais: — a estrutura da soberania é limitada, esbatendo-se nas regiões afastadas do centro; o governo central tem apenas um controlo relativo dos outros focos do poder; há administrações especializadas tanto no poder do centro como nos poderes das periferias; — o monopólio legítimo da força não é completo; se as relações de poder se organizam de forma piramidal, há, porém, diferentes níveis de subordinação; quanto mais periféricas são as autoridades subordinadas, mais estas têm possibilidade de mudar de obediência. Para Leslie White, por seu lado, o Estado, que tem a missão de garantir a integridade do sistema sócio-cultural de que faz parte, que quer conservar o sistema enquanto um todo, surgiu quando os grupos de parentesco localizados se tornaram unidades territoriais no seio do sistema político. Neste sentido, considera que tal ocorreu quando se deu uma modificação na dimensão dos clãs e das tribos e o factor territorial serviu para compensar o enfraquecimento dos laços de parentesco: com o tempo desenvolveu-se um mecanismo especializado de coordenação, de integração e de administração e o parentesco foi suplantado pela propriedade como base da organização social; é a unidade territorial em vez do grupo de parentesco, que se torna significante como princípio da organização política. Também M. G. Smith considera que o segmentar, diverso do parentesco, mas ainda sem poder ser considerado como estatal, já é uma estrutura com conteúdo político. Outro neo-evolucionista, M. H. Fried, refere que o aparecimento do Estado, como estrutura autónoma, se dá através de três estádios subsequentes: sociedades igualitárias, sociedades de categoria e sociedades estratificadas. Por seu lado, para Jean-William Lapierre, o ciclo de transição passaria pela chefatura, — das sociedades que dispensa o poder político, — pela cidade-Estado e pela monarquia. Lucy Mair, a este propósito, assume-se contra a distinção entre sociedades sem Estado e sociedades com Estado, considerando que, depois do governo mínimo — marcado por uma autoridade fraca, com um número restrito de detentores do poder — e antes do governo estatal, existiria uma fase intermédia, a do governo difuso, onde, o poder, apesar de pertencer a todo o conjunto da população adulta do sexo masculino, é efectivamente assegurado por algumas instituições, por sua vez dominadas por certas pessoas, salientando, neste sentido, que foram as relações de clientela e de dependência pessoal do feudalismo que constituíram o germe do Estado moderno. Noutra perspectiva, Robert Nozick refere que se deu a seguinte evolução: primeiro surgiram associações de protecção mútua, típicas do regime da vingança privada, implicando a mobilização permanente dos respectivos membros; em segundo lugar, surgiram várias agências de protecção em concorrência, com pessoas pagas para exercerem a função de protecção e oferecendo diferentes políticas de protecção; em quarto lugar, sucedeu a emergência de uma agência protectora dominante, a que saiu vencedora do conflito e constituiu um monopólio de facto da oferta dos serviços de protecção, equivalente ao aparecimento de um suserano de suseranos; em quarto lugar, chegou o chamado Estado Ultramínimo, com o monopólio do uso da força, com excepção da autodefesa imediata, momento a partir do qual se excluíram as represálias privadas, mas onde a protecção continuou a ser oferecida a quem comprasse tais serviços; só depois, veio o Estado Mínimo, entendido como uma espécie de grande companhia de seguros, de carácter redistributivo, onde se obrigaram algumas pessoas a pagar pela protecção.

(Origini e Dottrina del Fascismo , 1934 Obra de Giovanni Gentile, onde se considera o Estado como a verdadeira realidade do indivíduo, como uma criação toda espiritual, porque o Estado se realiza no espírito.

( Origins (The) of Totalitarianism , 1951 Obra de Hannah *Arendt, inicialmente intitulada The Burden of our Time, constituída por três estudos separados: «Sobre o Anti-Semitismo», «O Imperialismo» e «O Sistema Totalitário». Considera que o anti-semitismo não é apenas o ódio aos judeus, que o imperialismo não é apenas a conquista e que o totalitarismo não se reduz à ditadura. O manuscrito original foi terminado em 1949, começando a ser elaborado em 1945.

(Orlando, Vittorio Emanuele (1860-1952) Jurista italiano. Educado em Palermo. Deputado desde 1897, é autor de vários projectos de reforma eleitoral e administrativa. Ministro da educação em 1903-1905 e da justiça em 1907-1909. Favorável à entrada da Itália na guerra, torna-se chefe do governo entre 30 de Outubro de 1917 e 23 de Junho de 1919, depois de uma sucessão de derrotas italianas face aos austríacos. Eleito, depois, presidente da Câmara dos Deputados, exercendo tais funções por ocasião da subida de Mussolini ao poder. Se numa primeira fase apoia os fascistas, não tarda que passe para a oposição. Resigna como deputado em 1925, acusando os fascistas de fraude eleitoral (concorrera contra eles pela Sicília). Emigra em 1934. Regressa em 1943. Deputado à Assembleia Constituinte. Considera que o Estadotem três elementos: povo, território e obediência política. Presidente da Assembleia Constituinte eleita em Junho de 1946. Em 1948 é eleito Senador e candidata-se à presidência da república, sendo, contudo, derrotado por Luigo Einaudi.

Orleanismo

(Ornaghi, Lorenzo

(«“Interesse” e “Gruppi Corporativi”. Introduzione allo Studi del Fenomeno Corporativo»

In Il Politico, pp. 221 segs., 1980.

(Stato e Corporazione. Storia di una Dottrina nella Crise del Sistema Politico Contemporaneo

Milão, Arcana Imperii, 1984.
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Ornelas e Vasconcelos, Aires de (n. 1866) Militar das campanhas de África. Apresenta no Congresso Colonial Nacional de 1901 uma memória sobre Raças e Línguas Indígenas em Moçambique. Ministro da marinha e ultramar de João Franco, de 19 de Maio de 1906 a 4 de Fevereiro de 1908. Publica em 1916 Um Anno de Guerra. Agosto de 1914 a Agosto de 1915, Porto, Empresa Literária e Tipográfica. Comanda a revolta monárquica de Monsanto de 1919.
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(Ortega y Gasset, José (1883-1955) Estuda filosofia em Madrid,  Leipzig, Berlim e Marburgo. Discípulo de Hermann Cohen, chefe de fila da escola neokantista de Marburgo. Catedrático de Metafísica em Madrid de 1910 a 1936. Funda em 1923 a Revista de Occidente, que dirige até 1936. Deputado em 1931. Introduz em Espanha Husserl, Scheler e Dilthey. Em 1914 considera que não pode falar-se de decadência espanhola porque a nação, desde os seus começos, sempre foi um organismo mal constituído, onde dominaram as massas e faltou uma elite. Aténem houve um feudalismo poderoso, dado que os germanos aqui chegaram muito debilitados. Autor da célebre síntese eu sou eu e a minha circunstância. Isto é, a realidade radical não está no eu como pretendia o idealismo racionalista, não está na razão pura, mas naquilo que qualifica como a razão vital. Neste sentido, defende o chamado perspectivismo, segundo o qual são igualmente válidas as mais distintas concepções do mundo, porque no fundo tal diversidade apenas depende do ponto de vista adoptado.  Cada vida é um ponto de vista sobre o universo... Porque os homens olham a mesma paisagem de vários pontos de vista e não vêem o mesmo, pelo que não tem sentido que cada um declare falsa a paisagem alheia. Amabas são reais. Apenas é falsa a que que pretende assumir-se como a única perspectiva. Como é falsa a utopia, a verdade não localizada, vista de lugar nenhum. O utopista que corresponde à essência do racionalismo, é o homem que não é fiel ao seu ponto de vista, o que deserta do seu posto, do seu ponto de vista. Cada um apenas pode olhar o mundo através da sua época e das suas circunstâncias. Considera que a sociedade é sempre uma unidade dinâmica de dois factores: minorias e massas e que o poder público é uma forma de pressão social que existe mesmo nas sociedades primitivas onde não existe Estado. Contra o princípio democrático da igualdade, assume a necessidade da hierarquia e do princípio aristocrático da selecção. Abanona Espanha durante a guerra civil, apenas regressando em 1945.
(Meditaciones del Quijote

1914.

(España Invertebrada

1921.

(El Tema de Nuestro Tiempo

Madrid, Ediciones Espasa-Calpe, 1923.

(El Ocaso de las Revoluciones

Ensaio publicado em El Sol,em Julho de 1923.

(La Rebelión de las Masas

1926-1927.

(Ensimismamiento y Alteración 

1939.

(Ideas y Creencias 

1934.

(Del Imperio Romano 

1941.

(El Hombre y la Gente 

1949.

(Obras Completas

9 vols. (1946 ( 1962( (Madrid, Alianza Editorial-Revista de Occidente, 1983).

(Arroyo, Ciriaco Mora, El Sistema Ortega y Gasset, Madrid, Alcalá, 1963.(Gaos, José, Sobre Ortega y Gasset, México, Oásis, 1952.(Herrero, Jesus, «O Pensamento Sócio-Político de Ortega y Gasset», in Brotéria, 1980.(La Mora, Gonzalo Fernandez, Ortega y Gasset e el 98, Madrid, Ediciones Rialp, 1961.(Maria, Julio Santa, «Ortega y Gasset. Evocação e Análise da sua Obra», in Revista Futuro Presente, nº 3, Novembro-Dezembro de 1980, pp. 75 segs..

(Ortigão, Ramalho  (1836-1915) José Duarte Ramalho Ortigão. Jornalista no Porto. Participa na questão Coimbrã em 1868. Fixa-se em Lisboa a partir de 1868. Em Maio de 1871 começa a publicar, com Eça de Queirós,  As Farpas. Bibliotecário da Ajuda de 1895 até 1910. Ver Rodrigues Cavalheiro, A Evolução Espiritual de Ramalho, Lisboa, 1962. Em 1870 critica o governo de Ávila Ramalho Ortigão questionava Porque motivo são reformistas de oposição hoje os que eram reformistas governamentais ontem?, acrescentando que os reformistas ignoram qual é a divisa que os separa pela mesma razão que nunca souberam qual era o mote que os reunia. Um partido sem conhecimentos, sem princípios, sem bases de trabalho, sem plano de administração, sem consciência de progresso e sem carta, nem guia, nem lógica de acção, não tendo razão para existir, também não tem razão para deixar de ser. Reformista é uma palavra farfalhuda, mas oca, nome convencional sem objecto em política. Ramalho Ortigão questionava Porque motivo são reformistas de oposição hoje os que eram reformistas governamentais ontem?, acrescentando que os reformistas ignoram qual é a divisa que os separa pela mesma razão que nunca souberam qual era o mote que os reunia. Um partido sem conhecimentos, sem princípios, sem bases de trabalho, sem plano de administração, sem consciência de progresso e sem carta, nem guia, nem lógica de acção, não tendo razão para existir, também não tem razão para deixar de ser. Reformista é uma palavra farfalhuda, mas oca, nome convencional sem objecto em política. Observa o seguinte, em 1874,: como os partidos militantes que aspiram ao poder ou que o exercem , são três em cada legislatura, os votos da câmara acham-se por tal modo fraccionados, que nenhum dos referidos partidos pode ter jamais a maioria absoluta. Como, por outro lado, esses três partidos abraçam todos os mesmos princípios e as mesmas ideias, nasce naturalmente em cada sessão legislativa um quarto partido que desempata a questão pessoal de se saber qual dos três partidos em luta deve trazer atrás de si     os srs. Correios de secretaria com as respectivas pastas. Um cavalheiro, tendo à sua disposição quinze votes conformes, decide da direcção que deve tomar em cada manhã o trote dos ginetes dos srs. Correios. Os vinte votos ecléticos, flutuantes, de que esse cavalheiro dispõe, postos já para a direita, já para a esquerda da câmara, determinam a sorte dos ministérios e das oposições e decidem em derradeira instância dos destinos públicos. Por outras palavras, a ideia governativa passa sucessivamente das mãos do sr. Fontes para as do sr. marquês de Ávila, para as do sr. Bispo de Viseu, para as do sr. Anselmo Braamcamp Mais escreve: o monarca lavrou então o decerto mandando o seu antigo ministério bochechar e encarregou o senhor marquês de Ávila e Bolama de reunir com os seus amigos o número de dentes necessários para formar uma gerência duradoura e firme. O mesmo autor observa em 1877 que em Portugal em vez da lógica conservadores/ revolucionário havia uma maioria parlamentar e uma oposição composta de vários grupos dissidentes. Estes grupos são fragmentos dispersos do único partido existente – o partido conservador – fragmentos cuja gravitação constitui o organismo do poder legislativo. Estes partidos, todos conservadores, não tendo princípios próprios nem ideias fundamentais que os distingam uns dos outros, sendo absolutamente indiferente para a ordem e o progresso que governe um deles ou que governe qualquer dos outros, conchavaram-se todos e resolveram de comum acordo revesarem-se no poder e governarem alternadamente segundo o lado para que as despesas da retórica nos debates ou a força da corrupção na urna faça pesar a balança da régia escolha. Tal é o espectáculo recreativo que há vinte anos nos está dando a representação nacional. Porque em todas as revoluções vitoriosas há uma parte que vinga para a posteridade e uma parte que se desconta nas restaurações subsequentes. O que vinga é o fruto da razão ou a forçadas coisas. O que se desconta num retrocesso proporcional é a obra da paixão, do sacrifício, do entusiasmo partidário. Em Julho de 1911 critica o regime: pretender equiparar o espírito revolucionário da Rotunda com o espírito revolucionário da Revolução Francesa é incorrer perante a sociologia e perante a história em tão imbecil equívoco como seria em zoologia o de confundir uma lombriga com uma cobra cascavel. No dia 5 de Outubro, em Portugal, não havia opressão e não havia fome… Os famosos princípio da Revolução Francesa, leit-motiv de toda a cantata revolucionária de Outubro último, são, precisamente, os que vigoram em toda a política portuguesa, desde o advento da revolução liberal de 34 até aos nossos dias. Em 7 de Setembro de 1914, numa célebre carta de um velho a um novo, dirigida a João Amaral, apoia o Integralismo Lusitano.
(As Farpas 

(1871 ( 1884) (em colaboração com Eça de Queirós, 1871 ( 1872).

(As Últimas Farpas 

(1911 ( 1914).

(Ortodoxia Do grego orthós, direito, doxa, opinião. 
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(Orwell, George  (1903-1950) Pseudónimo de Eric Arthur Blair. Oficial britânico, serve na Birmânia e torna-se num crítico do imperisliasmo. Participa como voluntário republicano na guerra civil espanhola, quando se assume como um socialista libertário. Critica em seguida a sociedade tecnológica e o totalitarismo soviético.

(Homenagem à Catalunha

1938.

(Animal Farm

Londres, 1945 [trad. port. O Porco Triunfante

Lisboa, Livraria Popular Francisco Franco, 19 ...*].

(Nineteen Eighty Four

Londres, 1949.

Ory, Pascal, ed., Nouvelle Histoire des Idées Politiques, Paris, Éditions Hachette, 1987.

Osgood, Robert E., Tucker, Robert C., Force, Order and Justice, Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1967.

Osório, Ana de Castro (1872-1935)Casada com o poeta republicano Paulino de Oliveira (1864-1914) e mão de João de Castro Osório. Pedagoga republicana. Funda a literatura infantil portuguesa.

(Osório, D. Jerónimo (1514-1580) O chamado Cícero português. Estuda em Paris, onde contacta com Santo Inácio de Loiola, e Bolonha e professor em Coimbra. Bispo de Silves desde 1564 e depois do Algarve desde 1577. Escreve uma obra fundamental, De regis institutione et disciplina, publicada no mesmo ano da primeira edição de Os Lusíadas, em 1572, que influencia o tratado homólogo de Juan Mariana e tem sucessivas edições em Colónia, 1572, 1574 e 1614, e Paris, 1583, sendo considerada um dos principais livros do Renascimento. É autor de outras obras como De Nobilitate Civile, de 1542, De Nobilitate Christiana, também de 1542, onde discute as ideias de Maquiavel, De Gloria, de 1549, De Justitia, de 1564, e De Vera Sapientia, de 1578. Importa também referir o respectivo epistolário político, destacando-se duas cartas que constituem um corajoso libelo contra a governação de D. Sebastião, uma a propósito do casamento do rei, outra criticando a jornada que vai conduzir ao desastre de Alcácer. Do mesmo autor, importa referir o respectivo epistolário político, destacando-se duas cartas que constituem um corajoso libelo contra a governação de D. Sebastião, uma a propósito do casamento do rei, outra criticando a jornada que vai conduzir ao desastre de Alcácer. Na primeira apela mesmo à hipótese de tirania: muitas diferenças assinam os filósofos entre tiranos e reis; mas eu cuido que uma só basta, que é vontade e razão; porque a vontade por si sem obediência de entendimento é desconcerto de tirania, e a mais certa entrada do inferno que sabemos, e a boa razão é natural e divina: pelo que com muito fundamento, se virmos um homem fazer milagres e juntamente soubermos um que é voluntário, podemos determinar que não é justo nem virtuoso, e que os milagres são falsos, como de Anti-Cristo. Pelo contrário, quando pusermos os olhos em homem afeiçoado a seu parecer próprio e que facilmente segue a razão dos outros, quando é melhor que a sua, podemos presumir que este tal não somente governa bem a si mesmo, mas a Impérios muito grandes. Aí se considera também que enquanto não temos Revelação Divina do contrário, obrigados somos a seguir a razão. Quem tiver espírito de profecia sai a campo e dê sinais, que nos mostre ser ele profeta verdadeiro, e diga a grandes vozes: Haec dixit Dominus Deus; quem isto não fizer, e sem Revelação insistir em contrariar tantas e tão evidentes razões dê-nos licença que o tenhamos por protervo e voluntário, e não por espiritual e prudente; mas bem cuido, que ninguém será de contrário parecer. Noutra carta, contrariando a jornada de África, começa assim: se eu fosse Procurador da Coroa, e tivesse algum feito nas mãos em que V. A. fosse Reo, e fosse necessario darlhe razão delle, forçado seria primeiro o libello que a contrariedade, o que nesta Carta farey com a verdade e a lealdade que devo (...). Depois, conclui o libelo da seguinte forma: Dizem os prudentes que o ofício de bom Rei mais consiste em defender os seus do que em ofender os inimigos, e tanto isto é verdade, que nenhuma glória ganharam príncipes ilustres nas vitórias havidas contra seus inimigos, se delas não resultasse a seguridade de seus vassalos.
(De Nobilitate Civile 

Bolonha, 1542. Cfr. trad. port. De A. Guimarães Pinto, Tratado da Nobreza Civil e Cristã, Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1996.

(De Nobilitate Christiana 

Bolonha, 1542. Cfr. trad. port. De A. Guimarães Pinto, Tratado da Nobreza Civil e Cristã, Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1996.

(De Gloria 

1549.

(De Justitia 

Colónia, 1564.

(De Regis Institutione et Disciplina, Lib. VIII 

Lisboa, 1572 cfr. trad. port. de António Jotta da Cruz Figueiredo, pref. de Luís de Almeida Braga, Da Instituição Real e sua Disciplina, Lisboa, Pro Domo, 1944-1945. 

(Cartas Portuguesas 

1506 ( 1580 publicadas em 1819.

((Albuquerque, Martim, «D. Jerónimo Osório criticou Maquiavel sem o Ler?», in Estudos Políticos e Sociais, vol. VII, nº 4, 1969, pp. 871 segs..(Bell, Aubrey F. G., O Humanista Dom Jerónimo Osório, trad. port., Coimbra, Imprensa da Universidade, 1934. (Braga, Luís de Almeida, «Dom Jerónimo e o nobre ofício de mandar», in Espada ao Sol, Biblioteca do Pensamento Político, 1969, pp. 19 ss..(Tejada, Francisco Elias, «Las Doctrinas Politicas de Jeronimo Osorio», in Annuario de Historia del Derecho Español, tomo XVI, Madrid, 1945.(Albuquerque, Martim, O Poder Político no Renascimento Português, Lisboa, ISCSPU, 1966. Dicionário de Literatura, II, pp. 777-778. (Ferreira, Pe. João, «D. Jerónimo Osório», in Dicionário de História de Portugal,* 2, pp. 63-64*. (Magalhães, José Calvet, História do Pensamento Económico em Portugal. Da Idade Média ao Mercantilismo, Coimbra, 1967, pp. 137 segs..(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 268. Thomas, Lothar, Contribuição para a História da Filosofia Portuguesa, Lisboa, 1944, pp. 298 ss.(Pinho, Sebastião Tavares, «D. Jerónimo Osório», in Logos, 3, cols. 1277-1281.(Silva, Inocêncio Francisco, Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, tomo III, pp. 272-273.(Taborda, Vergílio, Maquiavel e Antimaquiavel, Coimbra, Atlântida Editora, 1939.

Osório, João de Castro (1899-1970)

Jornal A Ditadura, dirigido por Raul de Carvalho, passa de periódico do fascismo português a jornal de acção nacionalista, ligando-se ao grupo da Acção Nacionalista, dirigido por João de Castro Osório (Fevereiro de 1924)

(Manifesto Nacionalista

1919.

(A Revolução Nacionalista

1922.

(Um Ano de Ditadura

1924. Antologia de discursos e alocuções de Sidónio Pais.

(Osório, Manuel José Pinto Engenheiro. Destaca-se politicamente como sidonista, sendo ministro do comércio em 1918 e 1919.

(Ministro do comércio dos governos de Sidónio Pais, desde 7 de Março a 15 de Maio de 1918. 

(Ministro do comércio no governo de José Relvas, de 26 de Janeiro a 25 de Fevereiro de 1919. 

(Ost, François

SYMBOL 183 \f "Symbol"”Entre Ordre et Désordre. Le Jeu du Droit”

In Archives de Philosophie du Droit, 1986, 133

SYMBOL 183 \f "Symbol"Droit, Mythe et Raison. Essai sur la Dérive Mytho‑logique de la Rationalité Juridique

Bruxelas, Facultés Universistaires Saint‑Louis,1980. Com Jacques Lenoble.

(Ostracismo Do grego óstrakon, tijolo em forma de concha, onde os atenienses escreviam o nome do condenado ao desterro. Passou, depois, a significar o processo de condenação daquele cidadão que era considerado perigoso para a segurança e liberdade da polis.

Ostrogorski, Moisei (1854-1919) Partindo do princípio que a propriedade natural de todo o poder consiste em concentrar-se, observa que os partidos políticos são meros instrumentos de dominação de elites escondidas por trás daquilo que designa por programas omnibus, programas que oferecem soluções universais que nunca se realizam. E isto porque o indiferentismo político das massas levem a que os partidos políticos actuem sem que temam ser controlados.
(Democracy and the Organization of Political Parties

2 vols., Basingstoke, Macmillan Press, 1902 

Reed., 2 vols., Nova York, Haskell House Publishers, 1970

Trad. fr. La Démocratie et l’Organisation des Partis Politiques, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1979.

O’Sullivan, Noel, Conservatism, Londres, J. M. Dent & Sons, 1980.

Otero, Paulo

(«O Brasil nas Cortes Constituintes de 1821-1822»

In O Direito, ano 112, pp. 399 segs., Lisboa, 1988.

(«A Descentralização Territorial na Assembleia Constituinte de 1837-1838 e no Acto Adicional de 1852»

In Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, pp. 291 segs., Lisboa, FDUL, 1989.

(O Poder de Substituição em Direito Administrativo

Lisboa, Lex, 1995.

output
(Otolini, Francisco Aguiar. Ministro da marinha e ultramar no governo de Sabrosa, de 25 de Outubro a 26 de Novembro de 1839.

(Outputs Almond e Powell enumeram  quatro outputs para o sistema político:  rule making, rule application, rule adjudication, political communication. Os três primeiros podem agrupar-se nas governamental functions, equiparáveis aos três clássicos poderes estaduais: a função de rule making, equivale ao poder legislativo; a de rule application, ao poder executivo, e a rule adjudication, ao poder judicial.

(Ovar, Visconde de (1782-1856) António da Costa e Silva. 1º barão e 1º visconde de Ovar. Barão de Aveiro em 1841. Oficial de artilharia. Participa na Guerra Peninsular. Alinha com os pedristas desde 1828. Vai com Vila Flor para os Açores. Mindeleiro. Par do reino desde 1849. Ministro da guerra do governo de Saldanha, entre 25 de Fevereiro e 28 de Abril de 1847. Morre em 7 de Julho de 1856.
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(Owen, Robert (1771-1858) Um dos principais socialistas utópicos. Nasce no País de Gales, filho de um seleiro. Pelo casamento, torna-se grande industrial da fiação. Propõe a formação de grandes cooperativas de consumo, as aldeias de cooperação e amizade. Inspira-se no projecto do quaker John Bellers sobre colégios industriais. Tenta implantar o modelo em colónias agrícolas que funda nos Estados Unidos. Funda em 1835 a Association of all classes of all nations.
(A New View of Society 

1813-1814. Cfr. ed. bilingue em português e inglês, Braga, 1976.

(The Book of New Moral World 

1820.

(Harrison, J. F. C., Robert Owen and the Owenites in Britain and America. The Quest for the New Moral World, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1969. 
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